


 

Estudos revelam condições da água, solo, ar, poeira e potenciais riscos à saúde 

humana em Brumadinho: veja resultados das análises técnicas  

Os impactos socioambientais decorrentes do rompimento da barragem da Vale na Mina 

Córrego do Feijão, sob responsabilidade da Vale S.A, estão entre as principais preocupações 

da população de Brumadinho. Neste sentido, a Aedas apresenta à população o relatório 

técnico da consultoria especializada contratada para o levantamento desses danos 

socioambientais, a partir de coletas de amostras e análise laboratorial da qualidade de 

elementos naturais.  

O levantamento na Região 1 da Bacia do Rio Paraopeba foi realizado entre os meses de 

setembro a dezembro de 2021 pela Archipel – Consultoria e Engenharia LDTA e considerou 

os impactos nos recursos hídricos, solos, ar, sedimentos, seres vivos do rio e potenciais riscos 

à saúde humana. Foram 312 amostras coletadas em 284 pontos definidos em diálogo entre 

atingidas e atingidos e técnicos da Aedas. 

O Estudo de Avaliação de Risco à Saúde Humana (EARSH) tem o objetivo de identificar os 

riscos potenciais à saúde humana e ao meio ambiente devido  

Quanto a Avaliação de Risco a saúde humana, existem 3 níveis diferentes de análises, sendo 

o 3º nível uma análise mais completa e o 1º nível de caráter mais inicial. Conforme as 

metodologias adotadas pela consultoria Archipel, o então estudo de avaliação de risco à saúde 

humana (ARSH) realizado a partir das coletas do território corresponde ao nível inicial– 1.  O que nos 

leva a frisar que apesar dos riscos aqui indicados nos chamarem para um alerta devem ser tratados 

como potenciais e para resultados mais conclusivos são necessários os aprofundamentos desses 

estudos.  Os estudos apontam para o comprometimento da qualidade do ar, o aumento da 

poeira nas residências e a contaminação das águas em certas localidades. 

O que foi analisado? 

A consultoria contratada realizou a análise da composição química do Rejeito coletado na 

área do rompimento, para identificar quais os principais metais com potencial tóxico 

presentes no material.  

Ao longo do trecho do rio Paraopeba em Brumadinho foram analisados os seguintes 

compartimentos ambientais: água superficial, sedimentos fluviais e peixes. O potencial tóxico 

https://archipel.com.br/


 

da água superficial e dos sedimentos fluviais foi analisado por meio dos ensaios 

ecotoxicológicos (medição dos efeitos tóxicos dos metais) e realizada a análise da 

bioacumulação de metais em peixes coletados neste trecho. Este último, buscou identificar 

se os metais estão sendo acumulados no tecido dos peixes.  

Também foram analisadas as amostras de água para consumo humano e consumo animal, 

água subterrânea e solo (em profundidade e superficial) em áreas residenciais. Foram 

realizadas ainda, análise de qualidade do ar e da poeira intradomiciliar na casa das pessoas 

atingidas. 

O Mapa Interativo reflete com exatidão os dados do levantamento, no entanto é possível a 

visualização no Mapa Interativo somente dos parâmetros que possuem valores máximos 

permitidos (VMP) estabelecidos por portarias oficiais. Caso os parâmetros não possuam um 

limite, com classificação de VMP estabelecida, os resultados poderão ser consultados no 

arquivo do relatório final da consultoria. 

Rejeito e qualidade do solo 

A análise do material coletado na área do rompimento indicou concentrações de ferro, 

manganês, alumínio e fósforo, além de sódio, cálcio, bário, magnésio, potássio, zinco, níquel, 

cromo, cobalto, cobre, chumbo, vanádio, lítio, estanho, cádmio, fluoreto, cloreto, nitrato, 

nitrito e sulfato.  

As amostras do solo coletadas em diferentes profundidades, em 58 pontos de coleta, 

identificaram a presença do ferro, manganês, alumínio, sílica e fósforo. Quando comparados 

com a análise do rejeito, observa-se que estes metais também foram identificados nas 

amostras de rejeito coletado. 

 Por parte das comunidades atingidas, existe a percepção de que, após o rompimento, a 

estrutura do solo mudou, em muitas áreas ficou mais seco, mais fraco, com menos vegetação, 

menos minhocas e mais formigas, por exemplo. Algumas coletas previstas para análise de 

solo não foram possíveis por impedimento da Vale.  

 

 



 

Água de consumo e subterrânea 

Com 125 coletas em 78 pontos de água para consumo e subterrânea, o levantamento 

identificou elementos que não estão no padrão de água potável, são eles: coliformes, cloro 

residual livre, pH e turbidez. Outros metais em presença menor: alumínio, bário, chumbo, 

cobalto, cromo total, ferro, manganês, níquel, selênio, zinco, vanádio, lítio e urânio.  

A mudança de cor, cheiro e sabor da água vinda de caixas d’água abastecidas pela Vale, o 

excesso de cloro na água fornecida pela Copasa e doenças de pele que podem estar 

relacionadas são alguns dos relatos feitos pela população, que questiona a falta de controle 

de qualidade da água pelos órgãos responsáveis. Os estudos feitos na água de consumo 

mostram uma condição não potável na maioria dos casos.  

Água superficial e sedimentos fluviais 
 
As águas superficiais analisadas também não se enquadram nos padrões técnicos aceitáveis 

para cursos d’água como do Rio Paraopeba, no que se refere aos níveis de manganês, níquel, 

chumbo, turbidez, fósforo, sólidos suspensos totais e coliformes, este último encontrado em 

100% das amostras coletadas. No caso dos sedimentos do rio, apenas o alumínio foi 

identificado em níveis acima do aceitável.  

Biota Aquática - seres vivos do Rio 

Também foram realizados estudos sobre os impactos aos seres vivos, como peixes e 

microcrustáceos, do Rio Paraopeba e cursos d’água que irrigam a agricultura familiar e 

abastece as comunidades. O levantamento aponta 23 análises com resultado de toxidade 

aguda ou crônica em coletas de 14 pontos.  

Ao longo da Zona Quente, os elementos que apresentaram maior concentração foram o ferro, 

manganês, antimônio, bário, cobre, estanho, magnésio, selênio e zinco. Dentre estes metais, 

somente o teor de antimônio está além do tolerado para o padrão de qualidade próprio para 

o consumo de pescado no trecho do rio próximo a Inhotim. A recomendação da proibição de 

pesca no Rio Paraopeba permanece.  

 

 



 

Poeira nas casas e qualidade do ar 

Na poeira coletada, houve a identificação dos metais que participam majoritariamente da 

composição dos rejeitos e dos solos alumínio, ferro e manganês. A quantidade de manganês 

verificada nas áreas próximas ao rejeito é bem maior em relação àquelas dos demais grupos 

de amostras, isso indica potencial relação direta com o espalhamento de rejeito a partir do 

rompimento. 

Atingidas e atingidos relatam o constante acúmulo de poeira, além de doenças de pele 

(alergias, manchas no corpo, feridas e coceiras) e sangramento nasal. Os estudos revelaram 

também a ocorrência de níveis aumentados de partículas inaláveis em algumas amostras.  

Conseguimos alguma fala de atingido/a pra exemplificar os relatos? 

Destacamos, ainda, que os níveis de toxidade na água, solo e ar, para além dos danos 

socioambientais e à saúde, apresentam impacto direto na renda das comunidades 

agricultoras e com criação animal.   

Mulheres mais atingidas 

O rompimento e soterramento das barragens da Mina Córrego do Feijão gerou, e gera, 

impactos diferenciados nas vidas de homens e mulheres. Referências familiares, guardiãs das 

sementes, da agroecologia e da biodiversidade e, no entanto, vulnerabilizadas socialmente 

em decorrência de seu gênero, as mulheres enfrentam uma realidade desigual e 

consequências graves dos danos do desastre.  

O aumento do tempo dispensado para a limpeza das casas, o intenso contato com as águas 

contaminadas, bem como o maior volume de trabalho de cuidado das crianças e dos 

familiares enfermos em decorrência do rompimento apontam tanto a sobrecarga de trabalho 

que tem afetado as mulheres, quanto seu potencial maior de exposição aos contaminantes. 

Há um impacto maior na vida das mulheres atingidas, já que elas são responsabilizadas pelos 

trabalhos domésticos e de cuidados. 

Assim, as questões específicas das mulheres precisam ser consideradas no processo de 

reparação e indenização. As mulheres atingidas exigem o levantamento total dos danos 

específicos que impactaram suas vidas, o reconhecimento e a reparação integral e justa. 



 

De acordo com a equipe de Monitoramento de Gênero da Aedas, “as mulheres atingidas 

sempre estiveram à frente no processo de luta pela reparação integral. Elas são a maioria nos 

Registros Familiares da AEDAS, até 12/07 com 52% de um total de 23.368 pessoas, são 

protagonistas nos espaços participativos e atuam fortemente na mobilização de suas 

comunidades. Esse contexto pede atenção às suas particularidades e, consequentemente, à 

forma como elas sofrem os danos de maneira intensificada. Esse compreender esse processo 

é fundamental para que a reparação possa se dizer justa e integral”.  

A AEDAS se compromete à transparência dos resultados das análises laboratoriais e de todos 

os estudos realizados sob acompanhamento da ATI por compreender tanto a importância da 

comunicação de risco às comunidades atingidas, quanto o dever de reparação integral pela 

poluidora-pagadora, Vale S.A. Assim, estimulamos que estes estudos sejam utilizados 

também enquanto ferramenta de luta por direitos pelas populações atingidas. 

O que fazer para proteger a saúde dos atingidos e atingidas: medidas necessárias sugeridas pela 

consultoria especializada e direcionadas às Instituições de Justiça (IJs) - Ministério Público de Minas 

Gerais, Ministério Público Federal e Defensoria Pública de Minas.  

• Tratar a água de consumo humano fornecida em caminhão-pipa e garantir a qualidade 

da água abastecida nos reservatórios comunitários;   

• Tratar as águas subterrâneas provenientes de poços comunitários e/ou garantir o 

fornecimento alternativo de água para as comunidades;  

• Realizar medidas de tratamento para a água de consumo humano proveniente de 

minas d’água e/ou fornecimento alternativo de água para as comunidades. 

• Eliminar as contribuições de esgotos sanitários nas águas dos reservatórios 

assoreados; correções nos sistemas de drenagem para que não sejam carreados sólidos em 

direção aos corpos d’água;  

• Fazer o desassoreamento dos reservatórios de água;  

• Realizar intervenções técnicas e políticas públicas para retomar o uso recreativo dos 

lagos/lagoas;  

• Realizar intervenções técnicas e políticas públicas para retomar o uso recreativo e 

condições de pesca no rio. 

 

 



 

Aspectos jurídicos  

A divulgação online dos resultados das consultorias de Danos Ambientais Fase 2 e Aditivo de 

Avaliação de Risco à Saúde Humana ocorre após diversas devolutivas desses resultados, 

apresentados em 3 etapas anteriores: a primeira, às Comissões de Atingidos e Atingidas, a 

segunda, às pessoas atingidas cujos imóveis faziam parte dos pontos que integraram o plano 

amostral e que permitiram a coleta em seus imóveis, e, por último, às comunidades de 

Brumadinho.  

Durante as devolutivas individuais, foram relatados os resultados das coletas e se 

comunicaram os possíveis riscos à saúde humana, quando detectadas desconformidades aos 

padrões estabelecidos nas normas brasileiras. Durante as devolutivas coletivas, foram 

apresentados os resultados gerais e se realizou a comunicação dos riscos a partir das 

detecções de desconformidades identificadas em cada comunidade. 

Esses relatórios, em conjunto com as demais provas produzidas no âmbito das Ações Civis 

Públicas, poderão ser utilizados pelos atingidos para ajudar na comprovação de danos e 

embasar demandas judiciais de indenização.  

Para a divulgação dos resultados, a Aedas, em cumprimento às normas que regem a atuação 

da Assessoria, ao dever legal de proteção de dados e à relação de confiança com a população 

atingida, teve o cuidado de não incluir informações pessoais e ou sensíveis dos atingidos e 

atingidas, que pudessem identificar ou localizar pessoas a partir dos resultados.  

Esse cuidado também se faz necessário para evitar a possível estigmatização das pessoas e 

imóveis (no caso da detecção de desconformidades), para evitar outras formas de 

revitimização da população atingida e para evitar a utilização dos resultados individuais sem 

a devida autorização dos atingidos/as para negar seus direitos (pois há casos em que não 

foram detectadas desconformidades a partir da metodologia das consultorias, mas que 

podem vir a ser detectadas por outros estudos mais aprofundados, e cabe aos atingidos que 

permitiram a coleta de amostras em seus imóveis e a escolha de utilizar ou não esses laudos 

na busca pelos seus direitos). 

Importante destacar o escopo das consultorias, que se propõem a detectar de forma ampla 

no território pontos que indiquem a presença de contaminantes. Sendo detectadas 



 

desconformidades, os resultados poderão ser usados para indicar onde é necessário realizar 

análises mais profundas e minuciosas, que estão no escopo de outros estudos.  

Por outro lado, a leitura isolada dos dados não é capaz de fornecer todo o panorama 

necessário para a comprovação dos danos. Ressalta-se que ainda há diversos outros estudos 

a serem finalizados e somente a leitura em conjunto de todos os resultados dos estudos, 

consultorias, perícias e bancos de dados comporão um corpo probatório mais forte para a 

defesa judicial dos direitos dos atingidos e atingidas.  

Todos esses estudos serão levados em consideração para a consolidação da Matriz de Danos 

e de Reconhecimento que está sendo elaborada pelas pessoas atingidas com a assessoria da 

ATIs. Quando finalizada, a Matriz será uma importante ferramenta para a identificação, 

fundamentação e comprovação da existência dos danos, e também para o reconhecimento 

dos atingidos para reparação através de uma indenização justa. 

As informações aqui divulgadas têm o objetivo de informar a população atingida sobre os 

resultados das análises para detecção de possíveis contaminantes em Brumadinho. Ressalta-

se que esses estudos integram um conjunto probatório ainda em elaboração e que 

isoladamente não são suficientes para apresentar um quadro completo sobre a contaminação 

na região atingida.  

Esse quadro completo será resultado da junção de diversos estudos, análises, perícias e 

bancos de dados em elaboração pelas ATIs, pelas Instituições de Justiça, pela perícia (UFMG) 

e por outras instituições. Assim, a Aedas, tendo tomado os cuidados já relatados para não 

divulgar dados pessoais e sensíveis, incluindo dados de identificação e localização de atingidos 

e atingidas, não se responsabiliza pelo uso indevido que possa ser feito dessas informações 

após a divulgação.  

Por fim, os resultados apresentados com vistas a identificar ações necessárias para analisar, 

mitigar ou prevenir os efeitos na saúde humana. A Aedas permanece à disposição dos 

atingidos e atingidas para dúvidas e consultas que se fizerem necessárias. 
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1 INTRODUÇÃO E OBJETIVOS 
 

Este documento apresenta o Relatório Técnico relativo ao estudo de Avaliação de Risco à Saúde 

Humana (ARSH) – Nível Inicial (Tier 1) elaborado para a área impactada pelo rompimento da 

barragem de rejeitos da Mina Córrego do Feijão, da empresa VALE S.A., na Região 1 da Bacia do 

rio Paraopeba, composta pelo município de Brumadinho/MG (Figura 1.1). 

De acordo com o estabelecido no Primeiro Termo Aditivo do Contrato 02/2021 [1], elaborado 

pela Associação Estadual de Defesa Ambiental e Social (AEDAS), o escopo contratado tem como 

objetivo geral avaliar a existência de potencial risco à população exposta e potencialmente 

exposta às substâncias químicas de interesse (SQI) presentes na Região 1, como parte do 

processo global da Assessoria Técnica Independente (ATI) realizada pela AEDAS. 

Neste contexto, a presente avaliação tem como objetivo específico: 

(i) apresentar as SQI; 

(ii) realizar a análise da toxicidade associada a estas SQI; 

(iii) identificar os receptores potencialmente expostos e as principais vias de exposição; 

(iv) apresentar as concentrações máximas aceitáveis (CMA) para as principais vias de 

exposição consideradas; e 

(v) fornecer subsídios para definição da necessidade de medidas de intervenção e/ou 

de detalhamento de dados primários. 

Tendo em vista a base de dados primários disponível e a atual etapa do processo de 

gerenciamento do passivo ambiental, o estudo ora realizado corresponde ao nível inicial –  

Tier 1, onde a abordagem é mais conservadora e os potenciais riscos são identificados, porém, 

não quantificados frente a um cenário de exposição máxima razoável (EMR). 

Este estudo será mais um elemento para complementar a Matriz de Reconhecimento de Danos 

e demais estudos que estão sendo conduzidos pela AEDAS na Região 1. Além disso, a AEDAS 

ressaltou que trabalha com o conceito de risco à saúde e risco adicional à saúde, quando se 

utilizam metodologias que objetivam a Avaliação de Risco à Saúde Humana, pois, a metodologia 

não deve buscar apenas a identificação do nexo causal, mas compreender os riscos, entendendo 

que há danos que serão conhecidos somente no futuro. 

Busca-se, então, garantir uma ampla produção de dados para subsidiar o planejamento para o 

setor saúde atuar na proteção da população atingida, cuja atuação fica a cargo do poder público, 

repercutindo na garantia do cuidado integral à saúde. 

Ainda, quando existem dúvidas sobre a situação de água, ar, solo e alimentos consumidos, já se 

caracteriza uma situação que necessita de atenção, intervenção e reparação, em consonância 

com o princípio da precaução, pois já é caracterizado um dano que a população atingida e 

exposta vem sofrendo. 
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1.1 Metodologia e Organização do Relatório 
 

Os trabalhos descritos foram realizados em observância aos requisitos constantes no Primeiro 

Termo Aditivo do Contrato 02/2021 [1] elaborado pela AEDAS. 

O presente relatório é composto por texto, tabelas, figuras e anexos. O capítulo 2 apresenta o 

contexto socioambiental do projeto. O método de trabalho é exposto no capítulo 3. A 

formulação do problema é descrita no capítulo 4. O processo da ARSH é apresentado nos 

capítulos 5 a 9 e as diretrizes para o gerenciamento do risco no capítulo 10. 

O Anexo A apresenta as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) e o Anexo B as planilhas 

de cálculo. 

 

1.2 Limitações de Responsabilidade 
 

Conforme as metodologias adotadas, este estudo corresponde no processo da avaliação de risco 

à saúde humana (ARSH) ao nível inicial – Tier 1, devido à base de dados e modelagens utilizadas; 

consequentemente assumem-se premissas mais conservadoras e cenários de exposição máxima 

razoáveis (EMR). Desta forma, os riscos aqui indicados devem ser tratados como potenciais e 

auxiliam no estabelecimento das diretrizes para o refinamento dos níveis subsequentes  

(Tiers 2 e 3), bem como a identificação da necessidade de ações de intervenção para a proteção 

à saúde dos atingidos e atingidas. 

Foram utilizadas as informações fornecidas pela AEDAS no que se refere ao uso do solo e das 

águas e questões levantadas pelas comunidades atingidas, além da base de dados analítica e 

das observações identificadas durante as visitas em campo referentes às coletas dos dados 

primários1. 

O presente estudo não é capaz de eliminar integralmente condições latentes de potencial 

contaminação, tendo por objetivo, em linha com os padrões normativos e com as melhores 

práticas, auxiliar os atingidos e atingidas na identificação e avaliação dos riscos ambientais 

associados a tais condições, com base nos dados ambientais gerados no âmbito do referido 

termo de referência e seu aditivo. 

Questões relacionadas a saúde mental e a qualidade de vida dos atingidos e atingidas e à biota 

não são abordadas pelas metodologias adotadas neste trabalho; contudo, são de extrema 

relevância e devem ser avaliadas a partir de metodologias e estudos específicos. 

  

 
1 Relatório Parcial I (P156R03V01/21); Relatório Parcial II (P156R05V02/22); Relatório Técnico de Resultados (P163R02V01/22). 
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2 CONTEXTO SOCIOAMBIENTAL 
 

A bacia hidrográfica do rio Paraopeba possui uma área que corresponde a 2,5% da área total do 

Estado de Minas Gerais. Aproximadamente 1,4 milhões de pessoas vivem na bacia, segundo 

dados do CENSO 2010. Destas, a maior parte vive na área urbana e mais de 90 mil na área rural. 

A Região 1 se refere ao município de Brumadinho, localizado na parte média da bacia, e 

compreende 5 distritos: Brumadinho, Aranha, Conceição do Itaguá, Piedade do Paraopeba e São 

José do Paraopeba, onde vivem mais de 40 mil pessoas. 

O rompimento da Barragem B-I no complexo de barragens da Mina do Córrego do Feijão da 

mineradora VALE S.A., em janeiro/2019, causou o lançamento no ambiente de cerca de 12 

milhões de metros cúbicos de rejeitos de mineração contendo diversos metais pesados e 

substâncias químicas oriundas do processo minerário. O desastre resultou, ainda, em uma 

imensa tragédia humana com 2722 vítimas fatais, das quais 6 ainda seguem não encontradas, 

até o dia 23/02/20223. 

Os severos impactos socioambientais (sobretudo aqueles que representam potencial risco à 

saúde humana) e econômicos oriundos do desastre sociotecnológico no médio curso do rio 

Paraopeba, têm como principal meio de contínua difusão em suas extensões temporal e 

territorial as águas superficiais do rio Paraopeba, as águas subterrâneas, os solos, sedimentos, 

a fauna e a flora, agravando o contexto de danos e perdas aos atingidos e atingidas na Região 1. 

Somam-se a estes impactos também aqueles decorrentes dos próprios esforços de reparação 

atualmente empreendidos pela VALE S.A., que envolvem interrupções de cursos d’água, 

movimentações de solo, movimentações de rejeito e resíduos, tratamento de águas, 

pavimentação e revitalização de vias, obras de construção e reconstrução, implantação de novas 

adutoras de água, logística de abastecimento de água para comunidades, incremento 

significativo no trânsito de veículos pesados, dentre outros. 

Em todas as comunidades que participaram do processo de levantamento dos danos para a 

elaboração do plano de trabalho da ATI da Região 1 [3], município de Brumadinho, foram 

verificadas preocupações sobre as consequências nas condições ambientais e de saúde causadas 

pelo espalhamento da lama de rejeitos [2]. 

Neste contexto, a coleta de amostras e as análises ambientais de parâmetros físico-químicos e 

biológicos têm por finalidade subsidiar os atingidos e as atingidas com informações confiáveis 

sobre a qualidade das águas superficiais e subterrâneas, para consumo humano e 

dessedentação animal, a qualidade do ar, a qualidade da poeira intradomiciliar, a qualidade dos 

solos e sedimentos e sobre a exposição a contaminantes ou outros agentes de risco ecológico, 

além de empoderar as comunidades por meio da participação informada sobre os danos, 

impactos e possíveis caminhos de reparação provenientes do rompimento das barragens da 

VALE S.A. [2]. 

A maioria da população local acompanhada pela AEDAS se sente insegura na realização dos 

diversos usos das águas, consumo de peixes comprados de terceiros e cuja procedência pode 

ser do rio Paraopeba, assim como em produzir e consumir alimentos cultivados em solos 

 
2 https://avabrum.org.br/ 
3 Até o dia 23/02/2022, CRISTIANE ANTUNES CAMPOS, LUIS FELIPE ALVES, MARIA DE LURDES DA COSTA BUENO, NATHALIA DE 

OLIVEIRA PORTO ARAUJO, OLIMPIO GOMES PINTO e TIAGO TADEU MENDES DA SILVA seguem sendo procurados. 
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possivelmente contaminados pela lama de rejeitos, pelo uso de água contaminada para irrigação 

e dessedentação animal ou, ainda, por contaminantes carreados através das águas pluviais e 

subterrâneas ou pela poeira [2]. 

Também, há uma falta generalizada de informações atualizadas e acessíveis à população sobre 

os riscos do contato com a água do rio, do uso da água para consumo humano, para 

dessedentação animal, para a irrigação, dentre outros meios de produção e reprodução da vida, 

bem como a respeito dos usos dos demais compartimentos e componentes ambientais. 

Dessa maneira, os atingidos e atingidas têm se manifestado com frequência sobre a insatisfação 

em não receberem dados confiáveis sobre a qualidade das águas e dos solos disponíveis, que 

sirvam de embasamento para processos de comunicação, proteção à saúde ambiental e aos 

processos produtivos [4]. 

Para fazer frente a esta situação e minimizar os meios de exposição da população atingida aos 

danos ambientais, justifica-se a obtenção de dados primários relativos aos componentes físicos 

do meio ambiente, de forma independente, como condição fundamental para melhor o 

entendimento dos potenciais riscos ambientais aos quais os atingidos e atingidas estão 

expostos, dos impactos e possíveis medidas de reparação ambientais após o desastre 

sociotecnológico na porção da bacia do rio Paraopeba que abrange a Região 1 [4]. 

Diante deste contexto, e tendo como princípio fundamental o reconhecimento da centralidade 

do papel dos atingidos e das atingidas como enunciadores e protagonistas no processo 

reparatório das violações aos direitos humanos que sofrem, as comunidades da Região 1 

participaram em conjunto com a AEDAS do processo de levantamento dos danos para o 

desenvolvimento do Plano de Trabalho da ATI, bem como na indicação dos pontos de interesse 

para obtenção de dados primários, especialmente as comunidades de Córrego do Feijão, Parque 

da Cachoeira, Pires e Alberto Flores (localidades que ainda apresentam grandes volumes dos 

rejeitos provenientes do rompimento da barragem), onde foram verificadas preocupações 

sobre as condições ambientais e de saúde a curto, médio e longo prazos [4]. 

As análises destes dados irão fornecer subsídios técnicos para as comunidades sobre os danos, 

impactos e possíveis caminhos de reparação provenientes do rompimento das barragens da 

VALE S.A. Além disso, buscará dar segurança à população na realização dos diversos usos das 

águas, no consumo de peixes locais, na produção e no consumo de alimentos cultivados em 

solos potencialmente contaminados, seja por contaminantes carreados através das águas 

pluviais, subterrâneas ou pela poeira [4]. 

Para fins de avaliação, conforme bibliografia publicada sobre o tema, o corredor hídrico afetado 

pelo rompimento da barragem foi segmentado em trechos (ou territórios) que expressam 

relativa uniformidade nos danos ambientais constatados, e que permitem uma análise distinta 

dos danos conforme sua localização geográfica [2]. 

O território denominado como Zona Quente corresponde à bacia do ribeirão Ferro Carvão, onde 

se localizava a Barragem B-I; é a região mais próxima ao rompimento, com maior diversidade de 

danos em função do escoamento e depósito da lama de rejeito. Inclui as comunidades Alberto 

Flores, Assentamento Pastorinhas, Córrego do Feijão, Córrego Fundo, Monte Cristo/Córrego do 

Barro, Parque da Cachoeira, Parque do Lago, Pires, Ponte das Almorreimas e Tejuco. 
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O território denominado Zona Quente – Zona de Confluência com o rejeito, corresponde ao 

segmento nas proximidades da comunidade do Pires, na foz do ribeirão Ferro Carvão, por onde 

a lama de rejeitos adentrou a calha do rio Paraopeba. 

O território denominado Zona Jusante se refere ao corredor do rio Paraopeba, na região da 

comunidade do Pires, até as proximidades com a confluência com o rio Manso, em Inhotim. 

Inclui as comunidades Bela Vista, Centro, COHAB, Conceição de Itaguá, Grajaú, Inhotim, José 

Henriques, Jota, Planalto, Residencial Bela Vista, Retiro do Brumado, Salgado Filho, Santo 

Antônio, São Conrado, Soares, Sol Nascente e Varjão. 

Também, foi definido como ponto de controle o território denominado Zona Montante, na 

localidade Toca de Cima, como sendo representativo da região localizada à montante da 

confluência entre o Ribeirão Ferro-Carvão e o Rio Paraopeba. Inclui as comunidades Aranha, 

Casa Branca, Casinhas, Coronel Eurico, Jangada, Marques, Martins, Massangano, Melo Franco, 

Piedade do Paraopeba, São José do Paraopeba, Toca de Cima e os quilombos Marinhos, Ribeirão, 

Rodrigues e Sapé. 

Ressalta-se que o presente estudo tem como objetivo avaliar os danos constatados sobre o meio 

ambiente e seus efeitos sobre os usos múltiplos da socioagrobiodiversidade4. Assim, a 

metodologia adotada busca identificar como os diferentes danos se expressam nos diferentes 

territórios, sem que isso implique em qualquer categorização entre comunidades “mais” ou 

“menos” atingidas. 

Reafirma-se o entendimento de que os atingidos e as atingidas compreendem todos/as 

aqueles/as que tiveram quaisquer perdas ou sofreram qualquer alteração em suas rotinas, 

meios ou formas de vida, em função do rompimento da barragem da Mina Córrego do Feijão 

e/ou das atividades decorrentes deste rompimento. 

 

  

 
4 Conjunto de elementos da biodiversidade (plantas, animais, microrganismos, etc.) aplicado na agricultura por comunidades 

humanas que carregam e fortalecem a identidade dessa relação. Na prática, são famílias agricultoras, comunidades tradicionais, 
coletivos autônomos que buscam explorar os recursos da biodiversidade de forma sustentável, garantindo a conservação ambiental, 
a geração de renda e a promoção de soberania alimentar [52]. 
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3 MÉTODO DE TRABALHO E PREMISSAS 
 

3.1 Método de Trabalho 
 

A avaliação de risco à saúde humana (ARSH) é uma etapa do processo de gerenciamento de 

áreas contaminadas utilizada para estimar o risco à saúde humana causado pela exposição do 

ser humano a uma determinada substância ou grupo de substâncias químicas de interesse (SQI) 

presentes no meio físico (solo, sedimento, água subterrânea, água superficial e ar) e para 

estabelecer metas que orientem as medidas de intervenção (ABNT, 2013) [5]. 

Este estudo foi desenvolvido sob a ótica do gerenciamento de passivos ambientais e norteada 

pelas seguintes metodologias: 

 ABNT NBR 16.209 (2013): Avaliação de risco à saúde humana para fins de 
gerenciamento de áreas contaminadas. 

 ASTM E2081-00 (2015): Standard Guide for Risk-Based Corrective Action. 

 Resolução CONAMA nº 420 (2009): Gerenciamento ambiental de áreas contaminadas. 

 CETESB DD 038/2017/C (2017): Procedimento para gerenciamento de áreas 
contaminadas. 

 USEPA/540/1-89/002 (1989): Risk Assessment Guidance for Superfund (RAGS). 
Disponível em: https://www.epa.gov/risk/risk-assessment-guidance-superfund-rags-
part. 

 
De acordo com a Resolução CONAMA nº 420 (2009) [6], o processo de ARSH é realizado após a 
etapa de investigação detalhada. 

No âmbito da disponibilidade de dados da Região 1, que está em fase inicial de coleta de dados 
primários pela AEDAS, a ARSH será realizada com uma abordagem de níveis, onde os potenciais 
riscos são indicados, porém não quantificados. 

A metodologia da ASTM (2015) [7] define 3 níveis no processo da ARSH, sendo representadas 

pelo Tier 1, 2 e 3. Estes níveis, estão associados ao grau de complexidade crescente em termos 

de dados requeridos inversamente proporcional ao conservadorismo da modelagem envolvida. 

Este estudo terá uma abordagem de Tier 1 (nível inicial) e considera que todos os receptores 

estão sobre a contaminação (on site). 

Na abordagem Tier 1 da presente ARSH serão definidas concentrações máximas aceitáveis 

(CMA) baseadas no risco para cada substância considerada de interesse (SQI), por via de 

exposição e receptor e, como resultado, serão indicadas quais SQI e vias de exposição podem 

representar um potencial risco à saúde dos atingidos e atingidas. 

Para as vias de exposição que não foi possível aplicar essa abordagem devido à ausência de 

dados primários (e.g. análise química no ponto de exposição (POE) – vegetais, tubérculos, leite, 

etc.) e/ou por não serem consideradas nos modelos de cálculos adotados neste estudo (e.g. rota 

de exposição relacionada à irrigação e dessedentação de animais), a avaliação foi realizada de 

forma qualitativa (item 3.2 – Premissas). 
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É importante mencionar que os resultados da avaliação Tier 1 são conservadores, uma vez que:  

i) Todos os receptores são considerados dentro da área contaminada (on site); 

ii) De acordo com a metodologia, no Tier 1, não são utilizados dados específicos do 
local (e.g. parâmetros de exposição, propriedades físicas do solo da área de estudo), 
pois são adotados valores padronizados (default) e protetivos; 

iii) As doses de referência adotadas são provenientes de estudos experimentais 
extrapolados para o ser humano com a aplicação de fatores de segurança; e 

iv) O cálculo das concentrações máximas aceitáveis (CMA) é realizado a partir de 
equações matemáticas que, por vezes, assumem premissas e variáveis 
conservadoras (e.g. fatores de transferência de massa entre os meios avaliados, 
modelos para previsão das taxas de contato, etc.). 

 

Desta forma, os riscos aqui indicados devem ser tratados como potenciais e auxiliam no 

estabelecimento das diretrizes para o refinamento dos níveis subsequentes da ARSH  

(Tiers 2 e 3), bem como para a identificação da necessidade de ações para a proteção à saúde 

dos atingidos e atingidas. 

Este processo contempla as seguintes etapas: 

1) Coleta, avaliação e validação de dados: envolve a compilação e validação de todas as 

informações relevantes para o desenvolvimento da formulação do problema da área de 

interesse, bem como a identificação dos dados básicos para a avaliação da exposição 

(ABNT, 2013) [5]. 

2) Formulação do problema: etapa apresentada nos relatórios elaborados pela 

ARCHIPEL5 no âmbito do Termo de Referência TR 02/2021 e seu aditivo [1] [8] e serão 

sintetizados no capítulo 4. 

3) Avaliação da exposição: consiste na identificação das populações expostas, das 

substâncias químicas de interesse (SQI) e dos caminhos de exposição aplicáveis, a fim 

de possibilitar a estimativa da magnitude da exposição dos contaminantes aos 

receptores. Esta etapa é apresentada no capítulo 6. 

4) Análise da toxicidade: refere-se à determinação da relação entre a magnitude da 

exposição a uma SQI e a natureza e a severidade de efeitos adversos à saúde que podem 

resultar de tal exposição. Esta etapa encontra-se no capítulo 7. 

5) Caracterização de risco: realizada por meio do cálculo de CMA para os caminhos de 

exposição considerados para comparação com os resultados analíticos de cada 

compartimento ambiental e/ou com base na interpretação de valores de referência, 

bem como pela avaliação das incertezas inerentes ao processo conduzido. Estas etapas 

constam nos capítulos 8 e 9. 

 
A quantificação dos riscos não será realizada nesta etapa inicial da ARSH devido a base da dados 

ambientais e abordagem Tier 1, conforme discutido anteriormente.   

 
5 Relatório Parcial I (P156R03V01/21); Relatório Parcial II (P156R05V02/22); Relatório Técnico de Resultados (P163R02V01/22). 
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3.2 Premissas 
 

O método de trabalho acima descrito foi desenvolvido considerando as seguintes premissas: 

 Os cálculos das CMA foram realizados para os receptores mais conservadores 

identificados na área de estudo: residentes rurais (adultos e crianças), vide item 6.1.2.; 

 Foram consideradas para os cálculos de risco as vias de exposição contempladas pela 

Planilha da de Avaliação de Risco da CETESB (2021) [9]. 

 O consumo humano das águas foi avaliado tanto com base nos padrões legais 

(potabilidade), quanto por meio da derivação das CMA. Os resultados das duas 

abordagens devem ser avaliados em conjunto. 

 As vias de irrigação e dessedentação de animais foram avaliadas para água subterrânea 

por meio dos padrões legais aplicáveis do CONAMA 396 (2008) [10], visto que não são 

contempladas pelos modelos de cálculo adotados. 

 Não foram calculadas CMA para o consumo de alimentos de origem vegetal, tendo em 

vista as incertezas nos fatores de transferência adotados pela planilha da CETESB e pelo 

fato da mesma não contemplar a totalidade dos vegetais (não inclui frutas). Entende-se 

que esta rota deve ser avaliada a partir da análise química dos próprios alimentos 

consumidos nos Pontos de Exposição (POE). 

 Consumo de alimentos de origem animal não é considerado nos modelos de cálculo 

adotados neste trabalho. Para avaliar esta rota de exposição, recomenda-se que seja 

realizada a caracterização química dos alimentos consumidos. 

 Assumiu-se que as concentrações de cromo (Cr) total se referem à espécie química 

trivalente (III), uma vez que o processo do minério de ferro não envolve a manipulação 

da espécie hexavalente (VI), contudo, recomenda-se analisar as espécies trivalente e 

hexavalente, com o objetivo de confirmar essa premissa para etapas posteriores da 

ARSH (Tier 2/3). 

 Foram quantificadas CMA para as vias de exposição contempladas pela Planilha da de 

Avaliação de Risco da CETESB (2021) [9]. 

Adicionalmente, foram calculadas CMA para peixes por meio da calculadora online da 

EPA (2022) [11]; para a recreação e contato dérmico com a poeira intradomiciliar as 

CMA foram derivadas por meio dos métodos de cálculo do manual Risk Assessment 

Guidance for Superfund da EPA (1989) [10]. 
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4 FORMULAÇÃO DO PROBLEMA 
 

Este capítulo apresenta a formulação do problema, em que são identificadas as informações 

sobre os potenciais impactos ao meio ambiente decorrentes do rompimento da barragem de 

rejeitos da Mina Córrego do Feijão, as populações potencialmente afetadas e as características 

regionais destas populações, que definem as vias de exposição relevantes. 

 

4.1 Contexto Ambiental 
 

No dia 25/01/19, ocorreu o rompimento das barragens BI, BIV e BIV-A de contenção de rejeitos 

da mina Córrego do Feijão, de propriedade da mineradora VALE S.A., localizada no município de 

Brumadinho, na Região Metropolitana de Belo Horizonte/MG. 

A estrutura da barragem tinha uma área total de aproximadamente 27 hectares, 87 metros de 

altura e não recebia rejeitos desde 2016. A ruptura da barragem provocou a liberação de cerca 

de 12 milhões de metros cúbicos de rejeitos de produção mineral, sendo que a maior parte ficou 

contido na calha do ribeirão Ferro-Carvão até sua confluência com o rio Paraopeba, e uma parte 

se espalhou até o remanso da Usina Hidrelétrica (UHE) de Retiro Baixo. O material depositado 

no rio Paraopeba continua a se mover carreado pelo rio e pela ocorrência de chuvas na região 

[12]. 

O rejeito é predominantemente composto de Fe2O3 (óxido férrico ou hematita entre 61,24% e 

71,8%), secundariamente por sílica (SiO2~14%), alumina (Al2O3~6%) e óxido de manganês 

(MnO~1,4%), além da presença do elemento flúor (entre 9,30% e 12,47%) [13]. 

A caracterização analítica dos rejeitos indicou que os metais com as maiores concentrações são: 

ferro, alumínio e manganês e em menor concentração as espécies químicas: sódio, cálcio, bário, 

magnésio, potássio, zinco, níquel, cromo, cobalto, cobre, chumbo, vanádio, lítio, estanho, 

cádmio, fluoreto, cloreto, nitrato, nitrito e sulfato. 

De modo geral, os teores dos metais no rejeito, antimônio, arsênio, bário, cobalto, cobre, níquel 

e cádmio superaram os padrões de qualidade de solo para uso agrícola, já o ferro e manganês 

para uso residencial [13]. 

A bacia do Paraopeba é um território estratégico para o estado de Minas Gerais, uma vez que 

está localizada no Quadrilátero Ferrífero, região de importante produção mineral e relevância 

econômica. Adicionalmente, três reservatórios que abastecem a região metropolitana de Belo 

Horizonte estão localizados na bacia, bem como um ponto de captação no próprio rio 

Paraopeba, instalado em 2015 para reverter a condição de estresse hídrico ao qual estavam 

submetidos os reservatórios de abastecimento de água [12]. 

A área em estudo, se refere a Região 1, localizada na parte média da bacia do Paraopeba, e 

compreende 5 distritos: Brumadinho, Aranha, Conceição do Itaguá, Piedade do Paraopeba e São 

José do Paraopeba, onde vivem mais de 40 mil pessoas. 

A Região 1 está inserida no arcabouço geológico do Quadrilátero Ferrífero, o qual é constituído 

por quatro grandes unidades litoestratigráficas principais: complexos granito-gnáissicos 

metamórficos, que formam o embasamento cristalino, sotoposto à sequência arqueana de 

rochas metavulcano-sedimentares do Supergrupo Rio das Velhas e, sobre eles, dois espessos 

pacotes de rochas metassedimentares proterozóicas: o Grupo Itacolomi e o Supergrupo Minas, 
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como pode ser visualizado na Figura 4.1. Esse é o conjunto litológico de maior significância 

regional, ao qual se devem as feições mais proeminentes do relevo, e onde está o minério de 

ferro. Todo o conjunto é seccionado por diques máficos e, localmente, ocorrem bacias terciárias 

de dimensões restritas [14]. 

 

Figura 4.1 – Mapa geológico do Município de Brumadinho/MG – Fonte: IGAM [15] 

 

O Quadrilátero Ferrífero está inserido na Depressão do Paraopeba, cuja região apresenta feições 

fisiográficas representativas de grande parte dos terrenos granito-gnáissicos que o envolvem, 

com relevo de amplitude modesta, constituído por colinas convexas, em geral amplas, e espesso 

manto de alteração [14]. 

Predominam Latossolos Vermelhos, de textura argilosa e baixa fertilidade natural, na maioria 

álicos. Em geral ocorrem associados a Cambissolos, dominantes nas encostas de vale e fundo de 

grotas, e em alguns topos estreitos sob vegetação de cerrado ou campo de cerrado. Em menor 

proporção, nas áreas de maior dissecamento e relevo acidentado, ao sul, ocorrem Argissolos 

Vermelhos e Vermelho-Amarelos [14], como pode ser visualizado na Figura 4.2. 

O contato com as serras adjacentes é marcado por encostas íngremes, com predomínio de 

Cambissolos e Neossolos Litólicos, sob vegetação de cerrado ou campo cerrado. Completando a 

sequência topográfica das Serras Itabiríticas, cujos topos elevam-se entre 1.300 e 1.600 metros 

de altitude, expostas por largos períodos aos processos erosivos. Grande parte dessas serras se 

apresenta como alinhamento de cristas aguçadas, sobre vertentes muito íngremes, com solos 

rasos (Neossolos Litólicos e Cambissolos) sob rala cobertura gramínea, e áreas menores sob 

floresta [14]. 
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Figura 4.2 – Mapa pedológico do município de Brumadinho/MG – Fonte: IGAM [15] 

As características químicas, principalmente relacionadas às ocorrências de ferro e manganês nos 

solos da Depressão do Paraopeba, que abrange a maior parte da extensão de Brumadinho, e 

das Serras Itabiríticas (regiões distintas ricas em minério na porção nordeste do município), 

quando comparadas a caracterização química dos rejeitos, indicam que os teores naturais de 

ferro nos solos locais, na Depressão do Paraopeba, são por vezes superiores àqueles 

encontrados no rejeito de mineração contido na Barragem BI da empresa VALE S.A. 

Já os teores naturais de manganês nas Serras Itabiríticas, região mais enriquecida em ferro e 

manganês em relação à Depressão do Paraopeba, são menores que os teores de manganês 

verificados no rejeito de mineração contido na Barragem BI da empresa VALE S.A. [13]. 

Os solos encontram-se desenquadrados frente aos padrões de referência adotados para uso 

agrícola para cobalto, cromo total e níquel e ferro e manganês para uso residencial. 

As avaliações cruzadas entre os estudos de caracterização do rejeito e dos solos, indicaram que: 

1) a análise das frequências cumulativas dos resultados analíticos de ferro, manganês e 

alumínio nos solos superficiais permitiu distinguir 3 grupos distintos de amostras: 

Parâmetro 1º Grupo 2º Grupo 3º Grupo 

Ferro 
<8.800 mg/kg (sugestivo 
de valor de background – 

nível de base) 

8.800 a 28.000 mg/kg 
(sugestivo de possível 
influência antrópica) 

>28.000 mg/kg 
(sugestivo de provável 

fonte antrópica) 

Manganês 
< 180 mg/kg (sugestivo de 

valor de background – 
nível de base) 

180 a 1.200 mg/kg (sugestivo 
de possível influência 

antrópica) 

>1.200 mg/kg (sugestivo 
de provável fonte 

antrópica) 

Alumínio 
< 9.000 mg/kg (sugestivo 
de valor de background – 

nível de base) 

9.000 a 25.000 mg/kg 
(sugestivo de possível 
influência antrópica) 

> 25.000 mg/kg 
(sugestivo de provável 

fonte antrópica) 
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2) Os resultados analíticos provenientes do Banco de Dados de Solos, fornecidos em 

14/02/2022 pela Gerência da Qualidade do Solo e Áreas Contaminadas da FEAM, 

contendo dados de 9 amostras de solo superficial coletadas e analisadas no âmbito do 

estabelecimento de valores orientadores de qualidade ambiental no Estado de Minas 

Gerais indicaram que dentre os metais que compõe majoritariamente os rejeitos o 

manganês é o único cujos teores no rejeito superaram os valores das amostras da FEAM, 

conforme indicado no quadro abaixo: 

 

Desta forma, as avaliações cruzadas entre os estudos de caracterização do rejeito e dos solos 

sugerem que as alterações de qualidade no solo caracterizadas pelo enriquecimento em 

manganês são mais correlacionáveis ao desastre do rompimento da Barragem BI da VALE S.A. 

Aliado a este fato, vale lembrar que, os teores naturais de manganês nas Serras Itabiríticas, 

região mais enriquecida em ferro e manganês em relação à Depressão do Paraopeba, são 

menores que os teores de manganês verificados no rejeito de mineração contido na Barragem 

BI da empresa VALE S.A. 

Os metais que participam majoritariamente da composição dos rejeitos e dos solos foram os 

que se destacaram nas poeiras intradocimiciliares, a saber: alumínio, ferro e manganês, sendo 

que dentre os três territórios avaliados (área do rejeito, área minerárias e de obras de reparação 

e ponto de controle) as concentrações médias na área do rejeito foram as maiores, seguida pela 

área minerária e de obras de reparação e por fim no ponto de controle. 

Os resultados apontam que na região do espalhamento do rejeito pode haver uma contribuição 

do rejeito e das atividades a ele relacionadas nos teores desses elementos, além da fração 

relacionada a composição química natural dos solos desta região. 

Associada à questão das poeiras intradomiciliares, vale destacar que as partículas inaláveis 

(MP10) podem ficar retidas na parte superior do sistema respiratório ou penetrar mais 

profundamente, alcançando os alvéolos pulmonares e trazendo prejuízos à saúde [16]. Os 

monitoramentos da qualidade do ar indicaram valores superiores ao padrão de qualidade nas 

comunidades Córrego do Feijão, Alberto Flores e Tejuco (Zona Quente). 

Em relação à qualidade da água destinada ao consumo humano e dessedentação animal e a 

água subterrânea captada dos mananciais hídricos para o consumo, há o desenquadramento da 

maioria das amostras analisadas frente aos padrões de potabilidade estabelecidos pela Portaria 

888/2021, indicando, portanto, a condição não potável das águas. 

Quadro - Comparação entre os resultados analíticos das amostras da FEAM e dos rejeitos da VALE S.A.

Intervalo da [ ] 

nas amostras
[ ] média

[ ] na amostra 

ID367

Ferro 34.000 a 95.288 66.000 57.347 63.902 a 90.829
As concentrações no solo de Brumadinho, por vezes, 

são maiores do que aquelas do rejeito

Manganês 20 a 1.850 740 498 3399 a 12.754

Os teores verificados no rejeito são distintamente 

superiores aos valores da FEAM e também maior que 

98% das 86 amostras de solo analisadas

Alumínio 4.700 a 55.700 25.000 44.367 1.224 a 5.942
As concentrações no solo de Brumadinho são 

superiores as do rejeito

[ ] concentração

ID367 = concentração na amostra mais próximo ao espalhamento dos rejeito oriundo do desastre sociotecnológico

Base de dados da FEAM - tratamento das 

concentrações das amostras (mg/kg)
Intervalo da [ ] 

no rejeito 

(mg/kg)

ObservaçãoParâmetro
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O desenquadramento refere-se, principalmente, à presença de coliformes totais e Escherichia 

coli (E. coli), bem como cloro residual livre, pH e turbidez. Já para os metais, os quais tem 

contribuição secundária, excedem o padrão de potabilidade: alumínio, arsênio, bário, chumbo, 

cobalto, cromo total, ferro, manganês níquel, selênio, zinco, vanádio, lítio e urânio. 

Dentre estes parâmetros, destacam-se os elementos ferro, manganês e alumínio, 

potencialmente enriquecidos na região e, também, potencialmente relacionados às atividades 

de mineração na área do desastre, pois são encontrados em elevados teores no rejeito de 

minério [12]. 

As águas superficiais encontram-se desenquadradas frente ao padrão de qualidade 

estabelecido para cursos d’água Classe 2 (COPAM 01/2008) para os seguintes parâmetros: 

manganês, níquel, chumbo, vanádio, turbidez, fósforo, sólidos suspensos  

totais e E.Coli., enquanto para os sedimentos somente o alumínio excedeu o padrão de 

qualidade estabelecido no CONAMA nº 454/2002 (Nível 2). 

De modo geral, foi verificado um aumento das concentrações dos metais nas águas superficiais 

e sedimentos na campanha realizada na época de chuva (dezembro/21) em relação a época de 

seca (setembro/2021). Este acréscimo é esperado em períodos chuvosos devido ao aumento do 

escoamento superficial e da vazão dos cursos d’água, com consequente remobilização do 

material depositado no leito e nas margens dos mesmos, principalmente nas áreas próximas ao 

rompimento. 

Ressalta-se que os parâmetros bacteriológicos (coliformes totais e E. coli) em todas as matrizes 

aquosas (água superficial, água de consumo e subterrânea) se apresentou em níveis impróprios 

para consumo humano, indicando questões relacionadas ao saneamento básico municipal. 

No que se refere a biota aquática, os ensaios ecotoxicológicos realizados no rio Paraopeba na 

época de seca indicaram toxicidade para os sedimentos na Zona Quente, enquanto para as águas 

superficiais não foi identificada toxicidade. Por outro lado, na época de chuva, os resultados 

apontaram uma situação oposta, onde foram verificados efeitos não tóxicos e tóxicos para os 

sedimentos e as águas (inclusive no ponto de controle), respectivamente. 

Tais resultados indicaram que os potenciais impactos à biota, assim como a qualidade da água 

superficial e sedimentos, podem estar associados tanto a processos antrópicos (rejeitos 

oriundos do rompimento da barragem, efluentes urbanos e outras fontes difusas) como naturais 

(revolvimento dos sedimentos na época de cheia – aumento da turbidez e sólidos totais), sendo 

que a contribuição de cada processo está vinculada às condições de pluviometria e de vazão dos 

cursos d’água da bacia do Paraopeba. 

Em relação aos demais corpos d’água, não foram identificados efeitos adversos à biota no 

Córrego do Feijão e na lagoa do parque da Cachoeira, enquanto no Tejuco e no ribeirão Ferro-

Carvão foi apontado um impacto, não sendo possível, neste momento dos estudos, associar a 

fontes específicas. 

No tecido muscular dos peixes do rio Paraopeba, os metais de maior relevância de acordo com 

o fator de enriquecimento (EF) das concentrações ao longo da Zona Quente foram o ferro, 

manganês, antimônio, bário, cobre, estanho, magnésio, selênio e zinco. Dentre estes metais, 

somente o teor de antimônio excede o padrão de qualidade preconizado para consumo de 

pescado no trecho do rio, próximo a Inhotim. 
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Os resultados analíticos no tecido muscular do pescado não demonstraram um padrão bem 

definido na distribuição das concentrações ao longo do rio e entre as campanhas, o que pode 

estar correlacionado às coletas em épocas distintas, capacidade de circulação de cada espécie, 

ao número de indivíduos e de amostras representativas por ponto. 

 

4.2 Unidade de Exposição 
 

Unidades de exposição (UE) são áreas geográficas delimitadas durante a ARSH, que se 

caracterizam por conter receptores expostos, ou potencialmente expostos, a cenários comuns 

de exposição, considerando os caminhos de exposição e as substâncias químicas de interesse 

(SQI) presentes (CETESB, 2017) [17]. 

Para receptores humanos, as variáveis de exposição e toxicológicas são aplicadas igualmente na 

UE para todos os indivíduos da população (ABNT, 2013) [5]. 

Por se tratar de um Tier 1, assumiu-se que todos os receptores se encontram dentro da área 

contaminada (on site), assim sendo, aplicam-se os mesmos caminhos de exposição e SQI, o que 

caracteriza a Região 1, município de Brumadinho, como uma única unidade de exposição  

(UE-01 – Região 1). 

A UE-01- Região 1 engloba as Zonas definidas em estudos pretéritos [2] como Quente, 

Quente/Confluência, Jusante e Montante / Ponto de Controle. 
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5 SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS DE INTERESSE 
 

As substâncias químicas de interesse (SQI) são aquelas de interesse para a ARSH dentre a 

totalidade existente na base de dados ambientais (adquiridas por meio do levantamento de 

dados primários) considerada para as matrizes ambientais avaliadas (solo, poeira, água de 

consumo, subterrânea e superficial, sedimentos e peixes). 

 

5.1 Avaliação da Base de Dados Ambiental 
 
Foram considerados os dados ambientais apresentados nos relatórios abaixo: 

 ARCHIPEL Consultoria e Engenharia, “Relatório Parcial I: Diagnóstico Parcial de Danos 
Relativos aos Aspectos Ambientais – Fase 2: Região 1 – Brumadinho/MG 
(P156R03V01/21),” 2021 

 ARCHIPEL Consultoria e Engenharia, “Relatório Parcial II: Diagnóstico Parcial de Danos 
Relativos aos Aspectos Ambientais – Fase 2: Região 1 – Brumadinho/MG 
(P156R05V02/22),” 2022 

 ARCHIPEL Consultoria e Engenharia, “Relatório Técnico de Resultados: Levantamento de 
Danos Relativos aos Aspectos Ambientais – Fase 2: Região 1 – Brumadinho/MG 
(P163R02V01/22),” 2022 

 ARCHIPEL Consultoria e Engenharia, “Relatório Técnico Final: Diagnóstico de Danos e 
Impactos Relativos aos Aspectos Ambientais – Fase 2: Região 1– Brumadinho/MG 
(P156R07V00/22),” 2022 

A base de dados avaliada consiste em amostras obtidas em 2 campanhas de coleta de dados 

primários (realizadas em setembro/2021 e dezembro/2021), englobado os compartimentos: 

solo superficial (entre 0 e 40 cm de profundidade), água de consumo, água subterrânea, água 

superficial, sedimentos, peixes e ar. Adicionalmente, foram considerados os dados de 1 

campanha de amostragem de solo superficial (até 8 cm de profundidade) e poeira 

intradomiciliar, obtidos em dezembro/2021. 

O Plano de Amostragem para a coleta dos dados primários supracitados foi elaborado pela 

AEDAS em conjunto com as comunidades atingidas, assim como a classificação dos tipos de 

pontos de águas de consumo, subterrânea e superficial [1] [3]. 

O levantamento de dados ambientais foi focado nas questões alçadas pelos atingidos e atingidas 

e não nas etapas de gerenciamento de áreas contaminadas. 

Por consequência, não há dados suficientes para a elaboração de um modelo conceitual 

ambiental detalhado (MCA) e determinação do background assertivo (nível de base) das 

matrizes em avaliação, fato que impossibilita a análise do incremento de risco relacionado a 

contaminação causada pelo rompimento da barragem (principalmente para os elementos 

presentes naturalmente na região), permitindo que, nesta etapa, seja realizada uma avaliação 

inicial do potencial risco. 

Sendo assim, os compartimentos ambientais avaliados, os respectivos quantitativos de 

amostras, as justificativas para a sua coleta e a razão para a exclusão ou inclusão na ARSH 

encontram-se discriminados na Tabela 5.1.  



Compartimento Ambiental Tipo de Ponto
Quantitativo de 

Amostras
Justificativas para a Coleta Razão para Inclusão ou Exclusão da ARSH

Rejeito PR 2 Representa a composição química da fonte de contaminação
Os receptores não tem acesso a área atual 

com rejeito exposto

Solo superfcial (0-8cm de 

profundidade)
SAU-SS 30

Pontos próximos a área do rejeito ou do rio Paraopeba, áreas com tráfego intenso de caminhões, áreas próximas a linha férrea, atividades 

minerárias ou de obras de reparação. Locais com criação de animais e cultivo de vegetais. Áreas sem as influências relatadas (pontos de 

controle).

Incluso na metodologia

Solo superfcial (0-20 e 20-40cm 

de profundidade)
PS 56

Locais próximo ao rio Paraopeba, ao rompimento da barragem e sob influência. Área de influência do rio Paraopeba em época de 

enchente. Área de brejo. Impacto na vegetação. Área de cultivo de alimentos vegetais (horta, frutíferas, culturas anuais, tubérculos), relato 

de queda na produção e doenças nas plantas (manchas escuras nas folhas). Criação de animais (leite). Locais com relatório de doenças 

(alergias e manchas na pele, sangramento nasal). Área recreativa e para pesca com lançamento de efluentes. Alta incidência de poeira. 

Resiências próximas à calha do rib. Ferro-Carvão.

Incluso na metodologia

Poeira domiciliar SAU-PD 30

Pontos próximos a área do rejeito ou do rio Paraopeba, áreas com tráfego intenso de caminhões, áreas próximas a linha férrea, atividades 

minerárias ou de obras de reparação. Locais com criação de animais e cultivo de vegetais e relatos de doenças (sangramento nasal). Áreas 

sem as influências relatadas (pontos de controle).

Incluso na metodologia

Água de consumo  e 

dessedentação de animais
PAGUACON 73

Pontos situados próximo ao rio Paraopeba ou de linha férrea com alteração visual da água. Água de mina que abastece as 

pessoas/comunidades. Nascentes secando. Água oriunda de caixas d'água abastecidas pela VALE S.A. com alterações visuais. Insegurança 

em relação a dispersão antrópica do rejeito, contaminação da água subterrânea e qualidade da água consumida pelas famílias. Nascentes 

que ficam na propriedade da VALE S.A. Espaços públicos que crianças fazem o consumo da água. Água utilizada para dessedentação de 

animais e irrigação. Água fornecida pela COPASA com alteração visual, de sabor e odor, com muito cloro. Pontos com relato de doenças (de 

pele, dor de barriga, diarréia). Pontos com problemas de captação, armazenamentoe e distribuição. Sem controle de qualidade da água.

Incluso na metodologia

Água subterrânea PASUB 52

Poços localizados próximo ao rio Paraopeba, da mancha de rejeitos e de obras. Poço artesiano coletivo, piscina de banho coletivo e prática 

de esportes. Poços utilizados para consumo familiar. Insegurança em relação a qualidade da água em função da contaminação. Alteração 

visual da água. Nascente de captação da comunidade próximo a mineração Mineral. Nascentes utilizadas por comunidades e 

assentamentos para consumo humano, dessedentação de animais e irrigação. Relato de doenças (manchas no corpo)

Incluso na metodologia

Água superficial PASUP: água superficial 20
Pontos próximo a obras da VALE S.A., antigos pontos de captação de água pela comunidade. Montante da área de lançamento de rejeitos 

no rio Paraopeba. Lagoa de parque utilizada para recreação e psicultura.
Incluso na metodologia

Água superficial
PTOXAGUA: ensaios 

ecotoxicológicos
13

 Pontos próximos as obras de drenagem, de reparação e da confuência com os rejeitos, ribeirão Ferro-Carvão, antigos pontos de captação 

de água pela comunidade/receptores utilizadas para consumo humano. Região de montante e jusante, distantes de onde houve o 

espalhamento de rejeitos.

Não é avaliada pela metologia

Sedimento PSED: sedimentos 10
Região de montante, distante de onde houve o espalhamento de rejeitos. Pontos próximos a obras de drenagem, de reparação e da 

confuência com os rejeitos, Ribeirão Ferro-Carvão. Região de jusante.
Incluso na metodologia

Sedimento
PTOXSED: ensaios 

ecotoxicológicos
10

Região de montante, distante de onde houve o espalhamento de rejeitos. Pontos próximos a obras de drenagem, de reparação e da 

confuência com os rejeitos, Ribeirão Ferro-Carvão. Região de jusante.
Não é avaliada pela metologia

Peixes PBIO 8 Zona montante, quente, de confluência e jusante Incluso na metodologia

Ar PAR 8 Zona quente e de confluência Não é avaliada pela metologia

Tabela 5.1. - Sítense da base de dados ambiental avaliada
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5.2 Seleção das Substâncias Químicas de Interesse (SQI) 
 

A análise de risco foi conduzida para elementos que apresentem relevância ambiental, sendo, 

portanto, necessário efetuar-se uma seleção dentre a totalidade das substâncias analisadas. 

A partir dos resultados analíticos, realizou-se, para cada um dos meios de transporte 

(compartimentos ambientais aplicáveis: solo superficial, poeira, água superficial, água 

subterrânea, sedimentos e peixes), análises estatísticas, determinando-se: 

 Concentração mínima do composto; 

 Concentração máxima do composto; 

 Concentração 95% UCL do composto (o Anexo B apresenta os cálculos realizados com o 
software desenvolvido pela USEPA Pro UCL versão 5.1.); 

 Território e localidade do ponto de coleta referente a máxima concentração do composto; 

 Frequência de detecção do composto. 

 

Foram adotados os seguintes critérios de seleção das SQI, em acordo com a metodologia 

definida pela USEPA (1989) [18]: 

 Substâncias em concentração inferior aos limites de quantificação, em todas as amostras, 
não foram consideradas. 

 Substâncias que não apresentem toxicidade ou cujos valores de dose admissível não 
tenham sido derivados são excluídas da análise de risco. 

 Substâncias que não possuem padrões de qualidade para comparação já preconizados 
são excluídas da análise de risco, à exceção do alumínio, ferro e manganês nos 
sedimentos, os quais foram considerados pela sua relação com a composição do rejeito. 
As referências adotadas para essa comparação são elencadas no capítulo 5.2.2. 

 Substâncias que apresentem baixa frequência de detecção (menos que 5% do total de 
amostras) são excluídas da análise de risco, exceto se presentes em mais de um 
compartimento ambiental avaliado. 

 

Na presente avaliação, não foi possível utilizar os seguintes critérios de seleção, de acordo com 

a USEPA (1989) [18]: 

 Substâncias que apresentem concentração representativa (análise estatística) inferior ao 
background (nível de base) estabelecido são excluídas da análise de risco: este critério 
não foi aplicado, uma vez que os dados ambientais atuais não possibilitaram a 
determinação de valores assertivos de background. 

 Substâncias que apresentem concentração representativa (análise estatística) inferior aos 
valores de comparação estabelecidos abaixo são excluídas da análise de risco: por se 
tratar de uma ARSH Tier 1 este critério não foi aplicado. 
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5.2.1. Compartimentos Ambientais 

Fundamentado na base de dados ambiental avaliada, foram adotados 4 compartimentos 

ambientais, representativos dos caminhos de exposição a serem considerados: 

 Solos superficiais – engloba a camada não-saturada do solo entre 0 e 40 cm de 

profundidade. 

 Poeira intradomiciliar – representado pelas partículas em suspensão que foram 

depositadas no interior das propriedades rurais e urbanas. 

 Água de consumo – contempla as águas oriundas de minas, poços, armazenadas 

em reservatórios e fornecidas pela VALE S.A ou COPASA utilizadas para consumo 

humano, irrigação e dessedentação de animais. 

 Águas subterrâneas – representado pelas águas subterrâneas provenientes de 

poços de captação de profundidades diversas utilizadas para consumo humano, 

irrigação e dessedentação de animais. 

 Água superficial – envolve as águas superficiais do rio Paraopeba, antigo ponto de 

captação pela comunidade no Córrego do Feijão, pontos próximos à zona de 

confluência e no ribeirão Ferro-Carvão, lagoa do parque (situada no Parque da 

Cachoeira utilizada para recreação e psicultura), antigos reservatórios no Tejuco 

que eram utilizados pela comunidade e ponto localizado em uma residência no 

centro de Brumadinho e que foi impacto pela rompimento da barragem de 

rejeitos/obras de reparação. 

 Sedimentos – abrange os sedimentos do rio Paraopeba coletados nas Zonas 

Quente, Montante (ponto de controle) e Jusante. 

 

Vale destacar que, conforme reportado no capítulo 5.1. a matriz ar não foi considerada na ARSH, 

visto que a metodologia avaliada não contempla este tipo de amostra. 

 

5.2.2. Valores de Comparação de Qualidade 

Esta etapa envolve a comparação das concentrações representativas de cada substância por 

compartimento ambiental com os valores máximos permitidos – V.M.P. (conservadores e 

baseados em risco) preconizados por órgãos e agências nacionais e internacionais ambientais e 

de saúde. 

Foram utilizados os valores de comparação de qualidade oriundos das referências citadas 

abaixo, conforme ordem de primazia: 
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Solo Superficial 

 Deliberação Normativa COPAM nº 166/2011, DN COPAM CERH 2/2010 - Anexo I – foram 

utilizados as Valores de Investigação: Solo Agrícola. 

 USEPA Regional Sreening Levels (RSL) – Generic Tables, novembro/2021, são valores 

estabelecidos com base em avaliação de risco à saúde humana de acordo com a 

metodologia da USEPA, 1989. São níveis protetivos ao humano e genéricos por não 

considerarem nos cálculos informações específicas da área em estudo. Disponível em: 

https://www.epa.gov/risk/regional-screening-levels-rsls-generic-tables. Foram adotados 

os níveis para solo residencial. 

 
Água de consumo 

 Portaria Federal nº 888/2021 do Ministério da Saúde – Anexos 9 e 11, a qual estabelece 

os padrões de água para consumo humano e seu padrão de potabilidade no âmbito 

nacional. Define como água de consumo, a água potável destinada à ingestão, preparação 

de alimentos e à higiene pessoal, independentemente da sua origem. 

 USEPA Regional Sreening Levels (RSL) – Generic Tables, novembro/2021, foram adotados 

os valores de tapwater para as águas de consumo. 

 
Água subterrânea 

 Portaria Federal nº 888/2021 do Ministério da Saúde. 

 Deliberação Normativa COPAM nº 166/2011, DN COPAM CERH 2/2010 - Anexo I, que 

estabelece as diretrizes para a proteção da qualidade do solo e das águas subterrâneas 

no gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por substâncias químicas. 

 USEPA Regional Sreening Levels (RSL) – Generic Tables, novembro/2021, foram adotados 

os valores para tapwater. 

 
Água Superficial 

 Deliberação Normativa COPAM nº 01/2008 - Tabela I - Art 14. Classe 2 - Águas Doces, 

estabelece os padrões físico-químicos da água de acordo com a sua classe no âmbito do 

estado de Minas Gerais. 

 Resolução CONAMA nº 357/2005, Ministério do Meio Ambiente - Tabela I - Art 15. Classe 2 

- Águas Doces, padrões de qualidade da água de acordo com a sua classe no âmbito 

nacional. 

 
Sedimentos 

 Resolução CONAMA nº 454/2012, Ministério do Meio Ambiente - Anexo - Tabela III - Água 

Doce - Nível 2 e Tabela IV, estabelece as diretrizes gerais e os procedimentos referenciais 

para o gerenciamento do material a ser dragado. Foram utilizados os valores definidos no 

Nível 2, os quais representam o limiar acima do qual há maior probabilidade de efeitos 

adversos à biota. 
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Peixes 

 FAO/WHO, 2019. Codex Alimentarius – International Food Standards, valores definidos 

para pescados. 

 USEPA Regional screening levels (RSL), 2021, são valores estabelecidos com base em uma 

avaliação de risco à saúde humana de acordo com a metodologia da USEPA, 1989 para o 

consumo de peixes. 

 
Para a poeira intradomiciliar não há padrões de referência estabelecidos, sendo assim foram 

definidas como SQI as mesmas selecionadas para o solo superficial, uma vez que a poeira 

intradomiciliar pode ser proveniente da deposição das partículas em suspensão oriundas do 

arraste e dispersão destas do solo superficial. 

 

5.2.3. Substâncias Químicas de Interesse Selecionadas 

Com base no processo de seleção exposto nos capítulos anteriores, as Tabelas 5.2 a 5.7 

apresentam as SQI selecionadas para os solos superficiais, água de consumo, água subterrânea, 

água superficial, sedimentos e peixes, respectivamente, juntamente com a razão para a sua 

inclusão ou exclusão. O Quadro a seguir sumariza as SQI por compartimento ambiental. 

 

Os parâmetros microbiológicos, turbidez e pH nas águas não são avaliados por esta metodologia, 

uma vez que não se trata de substâncias com valores toxicológicos derivados. Contudo, são 

importantes para caracterizar o uso das águas como próprias para consumo humano e devem 

estar enquadrados frente a Portaria MS nº 888, 2021 para que sejam consideradas potáveis.  

SQI / Matriz
Solo 

superficial

Poeira 

domiciliar

Água de 

consumo

Água 

subterrânea

Água 

superficial
Sedimentos Peixes

Alumínio x x x
Antimônio x
Arsênio x x
Bário x
Chumbo x x x

Cobalto x x x

Cromo total x x x
Ferro x x x x x
Fósforo x
Lítio x

Manganês x x x x x x

Níquel x x x x x
Selênio x x
Urânio x
Vanádio x x

Zinco x

X = SQI selecionada 

Quadro - Síntese das SQIs selecionadas por compartimento ambiental

Arsênio na água de consumo foi selecionado devido a sua relação com a água subterrânea e em função de sua toxicidade para a 

via de ingestão.



Tabela 5.2 - Seleção de solo superficial (0 a 40 cm de profundidade)

Composto

Alumínio 2,46E+03  5,79E+04 mg/kg Pontos de Controle Córrego Ferreira Amostra N° 20238-1 SAU-SS25 dez/21 86/86 5,79E+04 1,65E+04 7,70E+04 EPA 0/86 NÃO BLR

Arsênio 3,00E-01 LQ 4,50E-01 mg/kg Zona Quente Parque da Cachoeira Amostra N° 13992-1 PS 28 0,20 cm set/21 2/86 4,50E-01 3,06E-01 3,50E+01 COPAM 0/86 NÃO BLR

Bário 3,17E+00  1,01E+02 mg/kg
Áreas Minerárias e Obras de 

Reparação
Beira Linha/ Progresso Amostra N° 20229-1 SAU-SS14 dez/21 86/86 1,01E+02 3,01E+01 3,00E+02 COPAM 0/86 NÃO BLR

Cádmio 1,00E-01  2,77E+00 mg/kg Ponto de Controle Piedade do Paraopeba Amostra N° 20222-1 SAU-SS28 dez/21 20/86 2,77E+00 2,82E-01 3,00E+00 COPAM 0/86 NÃO BLR

Chumbo 1,60E+00 LQ 8,48E+01 mg/kg
Áreas Minerárias e Obras de 

Reparação
Rua Amianto Amostra N° 20236-1 SAU-SS11 dez/21 84/86 8,48E+01 1,32E+01 1,80E+02 COPAM 0/86 NÃO BLR

Cobalto 6,00E-01 LQ 1,14E+02 mg/kg
Áreas Minerárias e Obras de 

Reparação
Beira Linha/ Progresso Amostra N° 20229-1 SAU-SS14 dez/21 64/86 1,14E+02 6,47E+00 3,50E+01 COPAM 3/86 SIM ALR

Cobre 4,00E-01 LQ 7,02E+01 mg/kg Pontos de Controle Piedade do Paraopeba Amostra N° 20222-1 SAU-SS28 dez/21 66/86 7,02E+01 1,11E+01 2,00E+02 COPAM 0/86 NÃO BLR

Cromo Total 8,90E-01  8,33E+02 mg/kg Ponto de Controle Piedade do Paraopeba Amostra N° 20222-1 SAU-SS28 dez/21 86/86 8,33E+02 3,14E+01 1,50E+02 COPAM 1/86 SIM ALR

Ferro 2,04E+03  8,20E+04 mg/kg Zona Quente Alberto Flores Amostra N° 13994-1 PS 03 0,20 cm set/21 86/86 8,20E+04 2,45E+04 5,50E+04 EPA 1/86 SIM ALR

Manganês 1,06E+01  5,40E+03 mg/kg Zona Quente Alberto Flores Amostra N° 13994-1 PS 03 0,20 cm set/21 86/86 5,40E+03 6,27E+02 1,80E+03 EPA 5/86 SIM ALR

Níquel 3,00E-01 LQ 5,71E+02 mg/kg Ponto de Controle Piedade do Paraopeba Amostra N° 20222-1 SAU-SS28 dez/21 84/86 5,71E+02 4,00E+01 7,00E+01 COPAM 1/86 SIM ALR

Selênio 4,00E-01 LQ 6,60E-01 mg/kg Zona Quente Córrego do Feijão Amostra 20185-1/2021.0 PS24 0,40 cm dez/21 1/86 6,60E-01 - 3,90E+02 EPA 0/86 NÃO BLR

Vanádio 9,00E-01 LQ 1,55E+02 mg/kg Pontos de Controle Marques Amostra N° 20223-1 SAU-SS27 dez/21 85/86 1,55E+02 4,02E+01 3,90E+02 EPA 0/86 NÃO BLR

Zinco 3,00E-01 LQ 1,07E+02 mg/kg
Áreas Minerárias e Obras de 

Reparação
Beira Linha/ Progresso Amostra N° 20229-1 SAU-SS14 dez/21 85/86 1,07E+02 2,97E+01 4,50E+02 COPAM 0/86 NÃO BLR

Urânio 5,00E-01 LQ 2,70E+01 mg/kg Zona Quente Alberto Flores Amostra N° 13995-1 PS 03 0,40 cm set/21 12/86 1,40E+01 2,12E+00 1,60E+01 EPA 0/86 NÃO BLR

Itrio 6,80E+01  1,59E+02 % Zona Quente Parque da Cachoeira Amostra 20156-1/2021.0 PS01 0,20 cm dez/21 56/56 1,59E+02 1,03E+02 - - 0/56 NÃO AVR

Antimônio 5,00E-01 LQ 1,33E+00 mg/kg Zona Quente Alberto Flores Amostra N° 13994-1 PS 03 0,20 cm set/21 3/56 1,33E+00 5,65E-01 5,00E+00 COPAM 0/56 NÃO BLR

Lítio 9,00E-01 LQ 1,56E+01 mg/kg Zona Quente Alberto Flores Amostra N° 13994-1 PS 03 0,20 cm set/21 55/56 1,56E+01 5,62E+00 1,60E+02 EPA 0/56 NÃO BLR

Potássio 3,72E+01  2,13E+03 mg/kg
Áreas Minerárias e Obras de 

Reparação

Monte Cristo/Córrego do 

Barro
Amostra N° 20226-1 SAU-SS15 dez/21 86/86 2,13E+03 4,45E+02 - - 0/86 NÃO AVR

LQ = Limite de Quantificação
V.M.P. = Valores Máximos Permitidos
COPAM = Deliberação Normativa COPAM 166/2011, DN COPAM CERH 2/2010 - Anexo I - Valor de Investigação: Solo Agrícola
EPA = U.S. Environmental Protection Agency (EPA) - Nov/2021, Screening Levels (RSL) - Resident Soil
( - ) = Valor não determinado pela legislação
ALR = acima do valor de comparação
BLR = abaixo do valor de comparação
AVR = ausência de valor de comparação / referência
COPC - compound of potencial concern
Destacado em vermelho e negrito = composto selecionado como relevante na análise de risco 

V.M.P Referência

Frequência de 

Amostras 

Acima do 

Padrão de 

Referência

SQI 

Selecionada?

Razão para 

Seleção ou não 

do Composto

Concentração 

95% UCL

Concentração 

Mínima

Qualificador de 

Mínimo

Concentração 

Máxima
Unidade

Território Localidade ID da Amostra ID do Ponto

Máxima Concentração 

Data
Frequência de 

Deteção

Concentração 

em análise 

(máxima)

        



Tabela 5.3 - Seleção de água de consumo

Composto

Cloreto 1,00E+00  1,98E+01 mg/L Zona Montante Marques Amostra N° 20140-1 PAGUACON25 dez/21 58/73 1,98E+01 4,11E+00 2,50E+02 PORT888 0/73 NÃO BLR

Alumínio 7,40E-02  1,47E+00 mg/L Zona Montante Marques Amostra N° 19486-1 PAGUACON26 dez/21 15/73 1,47E+00 2,38E-01 2,00E-01 PORT888 5/73 SIM ALR

Arsênio 3,00E-03 LQ 7,00E-03 mg/L Zona Montante Marques Amostra N° 19486-1 PAGUACON26 dez/21 3/73 7,00E-03 - 1,00E-02 PORT888 0/73 NÃO BLR

Bário 1,20E-02  1,47E-01 mg/L Zona Jusante Varjão Amostra N° 19485-1 PAGUACON44 dez/21 65/73 1,47E-01 3,61E-02 7,00E-01 PORT888 0/73 NÃO BLR

Chumbo 9,00E-03 LQ 1,00E-02 mg/L Zona Quente Parque da Cachoeira Amostra N° 13824-1 PAGUACON 73 set/21 1/73 1,00E-02 - 1,00E-02 PORT888 0/73 SIM ALR

Cobre 4,00E-03 LQ 1,90E-02 mg/L Zona Montante Marques Amostra N° 19486-1 PAGUACON26 dez/21 4/73 1,90E-02 5,01E-03 2,00E+00 PORT888 0/73 NÃO BLR

Cromo 7,00E-03 LQ 1,30E-02 mg/L Zona Quente Córrego do Feijão Amostra N° 20132-1 PAGUACON67 dez/21 2/73 1,30E-02 - 5,00E-02 PORT888 0/73 NÃO BLR

Ferro 3,20E-02 LQ 8,00E+00 mg/L Zona Quente Córrego do Feijão Amostra N° 20132-1 PAGUACON67 dez/21 37/73 8,00E+00 1,12E+00 2,40E+00 PORT888 11/73 SIM ALR

Manganês 5,00E-03  5,16E-01 mg/L Zona Quente Córrego do Feijão Amostra N° 20132-1 PAGUACON67 dez/21 34/73 5,16E-01 7,50E-02 4,00E-01 PORT888 7/73 SIM ALR

Níquel 3,00E-03  4,12E-01 mg/L Zona Montante Casinhas Amostra N° 18822-1 PAGUACON08 dez/21 13/73 4,12E-01 3,45E-02 7,00E-02 PORT888 1/73 SIM ALR

Selênio 4,00E-03  2,00E-02 mg/L Zona Montante Martins Amostra N° 18828-1 PAGUACON20 dez/21 6/73 2,00E-02 5,32E-03 1,00E-02 PORT888 1/73 SIM ALR

Zinco 3,00E-03  2,35E-01 mg/L Zona Montante Marques Amostra N° 19486-1 PAGUACON26 dez/21 34/73 2,35E-01 1,75E-02 5,00E+00 PORT888 0/73 NÃO BLR

Vanádio 9,00E-03 LQ 1,30E-02 mg/L Zona Montante Marques Amostra N° 19486-1 PAGUACON26 dez/21 2/73 1,30E-02 - 8,60E-02 EPA 0/73 NÃO BLR

Lítio 9,00E-03 LQ 2,40E-02 mg/L Zona Montante Aranha   Amostra N° 20118-1 PAGUACON03 dez/21 17/73 2,40E-02 1,06E-02 4,00E-02 EPA 0/73 NÃO BLR

Potássio 4,40E-02  2,29E+03 mg/L Zona Montante Aranha   Amostra N° 18826-1 PAGUACON02 dez/21 73/73 2,29E+03 1,70E+02 - - 0/73 NÃO AVR

LQ = Limite de Quantificação
V.M.P. = Valores Máximos Permitidos
PORT888 = Brasil, Ministério da Saúde, Portaria GM/MS 888/2021 - Anexos 9 e 11
EPA = U.S. Environmental Protection Agency (EPA) - November/2021, Screening Levels (RSL) - Tapwater
( - ) = Valor não determinado pela legislação
ALR = acima do valor de comparação
BLR = abaixo do valor de comparação
AVR = ausência de valor de comparação / referência
COPC - compound of potencial concern
Destacado em azul e negrito = composto selecionado como relevante na análise de risco 

Concentração 
95%UCL

Frequência de 
Deteção

Concentração 
em análise 
(máxima)

Localidade ID da Amostra ID do Ponto

Máxima Concentração 

Data
Concentração 

Mínima
Qualificador de 

Mínimo
Concentração 

Máxima
Unidade

Território

V.M.P Referência

Frequência de 
Amostras 
Acima do 
Padrão de 
Referência

SQI 
Selecionada?

Razão para 
Seleção ou não 
do Composto



Tabela 5.4 - Seleção de água subterrânea

Composto

Cloreto 1,00E+00 LQ 2,69E+01 mg/L Zona Quente Tejuco Amostra N° 13809-1 PASUB 11 set/21 29/52 2,69E+01 6,11E+00 2,50E+02 PORT888 0/52 NÃO BLR

Alumínio 7,40E-02  8,54E+00 mg/L Zona Quente 
Assentamento 

Pastorinhas
19244-1/2021.0 PASUB-31 dez/21 26/52 8,54E+00 1,33E+00 2,00E-01 PORT888 13/52 SIM ALR

Arsênio 3,00E-03 LQ 3,00E-02 mg/L Zona Quente Córrego Fundo 18896-1/2021.0 PASUB-08 dez/21 2/52 1,50E-02 - 1,00E-02 PORT888 0/52 SIM ALR

Bário 1,20E-02 LQ 3,40E+00 mg/L Zona Quente Tejuco Amostra N° 13809-1 PASUB 11 set/21 50/52 3,40E+00 5,70E-01 7,00E-01 PORT888 2/52 SIM ALR

Cádmio 1,00E-03  1,00E-03 mg/L Zona Quente Tejuco 18895-1/2021.0 PASUB-11 dez/21 1/52 1,00E-03 - 3,00E-03 PORT888 0/52 NÃO BLR

Chumbo 9,00E-03  1,32E-01 mg/L Zona Quente Tejuco Amostra N° 13809-1 PASUB 11 set/21 9/52 1,32E-01 2,97E-02 1,00E-02 PORT888 7/52 SIM ALR

Cobalto 6,00E-03 LQ 3,30E-02 mg/L Zona Quente Tejuco 18895-1/2021.0 PASUB-11 dez/21 4/51 3,30E-02 8,36E-03 5,00E-03 COPAM 4/51 SIM ALR

Cobre 4,00E-03 LQ 2,99E-01 mg/L Zona Jusante Soares 19483-1/2021.0 PASUB-04 dez/21 20/52 2,99E-01 5,16E-02 2,00E+00 PORT888 0/52 NÃO BLR

Cromo 7,00E-03 LQ 2,26E-01 mg/L Zona Jusante Soares 19483-1/2021.0 PASUB-04 dez/21 2/52 2,26E-01 - 5,00E-02 PORT888 1/52 SIM ALR

Ferro 3,20E-02 LQ 1,26E+01 mg/L Zona Quente 
Assentamento 

Pastorinhas
19248-1/2021.0 PASUB-32 dez/21 41/52 1,26E+01 3,53E+00 2,40E+00 PORT888 24/52 SIM ALR

Manganês 5,00E-03  2,40E+00 mg/L Zona Quente Tejuco Amostra N° 13809-1 PASUB 11 set/21 43/52 2,40E+00 4,69E-01 4,00E-01 PORT888 12/52 SIM ALR

Níquel 3,00E-03 LQ 1,98E-01 mg/L Zona Jusante Soares 19483-1/2021.0 PASUB-04 dez/21 19/52 1,98E-01 3,16E-02 7,00E-02 PORT888 2/52 SIM ALR

Selênio 4,00E-03  1,00E-02 mg/L Zona Quente Pires 19482-1/2021.0 PASUB-41 dez/21 8/52 1,00E-02 4,88E-03 1,00E-02 PORT888 0/52 SIM ALR

Zinco 3,00E-03 LQ 1,30E+01 mg/L Zona Quente Córrego do Feijão 19354-1/2021.0 PASUB-30 dez/21 41/52 1,30E+01 1,51E+00 5,00E+00 PORT888 1/52 SIM ALR

Vanádio 9,00E-03 LQ 1,15E-01 mg/L Zona Jusante Soares 19483-1/2021.0 PASUB-04 dez/21 2/52 1,15E-01 - 8,60E-02 EPA 1/52 SIM ALR

Lítio 9,00E-03  1,17E-01 mg/L Zona Quente
Assentamento 

Pastorinhas
Amostra N° 13814-1 PASUB 32 set/21 20/52 1,17E-01 2,31E-02 4,00E-02 EPA 1/52 SIM ALR

Potássio 2,02E-01  1,75E+01 mg/L Zona Quente Tejuco Amostra N° 13809-1 PASUB 11 set/21 52/52 1,75E+01 3,85E+00 - - 0/52 NÃO AVR

Urânio 1,00E-03 LQ 7,00E-03 mg/L Zona Quente Córrego do Feijão Amostra N° 13913-1 PASUB 15 set/21 1/51 7,00E-03 - 4,00E-03 EPA 1/51 SIM ALR

LQ = Limite de Quantificação
V.M.P. = Valores Máximos Permitidos
PORT888 = Brasil, Ministério da Saúde, Portaria GM/MS 888/2021 - Anexos 1, 2, 9 e 11
COPAM = Deliberação Normativa COPAM 166/2011, DN COPAM CERH 2/2010 - Anexo I
EPA = U.S. Environmental Protection Agency (EPA) - May/2021, Screening Levels (RSL) - Tapwater
( - ) = Valor não determinado pela legislação
ALR = acima do valor de comparação
BLR = abaixo do valor de comparação
AVR = ausência de valor de comparação / referência
COPC - compound of potencial concern
Destacado em azul e negrito = composto selecionado como relevante na análise de risco 

V.M.P Referência

Frequência de 
Amostras 
Acima do 
Padrão de 
Referência

SQI 
Selecionada?

Razão para 
Seleção ou não 
do Composto

Concentração 
Mínima

Qualificador de 
Mínimo

Concentração 
Máxima

Unidade

Território

Concentração 
95%UCL  

Frequência de 
Deteção

Concentração 
em análise 
(máxima)

Localidade ID da Amostra ID do Ponto

Máxima Concentração 

Data



Tabela 5.5 - Seleção de água superficial

Composto

Alumínio Total 7,40E-02 LQ 1,70E+01 mg/L
Zona Montante/Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 19361-1 PASUP 01 dez/21 19/20 1,70E+01 6,94E+00 - - 0/20 NÃO AVR

Bário 1,20E-02 LQ 2,30E-01 mg/L
Zona Montante/Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 19361-1 PASUP 01 dez/21 19/20 2,30E-01 1,47E-01 7,00E-01 COPAM 0/20 NÃO BLR

Chumbo 9,00E-03 LQ 1,50E-02 mg/L Zona Jusante Inhotim Amostra N° 19252-1 PASUP 10 dez/21 2/20 1,50E-02 - 1,00E-02 COPAM 1/20 SIM ALR

Cloreto 1,00E+00 LQ 5,68E+01 mg/L Zona Jusante São Conrado Amostra N° 19254-1 PASUP 09 dez/21 13/20 5,68E+01 1,87E+01 2,50E+02 COPAM 0/20 NÃO BLR

Cobalto 6,00E-03 LQ 1,50E-02 mg/L
Zona Montante/Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 19361-1 PASUP 01 dez/21 6/20 1,50E-02 8,98E-03 5,00E-02 COPAM 0/20 NÃO BLR

Cobre 4,00E-03  7,00E-03 mg/L Zona Quente Tejuco Amostra N° 19360-1 PASUP 12 dez/21 3/20 7,00E-03 - - - 0/20 NÃO AVR

Cromo 7,00E-03 LQ 4,20E-02 mg/L
Zona Montante/Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 19361-1 PASUP 01 dez/21 7/20 4,20E-02 1,75E-02 5,00E-02 COPAM 0/20 NÃO BLR

Ferro 5,42E-01  2,77E+01 mg/L
Zona Montante/Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 19361-1 PASUP 01 dez/21 20/20 2,77E+01 1,50E+01 - - 0/20 NÃO AVR

Manganês 3,30E-02  1,97E+00 mg/L Zona Jusante Inhotim Amostra N° 19252-1 PASUP 10 dez/21 20/20 1,97E+00 1,20E+00 1,00E-01 COPAM 12/20 SIM ALR

Níquel 3,00E-03  4,92E-01 mg/L Zona Quente Ponte das Almorreimas Amostra N° 18902-1 PASUP 02 dez/21 8/20 4,92E-01 1,62E-01 2,50E-02 COPAM 6/20 SIM ALR

Zinco 1,00E-02  1,33E-01 mg/L
Zona Quente- Zona de 

confluência
Estrada p/ o Pires Amostra N° 20663-1 PASUP 03 dez/21 20/20 1,33E-01 6,87E-02 1,80E-01 COPAM 0/20 NÃO BLR

Nitrogênio Amoniacal 8,00E-02 LQ 2,50E-01 mg/L Zona Quente Córrego do Feijão Amostra N° 13455-1 PASUP 05 set/21 4/20 2,50E-01 1,15E-01 2,00E+00 COPAM 0/20 NÃO BLR

Sulfato 2,52E+00  1,30E+01 mg/L
Zona Montante/Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 19361-1 PASUP 01 dez/21 20/20 1,30E+01 1,01E+01 2,50E+02 COPAM 0/20 NÃO BLR

Vanádio 9,00E-03 LQ 5,80E-02 mg/L
Zona Montante/Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 19361-1 PASUP 01 dez/21 9/20 5,80E-02 2,16E-02 9,00E-03 CONAMA 9/20 SIM ALR

Fósforo 6,00E-03 LQ 1,80E-01 mg/L Zona Jusante Centro Amostra N° 18911-1 PASUP 11 dez/21 15/20 1,80E-01 8,48E-02 5,00E-02 COPAM 7/20 SIM ALR

Lítio 9,00E-03 LQ 1,40E-02 mg/L Zona Quente Córrego do Feijão Amostra N° 13455-1 PASUP 05 set/21 5/20 1,40E-02 1,05E-02 2,50E+00 COPAM 0/20 NÃO BLR

Potássio 8,08E-01  4,12E+00 mg/L
Zona Quente- Zona de 

confluência
Estrada p/ o Pires Amostra N° 20663-1 PASUP 03 dez/21 20/20 4,12E+00 2,76E+00 - - 0/20 NÃO AVR

Ítrio 7,00E+01  1,15E+02 % Zona Jusante Inhotim Amostra N° 19252-1 PASUP 10 dez/21 11/11 1,15E+02 1,01E+02 - - 0/11 NÃO AVR

LQ = Limite de Quantificação
V.M.P. = Valores Máximos Permitidos
COPAM = Deliberação Normativa COPAM 01/2008 - Tabela I - Art 14. Classe 2 - Águas Doces
CONAMA = Brasil, Ministério do Meio Ambiente, Resolução CONAMA 357/2005 - Tabela I - Art 15. Classe 2 - Águas Doces
( - ) = Valor não determinado pela legislação
ALR = acima do valor de comparação
BLR = abaixo do valor de comparação
AVR = ausência de valor de comparação / referência
COPC - compound of potencial concern
Destacado em azul e negrito = composto selecionado como relevante na análise de risco 
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Data



Tabela 5.6 - Seleção de sedimento

Composto

Nitrogênio Kjedahl Total 2,91E+01  2,35E+02 mg/kg
Zona Quente - Zona de 

confluência
Estrada p/ o Pires Amostra N° 19364-1 PSED 03 dez/21 10/10 2,35E+02 1,29E+02 4,80E+03 CONAMA 0/10 NÃO BLR

Fósforo 5,45E+01  3,50E+02 mg/kg
Zona Quente - Zona de 

confluência
Estrada p/ o Pires Amostra N° 19363-1 PSED 04 dez/21 10/10 3,50E+02 2,66E+02 2,00E+03 CONAMA 0/10 NÃO BLR

Alumínio 1,18E+03  1,37E+04 mg/kg Zona Quente Ponte das Almorreimas Amostra N° 19362-1 PSED 02 dez/21 10/10 1,37E+04 8,57E+03 - - 0/10 NÃO RJ

Arsênio 3,00E-01 LQ 4,84E+00 mg/kg
Zona Montante / Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 13587-1 PSED 01 set/21 9/10 4,84E+00 3,38E+00 1,70E+01 CONAMA 0/10 NÃO BLR

Bário 1,30E+01  6,18E+01 mg/kg
Zona Quente - Zona de 

confluência
Estrada p/ o Pires Amostra N° 13459-1 PSED 04 set/21 10/10 6,18E+01 5,14E+01 - - 0/10 NÃO AVR

Cádmio 1,00E-01 LQ 1,70E-01 mg/kg
Zona Montante / Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 19366-1 PSED 01 dez/21 2/10 1,70E-01 - 3,50E+00 CONAMA 0/10 NÃO BLR

Chumbo 2,23E+00  9,06E+00 mg/kg Zona Quente Ponte das Almorreimas Amostra N° 19362-1 PSED 02 dez/21 10/10 9,06E+00 7,03E+00 9,13E+01 CONAMA 0/10 NÃO BLR

Cobalto 1,50E+00  9,91E+00 mg/kg
Zona Quente - Zona de 

confluência
Estrada p/ o Pires Amostra N° 13459-1 PSED 04 set/21 10/10 9,91E+00 8,20E+00 - - 0/10 NÃO AVR

Cobre 4,00E-01 LQ 1,32E+01 mg/kg
Zona Montante / Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 19366-1 PSED 01 dez/21 8/10 1,32E+01 8,55E+00 1,97E+02 CONAMA 0/10 NÃO BLR

Cromo 8,10E+00  3,61E+01 mg/kg
Zona Quente - Zona de 

confluência
Estrada p/ o Pires Amostra N° 13589-1 PSED 03 set/21 10/10 3,61E+01 3,12E+01 9,00E+01 CONAMA 0/10 NÃO BLR

Ferro 9,78E+03  4,31E+04 mg/kg Zona Jusante Inhotim Amostra N° 19365-1 PSED 05 dez/21 10/10 4,31E+04 3,07E+04 - - 0/10 NÃO RJ

Manganês 1,03E+02  1,68E+03 mg/kg
Zona Quente - Zona de 

confluência
Estrada p/ o Pires Amostra N° 13459-1 PSED 04 set/21 10/10 1,68E+03 1,15E+03 - - 0/10 NÃO RJ

Níquel 1,85E+00  1,14E+01 mg/kg
Zona Quente - Zona de 

confluência
Estrada p/ o Pires Amostra N° 13589-1 PSED 03 set/21 10/10 1,14E+01 1,02E+01 3,59E+01 CONAMA 0/10 NÃO BLR

Vanádio 5,60E+00  3,70E+01 mg/kg
Zona Quente - Zona de 

confluência
Estrada p/ o Pires Amostra N° 19363-1 PSED 04 dez/21 10/10 3,70E+01 2,99E+01 - - 0/10 NÃO AVR

Zinco 1,12E+01  3,79E+01 mg/kg
Zona Montante / Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 13587-1 PSED 01 set/21 10/10 3,79E+01 3,05E+01 3,15E+02 CONAMA 0/10 NÃO BLR

Lítio 9,00E-01 LQ 6,49E+00 mg/kg Zona Quente Ponte das Almorreimas Amostra N° 19362-1 PSED 02 dez/21 8/10 6,49E+00 5,10E+00 - - 0/10 NÃO AVR

Potássio 1,18E+02  7,05E+02 mg/kg
Zona Montante / Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 13587-1 PSED 01 set/21 10/10 7,05E+02 5,63E+02 - - 0/10 NÃO AVR

Ítrio 7,30E+01  9,80E+01 %
Zona Montante / Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 19366-1 PSED 01 dez/21 5/5 9,80E+01 - - - 0/5 NÃO AVR

LQ = Limite de Quantificação
V.M.P. = Valores Máximos Permitidos
CONAMA = Brasil, Ministério do Meio Ambiente, Resolução CONAMA 454/2012 - Anexo - Tabela III - Água Doce - Nível 2
Nível 2 = limiar acima do qual há maior probabilidade de efeitos adversos à biota.
* CONAMA 454/2012 - Anexo - Tabela IV
( - ) = Valor não determinado pela legislação
ALR = acima do valor de comparação
BLR = abaixo do valor de comparação
AVR = ausência de valor de comparação / referência
RJ = selecionado devido a sua relação com a composição do rejeito
COPC - compound of potencial concern
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do Composto
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Data
Concentração 

Mínima
Qualificador de 

Mínimo
Concentração 

Máxima
Unidade

Território



Tabela 5.7 - Seleção de peixes

Composto

Alumínio 7,40E+00 LQ 2,04E+01 mg/kg
Zona Montante / Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 400-1/2022.0 PBIO 01 - CASCUDO dez/21 3/12 2,04E+01 - 1,54E+03 EPA 0/12 NÃO BLR

Antimônio 5,00E-01 LQ 6,60E-01 mg/kg Zona Jusante Inhotim
Amostra N° 410-

1/2022.0
PBIO 04 - CASCUDO dez/21 1/12 6,60E-01 - 6,18E-01 EPA 1/12 SIM ALR

Bário 1,20E+00 LQ 3,53E+00 mg/kg
Zona Montante / Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 402-1/2022.0 PBIO-01 CURIMBA dez/21 7/12 3,53E+00 2,16E+00 3,09E+02 EPA 0/12 NÃO BLR

Cálcio 8,88E+01  4,57E+03 mg/kg
Zona Montante / Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 402-1/2022.0 PBIO-01 CURIMBA dez/21 12/12 4,57E+03 1,82E+03 - - 0/12 NÃO AVR

Cobre 4,00E-01 LQ 1,14E+01 mg/kg
Zona Montante / Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 400-1/2022.0 PBIO 01 - CASCUDO dez/21 9/12 1,14E+01 5,36E+00 3,00E+01 FAO/WHO 0/12 NÃO BLR

Cromo 7,00E-01 LQ 1,58E+00 mg/kg
Zona Montante / Ponto 

Controle
Toca de Cima 

Amostra N° 403-
1/2022.0

PBIO 01 - MANDI dez/21 1/12 1,58E+00 - 8,32E-03 EPA 1/12 SIM ALR

Estanho 3,30E-01 LQ 1,00E+00 mg/kg Zona Jusante Inhotim Amostra N° 412-1/2022.0 PBIO 04 - CURIMBA dez/21 10/12 1,00E+00 7,61E-01 9,27E+02 EPA 0/12 NÃO BLR

Ferro 3,65E+00  3,27E+01 mg/kg Zona Quente Ponte das Almorreimas Amostra N° 407-1/2022.0 PBIO 02 - CURIMBA dez/21 12/12 3,27E+01 2,41E+01 1,09E+02 FAO/WHO 0/12 NÃO BLR

Fósforo 1,37E+03  3,86E+03 mg/kg
Zona Montante / Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 402-1/2022.0 PBIO-01 CURIMBA dez/21 12/12 3,86E+03 2,32E+03 - - 0/12 NÃO AVR

Magnésio 1,83E+02  2,96E+02 mg/kg Zona Jusante Inhotim Amostra N° 410-1/2022.0 PBIO 04 - CASCUDO dez/21 12/12 2,96E+02 2,48E+02 - - 0/12 NÃO AVR

Manganês 5,00E-01 LQ 3,69E+00 mg/kg
Zona Montante / Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 14468-1 PBIO-01 CASCUDO SP1 set/21 11/12 3,69E+00 2,90E+00 2,16E+02 EPA 0/12 NÃO BLR

Potássio 1,16E+03  3,15E+03 mg/kg
Zona Quente - Zona de 

confluência
Estrada p/ o Pires Amostra N° 14466-1 PBIO-03 MANDI set/21 12/12 3,15E+03 2,11E+03 - - 0/12 NÃO AVR

Selênio 4,00E-01 LQ 8,10E-01 mg/kg Zona Quente Ponte das Almorreimas Amostra N° 14467-1 PBIO-02 CASCUDO SP1 set/21 4/12 8,10E-01 5,86E-01 7,72E+00 EPA 0/12 NÃO BLR

Sódio 2,94E+02  1,09E+03 mg/kg
Zona Montante / Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 400-1/2022.0 PBIO 01 - CASCUDO dez/21 12/12 1,09E+03 7,88E+02 - - 0/12 NÃO AVR

Zinco 2,28E+00  8,24E+00 mg/kg
Zona Montante / Ponto 

Controle
Toca de Cima Amostra N° 402-1/2022.0 PBIO-01 CURIMBA dez/21 12/12 8,24E+00 6,60E+00 4,63E+02 EPA 0/12 NÃO BLR

LQ = Limite de Quantificação
V.M.P. = Valores Máximos Permitidos
FAO/WHO, 2019. Codex Alimentarius - International Food Standards
EPA RSL, 2021. Regional screening levels para consumo de peixe
( - ) = Valor não determinado pela legislação
ALR = acima do valor de comparação
BLR = abaixo do valor de comparação
AVR = ausência de valor de comparação / referência
COPC - compound of potencial concern
Destacado em verde e negrito = composto selecionado como relevante na análise de risco 
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6 AVALIAÇÃO DA EXPOSIÇÃO 
 
Este capítulo apresenta a Avaliação da Exposição, cujo objetivo é identificar o tipo e estimar a 

magnitude da exposição entre as substâncias químicas de interesse e os receptores existentes 

na área de estudo. 

A exposição é definida como o contato entre o organismo e um agente químico ou físico (EPA, 

1988) [19]. A determinação da magnitude da exposição é realizada pelo cálculo da quantidade 

deste agente que poderá ser absorvida se entrar em contato com a superfície do corpo (pele, 

pulmões, intestino etc.) durante um determinado período. 

De maneira geral, a avaliação da exposição é realizada por meio das seguintes etapas:  

i) Caracterização da exposição e identificação das vias de ingresso: trata-se da 

identificação das populações potencialmente afetadas e, considerando as 

propriedades das SQI selecionadas e as características do meio físico, são verificados 

todos os caminhos pelos quais as substâncias podem ingressar no organismo (por 

exemplo, ingestão ou inalação) – esta etapa consiste no Modelo Conceitual de 

Exposição (capítulo 6.1.); e 

ii) Determinação das doses de ingresso: refere-se à estimativa da magnitude, 

frequência e duração da exposição para cada via de ingresso identificada e SQI 

selecionada. A estimativa é expressa em termos de massa da substância em contato 

com o organismo em relação à massa corpórea e ao tempo da exposição (por 

exemplo, mg/kg.dia) – esta etapa consiste na Quantificação da Exposição (capítulo 

6.2.). 

 

6.1 Modelo Conceitual de Exposição (MCE) 
 

6.1.1. Caracterização da Exposição 

A UE-01-Região 1 engloba as Zonas definidas em estudos pretéritos [2] como Quente, Quente – 

Zona de Confluência, Jusante, Montante / Ponto de Controle e é caracterizada por um uso e 

ocupação misto, a saber: 

 Agrícola: composto por chácaras, sítios e fazendas que produzem alimentos de origem 
vegetal e animal, os quais são consumidos pelas comunidades. 

 Residencial urbano: moradores dos bairros inseridos na Região 1, que, por vezes, 
possuem hortas urbanas e animais que fornecem alimentos para consumo próprio. 

 Comercial: constituída por comércios e estabelecimentos voltados para o turismo, tais 
como pousadas, hotéis, entre outros. 

 Industrial: se refere principalmente as minerações (VALE S.A, Mineração Mineral, 
Mineração Guaribas S.A) que, por consequência, geram um intenso tráfego de 
caminhões com minério/rejeito, além do transporte dessas cargas por trem. 

 Obras: principalmente os canteiros de obras e as obras de reparação executados pela 
VALE S.A., que geram interrupções de cursos d’água, movimentações de solo, rejeito e 
resíduos, e acarretam um incremento significativo no trânsito de veículos pesados e 
geração de partículas em suspensão e poeiras. 
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A região é abastecida pela água da rede pública (COPASA), reservatórios comunitários, minas 

d’água, água fornecida pela VALE S.A. e poços de captação de água subterrânea. As águas são 

destinadas a diversos usos, como consumo humano, irrigação e dessedentação de animais. 

O principal rio da região é o Paraopeba, que era utilizado pela população para irrigação, 

dessedentação de animais, recreação e pesca comercial, sendo que os peixes eram consumidos 

pela população o local, antes do rompimento da barragem de rejeitos da VALE S.A.; após o 

desastre sociotecnológico esses usos foram proibidos neste rio. Já os seus afluentes são 

utilizados para essas finalidades. 

É notável que a população faz o uso das águas para diversos fins, como consumo humano 

(ingestão e contato dermal), irrigação, dessedentação de animais, atividades de recreação, 

pesca comercial e consumo do pescado antes do rompimento da barragem, psicultura e 

paisagismo. Diante do exposto, uma das grandes questões levantadas pelos atingidos e atingidas 

é sobre a insegurança acerca da qualidade das águas para os diversos usos. 

A UE-01–Região 1 tem um intenso fluxo de caminhões e de transporte de carga via linha férrea 

em função das atividades minerárias existentes no território e das obras de reparação que vem 

sendo realizadas pela VALE S.A, o que ocasiona um incremento na geração de partículas em 

suspensão e poeira nas residências e comércios, consequentemente gera um incômodo a 

população, conforme vêm sendo relatado pelos moradores. Esta situação faz com que as 

comunidades levantem questões relacionadas a sua saúde em função deste quadro. 

Somam-se a essas questões, os relatos dos atingidos e atingidas sobre doenças que foram 

observadas após o rompimento da barragem de rejeitos, como doenças de pele (alergias, 

manchas no corpo, feridas e coceiras), diarreia, dores de barriga e sangramento nasal. Além de 

impacto nos cultivos vegetais, tais como redução da produção, aparecimento de manchas 

escuras nas folhas, morte e dificuldade de crescimento das culturas. Também foram reportadas 

alterações visuais, de sabor e odor, além de muito cloro na água fornecida pela rede da COPASA 

e pela VALE S.A. (caminhão-pipa). 

Face ao exposto, foram identificados os seguintes receptores na UE-01: 

 Residentes rurais e urbanos (adultos e crianças); 

 Indivíduos em atividades de recreação (adultos e crianças); 

 Trabalhadores comerciais (adultos); e 

 Trabalhadores de obras civis (adultos). 
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6.1.2. Identificação das Vias de Ingresso 

O modelo conceitual de exposição (MCE), que envolve os mecanismos de transporte, rotas de 

exposição e as substâncias químicas de interesse a que os receptores estão expostos é 

apresentado na Figura 6.1. 

Os residentes rurais e aqueles envolvidos no cenário de recreação são os receptores mais 

conservadores, uma vez que estão expostos a diversos caminhos de exposição, inclusive aqueles 

mais restritivos como consumo de água e consumo de alimentos de origem vegetal e animal, e 

por um maior tempo de exposição. 

Consequentemente, todos os demais receptores menos restritos (residentes urbanos, 

trabalhadores comerciais e de obras civis) encontram-se avaliados dentro deste cenário. Desta 

forma, as concentrações máximas aceitáveis (CMA) serão calculadas para os residentes rurais 

(adultos e crianças) e aqueles envolvidos no cenário de recreação. 
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6.2 Quantificação da Exposição 
 

Conforme mencionado anteriormente, as doses de ingresso representam as taxas de exposição 

de uma SQI para uma determinada via de ingresso, normalizada pelo peso corpóreo do receptor. 

A equação geral (EPA, 1989) [18] que permite realizar a quantificação da exposição é 

apresentada a seguir: 

� = � ×
�� × �� × ��

�� × ��
 

Onde, 

I = intake - dose de ingresso (mg/kg-dia) 

C = chemical concentration - concentração da SQI (mg/L ou mg/kg) 

CR = contact rate - taxa de contato (L/dia; kg/dia) 

EF = exposure frequency – frequência de exposição (dias/ano) 

ED = exposure duration – duração da exposição (anos) 

BW = body weight – peso corpóreo (kg) 

AT = averaging time – tempo de ponderação da exposição (dias) 

 

Em avaliações de risco de risco à saúde humana, a quantificação da exposição geralmente é 

realizada com base no conceito de Exposição Máxima Razoável (EMR), que representa a maior 

exposição possível de ocorrer atualmente ou no futuro. 

No presente estudo, conforme discutido no capítulo 1, por se tratar de Avaliação Tier 1 (estágio 

inicial com abordagem conservadora) os riscos foram identificados, mas não quantificados. 

Portanto, a equação acima apresentada foi utilizada para derivar concentrações máximas 

aceitáveis (CMA), conforme será apresentado no capítulo 8. 

Os cálculos foram realizados para os receptores mais conservadores (residentes rurais), 

considerando as principais vias de exposição identificadas no Modelo Conceitual de Exposição 

(MCE). Dessa forma, as variáveis da equação, denominadas parâmetros de exposição, foram 

definidas com base neste cenário considerando os valores preconizados pela CETESB (2021) [9], 

conforme detalhado nos itens a seguir. 

 

6.2.1. Taxa de Contato 

A taxa de contato reflete a quantidade do meio contaminado (solo, água, poeira etc.) que entra 

em contato com o receptor por unidade de tempo. 

Para vias de exposição diretas, a taxa de contato é um valor discreto definido com base nos 

padrões de comportamento dos receptores (por exemplo, a taxa de ingestão diária de água). Já 

para as vias de exposição indiretas, a taxa de contato é estimada com base nas propriedades da 

SQI e nas características do receptor (por exemplo, o contato dérmico com a água depende da 

superfície de pele exposta e da capacidade da substância permear a derme). 

Neste sentido, foram consideradas as taxas de contato (vias diretas) e os modelos de cálculo 

(vias indiretas) apresentados pelas Planilhas de Avaliação de Risco da CETESB (2021) [9]. 

Especificamente para o consumo de pescado, foi adotada a média nacional apresentada pelo 

IBGE (2018) [20]. Estas taxas de contato são apresentadas no quadro a seguir: 
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Parâmetro 
Residente Rural 

Criança Adulto 

Taxa de ingestão de solo (mg/dia) 200 100 

Taxa de inalação diária em ambientes fechados (m3/h) 0,62 0,95 

Taxa de inalação diária em ambientes abertos (m3/h) 0,78 1,20 

Taxa de ingestão diária de água (L/dia) 0,78 2,50 

Taxa de ingestão de água durante a recreação na água superficial (L/h) 0,05 0,05 

Consumo de pescado (kg/ano) 9,5 

 

Adicionalmente, as taxas de contato para as vias de recreação e contato dérmico com a poeira 
intradomiciliar foram estimadas a partir dos seguintes modelos de cálculo: 
 

Contato Dérmico com a Água Superficial durante a Recreação 

������� = �� × �� × ������ × �� 

Onde, 
DAevent = Dose absorvida por evento de contato (mg/evento) 

CW = concentração da SQI na água (mg/cm3) – dado específico da SQI 

Kp = coeficiente de permeabilidade dermal do composto na água (cm/h) - dado específico da SQI 

tevent = duração do evento de contato (h/evento) – crianças: 2h/dia; adultos: 1h/dia (CETESB, 2021) [9] 

SA = superfície corpórea (cm2) - crianças: 6.365 cm2; adultos: 19.652 cm2 (CETESB, 2021) [9] 

 

Contato Dérmico com o Sedimento durante a Recreação 

������� = ���� × �� × �� × ���� × �� 

Onde, 
DAevent = Dose absorvida por evento de contato (mg/evento) 

Csed = concentração da SQI no sedimento (mg/kg) – dado específico da SQI 

CF = fator de conversão (10-6 kg/mg) 

AF = fator de aderência à pele (mg/cm2.evento) – crianças: 0,2; adultos: 0,07 (CETESB, 2021) [9] 

ABSd = fração de absorção dermal (-) – adotado 0,5% (EPA, 1995) [21] 

SA = superfície corpórea (cm2) - crianças: 3.050 cm2; adultos: 9.590 cm2 (EPA, 20116) [22] 

 

Contato Dérmico com a Poeira Intradomiciliar 

������� = ����� × �� × ���� × �� 

Onde, 
DAevent = Dose absorvida por evento de contato (mg/evento) 

Cdust = concentração da SQI na poeira (mg/cm2) – dado específico da SQI 

AF = fator de aderência à pele (evento-1) – adotado, de forma conservadora, que toda a poeira ficará 

aderida à pele (AF = 1) 

ABSd = fração de absorção dermal (-) – adotado 0,5% (EPA, 1995) [21] 

SA = superfície corpórea (cm2) - crianças: 2.373 cm2; adultos: 6.032 cm2 (CETESB, 2021) [9] 

 
6 Adotadas as superfícies corpóreas dos pés e pernas para crianças entre 3-6 anos e adultos. 



P163 - Avaliação de Risco à Saúde Humana – Estudo Preliminar: Tier 1 

P163R03V04/22         39 

6.2.2. Frequência e Duração da Exposição 

A frequência de exposição (EF) corresponde ao número de vezes por ano que o receptor 

frequenta a área contaminada, enquanto a duração da exposição (ED) define o tempo em que 

o contato com o contaminante perdura. Estes dois parâmetros em conjunto são utilizados para 

estimar o tempo total da exposição. 

No caso de residentes rurais, a duração da exposição corresponde à expectativa de vida (LT), 

enquanto a frequência de exposição varia em função do cenário avaliado. O quadro a seguir 

sumariza os parâmetros adotados: 

Parâmetro 

Residente Rural  

(CETESB, 2021) [9] 

Criança Adulto 

Duração da exposição (anos) 6 78,4 

Frequência de exposição (dias/ano) 350 350 

Frequência de exposição para contato dérmico com solo superficial 
(dias/ano) 

350 350 

Frequência de exposição para contato dérmico com a água subterrânea 
(dias/ano) 

350 350 

Frequência da exposição para recreação (dias/ano) 104 104 

 

6.2.3. Peso Corpóreo 

O peso corpóreo (BW) é uma importante variável no cálculo do ingresso, pois normaliza a massa 

do contaminante em relação à massa do indivíduo. Portanto, deve ser representativo de um 

valor médio para os receptores ao longo da duração da exposição. Nesta avaliação, foi adotada 

a massa corpórea de 16,1 kg para crianças e 69 kg para adultos [9]. 
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6.2.4. Tempo de Ponderação 

O tempo de ponderação da exposição (AT) depende do tipo de efeito tóxico avaliado (não 

carcinogênico ou carcinogênico) e representa o período em que os efeitos adversos podem se 

manifestar. 

Para substâncias não carcinogênicas, entende-se que os efeitos adversos podem ocorrer 

enquanto perdurar o contato (ou seja, AT = ED7). Por outro lado, efeitos carcinogênicos podem 

se desenvolver no organismo ao longo de toda a vida, mesmo após o contato com o 

contaminante cessar (AT = LT8). 

Neste contexto, o tempo de ponderação para residentes rurais é apresentado no quadro a 

seguir: 

Parâmetro 
Residente Rural (CETESB, 2021) [9] 

Criança Adulto 

Tempo médio para efeitos carcinogênicos (dias) 28.616 28.616 

Tempo médio para efeitos não carcinogênicos (dias) 2.190 28.616 

 

6.2.5. Propriedades Físico-Químicas 

Outro parâmetro importante para a quantificação da exposição são as propriedades físico-

químicas das SQI, pois determinam a dinâmica do elemento no meio e, consequentemente, 

quais são as vias de exposição mais relevantes. 

Por exemplo, se uma substância apresenta elevada solubilidade em água, a via de ingestão de 

água possivelmente será considerada na avaliação. Por outro lado, elementos (como os metais) 

que apresentam pressão de vapor baixa (ou nula), não são relevantes para a via de inalação de 

vapores. 

Na ARSH ora conduzida foram adotadas as propriedades físico-químicas constantes nas Planilhas 

de Avaliação de Risco da CETESB (2021) [9], conforme sumarizado na Tabela 6. 1. 

  

 
7 ED = exposure duration – duração da exposição (anos) 
8 LT = expectativa de vida 



Tabela 6.1 - Parâmetros físico-químicos das substâncias químicas de interesse

SQI CAS N°
PM 

(g/mol)
Constante 
de Henry

Densidade 
(g/ml)

Koc 
(L/kg)

Solubilidade 
em água
(mg/L)

Difusividade 
no ar

 (cm²/s)

Difusividade 
na água
(cm²/s)

Ponto de 
fusão 
(°C)

Kd 
(L/kg)

Meia 
Vida

 (ano)

PC 
(cm/hora)

Log Kow
Pressão 

de vapor 
(Pa)

Fator de 
Bioconcentração 

para Metais 
(raíz)

Fator de 
Bioconcentração 

para Metais 
(folhas/estrutura)

Alumínio 7429-90-5 2,70E+01 - 2,70E+00 - - - - 6,60E+02 1,50E+03 - 1,00E-03 - 0,00E+00 - -
Antimônio 7440-36-0 1,22E+02 - 6,68E+00 - - - - 6,30E+02 4,50E+01 - 1,00E-03 - 0,00E+00 6,00E-01 9,00E-01
Arsênio 7440-38-2 7,49E+01 - 4,90E+00 - - - - 2,70E+02 2,60E+01 - 1,00E-03 - - 1,50E-02 3,00E-02
Bário 7440-39-3 1,37E+02 - 3,62E+00 - - - - 7,10E+02 2,10E+01 - 1,00E-03 - - 5,00E-03 3,70E-02
Chumbo 7439-92-1 2,07E+02 - 1,13E+01 - - - - 3,28E+02 2,14E+03 - 1,00E-04 - 0,00E+00 1,00E-03 3,00E-02
Cobalto 7440-48-4 5,89E+01 - 8,86E+00 - - - - 1,50E+03 8,50E+01 - 4,00E-04 - 0,00E+00 1,50E-02 3,00E-02
Cromo [como Cr III] 16065-83-1 5,20E+01 - 5,22E+00 - - - - - 2,10E+04 - 1,00E-03 - - 2,00E-03 2,00E-02
Ferro 7439-89-6 5,58E+01 - 7,87E+00 - - - - 1,54E+03 2,50E+01 - 1,00E-03 - 0,00E+00 - -
Fósforo 7723-14-0 3,10E+01 8,60E-02 1,82E+00 1,12E+03 3,00E+00 2,19E-01 2,77E-05 4,41E+01 3,37E+00 - 1,00E-03 3,08E+00 2,50E-02 - -
Lítio 7439-93-2 6,94E+00 - 5,34E-01 - - - - 1,81E+02 3,00E+02 - 1,00E-03 - - - -
Manganês 7439-96-5-B 5,49E+01 - 7,30E+00 - - - - 1,24E+03 6,50E+01 - 1,00E-03 - 0,00E+00 - -
Níquel 7440-02-0 5,87E+01 - 8,90E+00 - - - - 1,46E+03 1,18E+02 - 2,00E-04 - 0,00E+00 7,00E-02 1,00E-01
Selênio 7782-49-2 7,90E+01 - 4,81E+00 - - - - 2,21E+02 1,33E+02 - 1,00E-03 - 1,42E-10 2,00E-01 3,70E-01
Urânio 7440-61-1 2,38E+02 - 1,91E+01 - - - - 1,13E+03 4,50E+02 - 1,00E-03 - 0,00E+00 - -
Vanádio 7440-62-2 5,09E+01 - 6,00E+00 - - - - 1,91E+03 1,00E+03 - 1,00E-03 - - 3,00E-01 3,00E-01
Zinco 7440-66-6 6,54E+01 - 7,13E+00 - - - - 4,20E+02 1,38E+02 - 6,00E-04 - - 1,00E-01 4,00E-01
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7 ANÁLISE DA TOXICIDADE 
 

O objetivo da Análise da Toxicidade é ponderar sobre o potencial de uma substância afetar a 

saúde de indivíduos expostos, por meio da determinação da relação entre a intensidade da 

exposição e a natureza e severidade dos efeitos adversos à saúde humana. 

A análise da toxicidade em avaliações de risco é conduzida em duas etapas: i) identificação do 

tipo de efeito e ii) avaliação das doses resposta. 

A primeira etapa corresponde ao processo de determinar se a exposição à SQI pode causar um 

aumento na incidência de efeitos adversos à saúde humana e se estes efeitos são agudos ou 

crônicos (não carcinogênicos ou carcinogênicos), sendo que algumas substâncias podem exercer 

ambos os efeitos. 

Na segunda etapa, é realizada uma avaliação quantitativa do potencial toxicológico da SQI por 

meio da determinação da dose administrada que causa efeitos adversos na população exposta 

(estudos epidemiológicos ou ensaios com animais). A partir destas doses resposta é possível 

derivar valores de referência toxicológicos, que podem ser utilizados para estimar os potenciais 

riscos aos receptores humanos. 

A definição das doses resposta é diferente para efeitos carcinogênicos e não carcinogênicos, 

pois seus critérios de toxicidade são baseados em conceitos diferentes e são expressos em 

unidades distintas, conforme será detalhado nos itens a seguir. 

 

7.1 Efeitos Não Carcinogênicos 

 

A análise da toxicidade para substâncias não carcinogênicas é baseada no conceito da existência 

de um limiar de exposição à SQI que pode ser tolerada pelo organismo sem a manifestação de 

efeitos deletérios. 

Neste sentido, a abordagem para derivação de um valor de referência toxicológico não 

carcinogênico – denominado de Dose de Referência (RfD: Reference Dose) – consiste em 

identificar o limite superior de tolerância. Ou seja, é determinada experimentalmente a maior 

dose da SQI que não causa efeitos adversos (NOAEL9) e/ou a menor dose a partir da qual os 

efeitos são observados (LOAEL10). 

Visando derivar valores protetivos que contabilizem as variações das populações e que 

minimizem incertezas experimentais, são aplicados fatores de incerteza (múltiplos de 10) 

dividindo os resultados das doses obtidas (NOAEL/LOAEL). 

 

  

 
9 NOAEL = No Observed Adverse Effect Level – Nível sem efeitos observados 
10 LOAEL = Lowest Observed Adverse Effect Level – Menor nível com efeitos observados 
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Dessa forma, são calculadas as Doses de Referência, que são específicas para cada via de 

ingresso avaliada, sendo: 

 RfDO – dose de referência oral (ingestão) 

 RfDD – dose de referência para contato dérmico – em geral, obtido a partir do RFDO 

 RfDi – dose de referência para inalação de vapores e/ou particulados 

 

A Tabela 7.1 sumariza a avaliação da toxicidade para efeitos não carcinogênicos realizada para 

as SQI selecionadas (capítulo 5.2.) e apresenta as doses de referência utilizadas na presente 

avaliação. 

  



RfDO RfDi

(mg/kg-dia)-1 (mg/m³)
Alumínio Nervoso Degeneração neurológica Baixo / Médio 1,00E+00 5,00E-03 PPRTV

Antimônio Hematológico Glicemia Baixo 4,00E-04 NA IRIS

Arsênio
Cardiovascular / 
Dermatológico

Complicações vasculares / Hiperpigmentação Médio 3,00E-04 NA IRIS

Bário Urinário Nefropatia Médio 2,00E-01 * IRIS

Chumbo ND ND ND ND ND ND

Cobalto
Endócrino / 
Respiratório

Toxicidade à tireóide / Irritação do trato respiratório Baixo / Médio 3,00E-04 6,00E-06 PPRTV

Cromo (como Cromo III) Outros - Baixo 1,50E+00 * IRIS

Ferro Gastrointestinal Dor epigástrica - 7,00E-01 NA PPRTV

Fósforo
Reprodutivo / 
Dermatológico

Morte no parto / Perda de cabelo Baixo 2,00E-05 NA IRIS

Lítio Diversos
Problemas renais, neurológicos, endócrinos, 
gastrointestinais e hamatológicos

Baixo / Médio 2,00E-03 NA PPRTV

Manganês Nervoso Efeitos no sistema nervoso central Médio 1,40E-01 5,00E-05 IRIS

Níquel Outros Perda de peso Médio 2,00E-02 NA IRIS

Selênio
Nervoso / 
Hematológico / 
Dermatológico

Selenose (cirrose, anemia e perda de cabelo) Alto 5,00E-03 NA IRIS

Urânio Urinário / Outros Nefropatia / Perda de peso Médio 3,00E-03 NA IRIS

Vanádio
Dermatológico / 
Respiratório

Redução na cistina capilar / Degeneração da 
epiglote

- 5,00E-03** 1,00E-04 EPA / ASTDR

Zinco Hematológico Redução de eritrócitos Alto 3,00E-01 * IRIS

NA - Não avaliado

ND - Dado não disponível (não há consenso na literatura científica para derivação de doses para o chumbo)

*Avaliado qualitativamente

**Apresentado pela EPA User's Guide, com base nos dados de Pentóxido de Vanádio (IRIS)

Tabela 7.1 - Análise da toxicidade para efeitos não carcinogênicos

SQI Nível de ConfiançaEfeito Crítico Fonte SFSistema Afetado
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7.2 Efeitos Carcinogênicos 
 

Em contraposição ao conceito discutido no item anterior, para substâncias carcinogênicas 

entende-se que não há um limiar seguro de exposição que não representará risco ao organismo. 

Assim, não é possível derivar uma dose que não causará efeitos adversos. 

Dessa forma, a análise da toxicidade para efeitos carcinogênicos é realizada pela atribuição do 

peso de evidência da SQI em questão, seguida pelo cálculo de um fator de carcinogenicidade. 

A classificação do peso de evidência consiste na avaliação de estudos disponíveis para 

determinar a probabilidade da substância causar câncer em humanos. A EPA propôs um sistema 

de classificação (quadro abaixo), baseado na abordagem da International Agency for Research 

on Cancer - IARC (1982) [23]. 

SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO DE PESOS DE EVIDÊNCIA DE CARCINOGENICIDADE 

Grupo Classificação 

A Carcinogênico para humanos 

B1* Provavelmente carcinogênico para humanos  

B2** Provavelmente carcinogênico para humanos  

C Possivelmente carcinogênico para humanos 

D Não classificado como carcinogênico para humanos 

E Evidência de não ser carcinogênico para humanos 

*dados disponíveis limitados para humanos 

**evidência adequada para animais e inadequada ou sem evidências para humanos 

 

Para as substâncias classificadas como carcinogênicas (Grupos A e B e, eventualmente C) são 

obtidos os Fatores de Carcinogenicidade (SF – Slope Factor), que representam o limite superior 

da probabilidade do indivíduo desenvolver câncer ao longo da vida como resultado da exposição 

ao agente carcinogênico. 

Os Fatores de Carcinogenicidade também são específicos para cada via de ingresso, conforme 

a seguir: 

 SFO – fator de carcinogenicidade oral (ingestão) 

 SFD – fator de carcinogenicidade para contato dérmico – em geral, obtido a partir do SFO 

 SFi – fator de carcinogenicidade para inalação de vapores e/ou particulados 

 

A Tabela 7.2. sumariza a avaliação da toxicidade para efeitos carcinogênicos realizada para as 

SQI selecionadas (capítulo 5.2.) e apresenta os fatores de carcinogenicidade utilizados na 

presente avaliação. 

  



Tabela 7.2 - Análise da toxicidade para efeitos carcinogênicos

SFO IUR

(mg/kg-dia)-1 (µg/m³)
Alumínio D - - - PPRTV

Antimônio NA - - - IRIS
Arsênio A Câncer de pele 1,50E+00 4,30E-03 IRIS

Bário D - - - IRIS
Chumbo ND ND ND ND ND
Cobalto B1 Genotoxicidade - 9,00E-03 PPRTV

Cromo (como Cromo III) D - - - IRIS
Ferro C - - - PPRTV

Fósforo D - - - IRIS
Lítio D - - - PPRTV

Manganês D - - - IRIS
Níquel NA - - - IRIS
Selênio D - - - IRIS
Urânio NA - - - IRIS

Vanádio NA - - - IRIS
Zinco D - - - IRIS

NA - Não avaliado

ND - Dado não disponível (não há consenso na literatura científica para derivação de doses para o chumbo)

SQI Peso de Evidência Tipo de Câncer Fonte SF
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8 CARACTERIZAÇÃO DO RISCO 
 

A Caracterização do Risco é realizada pela integração das etapas de avaliação da exposição e 

análise de toxicidade, em que as doses de ingresso são correlacionadas com as doses de 

referência e/ou fatores de carcinogenicidade de forma a quantificar os potenciais riscos. 

Na presente avaliação a caracterização do risco foi realizada pela derivação de concentrações 

máximas aceitáveis (CMA), que representam níveis a partir dos quais são esperados efeitos 

adversos à saúde humana. 

As CMA foram derivadas para cada SQI/rota de exposição e se dividem em relação aos efeitos 

carcinogênicos e não carcinogênicos. As equações utilizadas para os cálculos são apresentadas 

a seguir. 

 

8.1 Concentrações Máximas Aceitáveis (CMA) 
 

Efeitos Não Carcinogênicos 

��� =
�� × �� ×�� × ���

�� × �� × ��
 

Onde, 

CMA = concentração máxima aceitável (mg/L; mg/kg; µg/100cm²) 

HQ = hazard quotient – quociente de risco não carcinogênico 

RfD = reference dose – dose de referência (mg/kg.dia) 

BW= body weight – peso corpóreo (kg) 

AT= averaging time – tempo de ponderação da exposição (dias) 

CR= contact rate - taxa de contato (L/dia; kg/dia) 

EF = exposure frequency – frequência de exposição (dias/ano) 

ED = exposure duration – duração da exposição (anos) 

 

Foi adotado o critério de risco não carcinogênico aceitável menor que 1 (HQ < 1), conforme 

preconizado pela Resolução CONAMA nº 420 (2009) [6] e Decisão de Diretoria CETESB nº 

38/2017/C (2017) [17]. 
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Efeitos Carcinogênicos 

��� =
����� × �� × ��

�� × �� × �� × ��
 

Onde, 

CMA = concentração máxima aceitável (mg/L; mg/kg; µg/100cm²) 

Risco = risk probability – probabilidade de risco carcinogênico 

SF = slope factor – fator de carcinogenicidade (mg/kg.dia)-1 

BW= body weight – peso corpóreo (kg) 

AT= averaging time – tempo de ponderação da exposição (dias) 

CR= contact rate - taxa de contato (L/dia; kg/dia) 

EF = exposure frequency – frequência de exposição (dias/ano) 

ED = exposure duration – duração da exposição (anos) 

 

Foi adotado o critério de risco carcinogênico aceitável menor que 10-5 (Risco < 10-5), conforme 

preconizado pela Resolução CONAMA nº 420 (2009) [6] e Decisão de Diretoria CETESB nº 

38/2017/C (2017) [17]. 

 

8.2 Potencial Risco para Residentes Rurais 
 

A seguir são apresentadas as concentrações máximas aceitáveis (CMA) derivadas para 

residentes rurais e/ou o padrão de qualidade adotado para análise do potencial risco, 

juntamente com a indicação dos pontos de coleta que excederam esses níveis, em tabelas e 

figuras, por matriz ambiental avaliada. 

Salienta-se que as CMA apresentadas nas tabelas e figuras se referem aquela mais restritiva 

entre os receptores de idade adulta e crianças. As planilhas de cálculo com ambos os receptores 

e todas as vias de exposição consideradas nesta ARSH se encontram no Anexo C. 

 

8.2.1. Solo Superficial 

Foram derivadas as CMA para as vias relacionadas ao contato direto (ingestão, contato dérmico 

e inalação de particulados) com o solo superficial por residentes rurais adultos e crianças. 

Para as rotas de exposição relacionadas ao contato dérmico e inalação de particulados, 

nenhuma SQI superou as CMA. 

Foi indicado potenciais riscos não carcinogênicos associados a via de ingestão de solos 

superficiais por crianças devido as concentrações de cobalto nos pontos SAU-SS-14, SAU-SS-15, 

SAU-SS-28, ferro no PS03 e manganês no PS03, PS06 e PS14 acima da CMA calculada. 

A Tabela 8.1. resume as concentrações máximas aceitáveis (CMA) para a rota de exposição de 

ingestão de solos superficiais por residentes rurais - crianças, juntamente com as SQI e pontos 

amostrados cujos teores excederam as respectivas CMA. A Figura 8.1. indica a localização desses 

pontos em planta. 
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A Tabela 8.2. apresenta os detalhes acerca das CMA para crianças e adultos, localidade e 

observações específicas referente aos pontos que excederam as CMA. 

Nota-se que o cobalto está associado aos solos superficiais coletados entre 0-8cm de 

profundidade nas áreas de minerárias e obras de reparação e no ponto de controle, sendo que: 

 SAU-SS14: local sobre influência de múltiplas fontes, próximo a linha férrea, rio 
Paraopeba e da Av. Inhotim que tem intenso fluxo de caminhões. 

 SAU-SS15: pode ter influência do intenso tráfego de caminhões das minerações 
do bairro do Tejuco devido a alteração da rota após o rompimento da barragem de 
rejeito da VALE S.A. 

 SAU-SS28: pode estar associada a antiga atividade minerária que ocorria no local 
e sem relação com o desastre sociotecnológico em questão, uma vez que se 
encontra distante da área das barragens (cerca de 11 Km, em linha reta) e não está 
na direção preferencial dos ventos, que é de leste a oeste. 

Já o ferro e manganês estão relacionados aos solos superficiais entre 0-40 cm, sendo que: 

 PS03: apresentou as maiores concentrações de ferro e manganês em relação as 
demais amostras e situa-se na Zona Quente, próximo à região de confluência do 
ribeirão Ferro Carvão com o rio Paraopeba, onde foi impactado pelo rompimento 
da barragem de rejeitos e, mais recentemente, pelas obras de reparação da ponte 
em Alberto Flores. 

 PS06 e PS14: localizam-se próximos às margens do rio Paraopeba e da linha 
férrea e os teores de manganês podem ter essa influência. 

 

Vale salientar que os teores de ferro, manganês e cobalto também podem ter contribuição da 

própria composição química natural dos solos da região (background - nível de base), visto que 

foram detectados em 100%, 100% e 75% das amostras, respectivamente. 

Logo, são áreas sujeitas à influência de múltiplas fontes antrópicas, o que torna difusa a relação 

do potencial risco com cada uma dessas possíveis fontes e o background neste momento do 

estudo (à exceção do ponto PS03 que pode ter maior relação com os rejeitos por estar no hot 

spot). 

Sendo assim, recomenda-se que essas ocorrências sejam delimitadas para compreensão da sua 

extensão, assim como sejam avaliados outros locais com ocupação situados na área de 

influência do rejeito nas proximidades do Ribeirão Ferro-Carvão e às margens do rio Paraopeba. 

A avaliação direta das rotas de exposição relacionadas ao consumo de alimentos de origem 

vegetal (frutas, hortaliças e tubérculos) e animal (leite e ovos) necessitam da caracterização 

química destes alimentos, que correspondem ao ponto de exposição (POE). Sendo assim, essa 

via foi avaliada de forma indireta pelo uso da água subterrânea para fins de irrigação e 

dessedentação de animal (vide capítulo 8.2.4.). 

 

  



Tabela 8.1 - Concentração Máxima Aceitável (CMA) - Residentes Rurais - Solo Superficial (0 a 40 cm)

Matriz 

Ambiental
SQI VMP Referência

Rota de 

Exposição
CMA (1) Efeito Pontos Acima da CMA

Cobalto 35 COPAM 25,19 NC
Áreas Minerárias e Obras de Reparação : SAU-SS14 e SAU-SS15 

Ponto de Controle : SAU-SS28 

Ferro 55.000 EPA 58.765 NC Zona Quente : PS 03 0,2 m

Manganês            

(non-diet)
1.800 EPA 2.015 NC Zona Quente : PS 03 0,2 e 0,4 m, PS06 0,2 e 0,4 m e PS14 0,4 m

Legenda:

SQI = substância química de interesse
VMP = Valor máximo permitido 

COPAM = Deliberação Normativa COPAM 166/2011, DN COPAM CERH 2/2010 - Anexo I - Valor de Investigação: Solo Agrícola

EPA = USEPA, November/2021, Screening Levels (RSL) - Resident Soil

CMA (1) = concentração máxima aceitável para a rota de exposição relacionada a ingestão de solo superfcial por residentes rurais crianças (mais restritiva)

NC = não carcinogênico

Solo Superficial 

(mg/Kg)
Ingestão
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Pontos de Amostragem de Solo Superficial

Pârametros Físico-Químicos

Solo Superficial

Solo Superficial - SAU Área de Rejeitos

Solo Superficial - SAU Áreas Minerárias e de Obras

Solo Superficial - SAU Pontos de Controle

Pontos Acima da CMA

Ingestão Acidental de Solo Superficial - Cobalto

Ingestão Acidental de Solo Superficial - Ferro / Manganês

Ingestão Acidental de Solo Superficial - Manganês

LEGENDA

Convenções Cartográficas

SQI = substância química de interesse
VMP = Valor máximo permitido
COPAM = Deliberação Normativa COPAM 166/2011, DN COPAM 
CERH 2/2010 - Anexo I - Valor de Investigação: Solo Agrícola
EPA = USEPA, November/2021, Screening Levels (RSL) - 
Resident Soil
CMA (1) = concentração máxima aceitável para a rota de 
exposição relacionada a ingestão de solo superfcial por residentes 
rurais crianças (mais restritiva)
NC = não carcinogênico

Brumadinho

Cava da Mina 

Zona de Confluência 

do Ribeirão Ferro Carvão

com o rio Paraopeba

Cursos D'Água

Mancha de Inundação 

de Rejeito

Fazenda Lajinha

Captação de Água

Adutora Paraopeba

Adutora Obras

Futura-Andamento

Estradas

Estrada Vale Tejuco

Linha de Energia

Percurso Adutora

Via Inhotim-Asa

Atividade Minerária

Barragens

Modificado de ESRI, 2022
Sistema de Coordenadas: SIRGAS 2000, UTM Zone 23S

Projeção: Universal Transversa Mercator

SAU-SS28SAU-SS28SAU-SS28

Representa a via de ingestão de solo por residentes 
rurais (crianças)

Matriz 

Ambiental
SQI VMP Referência

Rota de 

Exposição
CMA (1) Efeito Pontos Acima da CMA

Cobalto 35 COPAM 25,19 NC
Áreas Minerárias e Obras de Reparação : SAU-SS14 e SAU-SS15 
Ponto de Controle : SAU-SS28 

Ferro 55.000 EPA 58.765 NC Zona Quente : PS 03 0,2 cm

Manganês            

(non-diet)
1.800 EPA 2.015 NC

Zona Quente : PS 03 0,2 e 0,4 cm, PS06 0,2 e 0,4 cm e PS14 0,4 

cm

Solo Superficial 
(mg/Kg)

Ingestão



Tabela 8.2 - Detalhamento dos pontos acima da CMA - Residentes Rurais - Solo Superficial (0 a 40 cm)

ID Ponto de Coleta
Compartimento 

Ambiental
ObservaçõesLocalidadeTerritório

SQI Acima da CMA para a rota 
relacionada a ingestão de solo 

por residentes rurais

Concentração 
Detectada 

(mg/Kg)

Rota de 
Exposição

CMA Criança 
(mg/Kg)

CMA Adulto 
(mg/Kg)

Exede a CMA?

SAU-SS14
Solo Superficial 0 a 

8 cm
Área minerária e de 
obras de reparação

Beira Linha/ Progresso 
Rua que fica por trás da Av. Inhotim a qual é responsável por um 

grande fluxo de caminhões diarimente. A rua está próxima a linha 
ferréa e o leito do rio. 

Ingestão114,32Cobalto 25,19 216 Criança

SAU-SS15
Solo Superficial 0 a 

8 cm
Áreas minerárias e de 

obras de reparação
Monte Cristo/Córrego do 

Barro
Próximo ao fluxo de caminhões. Alteração da rota dos caminhões das 

minerações situadas no Tejuco após o rompimento da barragem.
Ingestão55,20Cobalto 25,19 216 Criança

SAU-SS28
Solo Superficial 0 a 

8 cm
Controle

Antiga área com atividade minerária. Situa-se à oeste da mineração 
Vallorec (está na direção preferencial dos ventos). Fora da rota de 

caminhões, de obras de reparação e da linha férrea. Zona rural 
arborizada. 

Ingestão54,39Cobalto 25,19 216 Criança

81.959Ferro 58.765 503.700 Criança

5.402Manganês 2.015 17.270 Criança

Ingestão2.364ManganêsQuando há enchentes, a água do rio Paraopeba alaga a residênciaEstrada p/ o PiresZona QuenteSolos 0 a 40 cmPS06 2.015 17.270 Criança

Amianto/CentroZona QuenteSolos 0 a 40 cmPS14
Deixaram de cultivar a horta após rompimento: relato de queda na 

qualidade/produção
Ingestão2.137Manganês 2.015 17.270 Criança

IngestãoAlberto FloresZona QuenteSolos 0 a 40 cmPS03

Área privada, impactada pelo rompimento da barragem e, mais 
recentemente, pelas obras de reparação da ponte em Alberto Flores; 

próxima à zona de confluência do ribeirão Ferro Carvão com o rio 
Paraopeba.

Piedade do Paraopeba
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8.2.2. Poeira Intradomiciliar 

Foram derivadas as CMA para a via relacionada ao contato dérmico com a poeira intradomiciliar 

por residentes rurais adultos e crianças. 

As concentrações de manganês nas áreas de rejeito excederam as CMA com efeito não 

carcinogênico para crianças e adultos nos pontos SAU-PD01, SAU-PD04, SAU-PD05 e SAU-PD10 

e nas áreas minerárias e de obras de reparação (SAU-PD13, SAU-PD17 e SAU-PD18), assim como 

nos pontos de controle (SAU-PD21 e SAU-PD28) excederam a CMA calculada somente para 

crianças, conforme indicado na Tabela 8.3. A Figura 8.2. indica a localização desses pontos em 

planta. 

A Tabela 8.4. apresenta os detalhes acerca das CMA para crianças e adultos, localidade e 

observações específicas referente aos pontos que excederam as CMA. 

Nota-se que as concentrações médias de manganês na poeira intradomiciliar por território são: 

 Área do rejeito - 215 ug/100cm2, com destaque para os pontos SAU-PD01  
(456 ug/100cm2) e SAU-PD10 (831 ug/100cm2); 

 Áreas minerárias e obras - 87 ug/100cm2; 

 Ponto de controle - 59 ug/100cm2. 

 
A média na área do rejeito (engloba os bairros Córrego do Feijão, Parque da Cachoeira e Alberto 

Flores) é maior que nos demais territórios e pode ter uma contribuição do rejeito e das 

atividades a ele relacionadas. As áreas minerárias e obras de reparação apresentam um teor 

médio menor que a área do rejeito, porém maior que o ponto de controle, mas na mesma ordem 

de grandeza. 

Os resultados do monitoramento da qualidade do ar realizados no âmbito do levantamento de 

dados primários da Região 1 indicaram que as partículas inaláveis (MP10) não atendem o padrão 

de qualidade estabelecido no CONAMA nº 491 (2018) [24] nos bairros Alberto Flores, Córrego 

do Feijão e Tejuco. Essas localidades correspondem as maiores concentrações detectadas nas 

SQIs na poeira intradomiciliar. 

As partículas inaláveis trazem um prejuízo à saúde humana, visto que podem ficar retidas na 

parte superior do sistema respiratório ou penetrar mais profundamente, alcançando os alvéolos 

pulmonares [16]. 

Somente o ponto de controle SAU-PD28, localizado em Piedade do Paraopeba, apresentou 

concentrações de manganês em níveis acima da CMA tanto no solo superficial de 0-8 cm para 

ingestão de solos, assim como para contato dérmico com a poeira intradomiciliar. Contudo, este 

ponto tem influência antrópica de outras fontes não relacionados aos rejeitos da VALE S.A., 

conforme já exposto. 

Os teores de manganês também podem ter contribuição da própria composição química natural 

dos solos (background - nível de base) e podem ter níveis de concentração diferentes a depender 

da geologia, principalmente em áreas mineralizadas. 

Para a avaliação das rotas de exposição relacionadas a ingestão e inalação de poeira 

intradomiciliar, recomenda-se que os resultados analíticos sejam expressos em concentração 

(mg/Kg).   



Tabela 8.3 - Concentração Máxima Aceitável (CMA) - Residentes Rurais - Poeira Intradomiciliar

Matriz Ambiental SQI VMP Referência
Rota de 

Exposição
CMA (1) Efeito Pontos Acima da CMA

Poeira Domiciliar 

(ug/100cm2)

Manganês                     

(non-diet)
- - Contato dérmico 136 NC

Área de Rejeito: SAU-PD01 ; SAU-PD04; SAU-PD05  e SAU-PD10

Áreas Minerárias e Obras de Reparação : SAU-PD13; SAU-PD17 e SAU-PD18

Ponto de Controle : SAU-PD21 e SAU-PD28

Legenda:

SQI = substância química de interesse
VMP = Valor máximo permitido 
CMA (1) = concentração máxima aceitável para a rota de contato dérmico com a poeria domiciliar por residentes rurais - crianças (mais restritiva)
NC = não carcinogênico
SAU-PD04 (em preto) = as concentrações excedem a CMA somente para crianças
SAU-PD01 (em laranja) = as concentrações excedem a CMA para crianças e adultos
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Projeção: Universal Transversa Mercator

Convenções Cartográficas

Matriz Ambiental SQI VMP Referência
Rota de 

Exposição
CMA (1) Efeito Pontos Acima da CMA

Poeira 
Domiciliar 

(ug/100cm
2
)

Manganês                     
(non-diet)

- -
Contato 
dérmico

136 NC

Área de Rejeito: SAU-PD01 ; SAU-PD04; 
SAU-PD05  e SAU-PD10

Áreas Minerárias e Obras de Reparação : 
SAU-PD13; SAU-PD17 e SAU-PD18
Ponto de Controle : SAU-PD21 e SAU-
PD28

SQI = substância química de interesse
VMP = Valor máximo permitido
CMA (1) = concentração máxima aceitável para a rota de 
exposição relacionada a ingestão de solo superfcial por residentes 
rurais - crianças (mais restritiva)
NC = não carcinogênico
SAU-PD04 (em preto) = as concentrações excedem a CMA 
somente para crianças

 = as concentrações excedem a CMA SAU-PD01 (em laranja)
para crianças e adultos

Brumadinho

Cava da Mina 

Zona de Confluência 

do Ribeirão Ferro Carvão

com o rio Paraopeba

Cursos D'Água

Mancha de Inundação 

de Rejeito

Fazenda Lajinha

Captação de Água

Adutora Paraopeba

Adutora Obras

Futura-Andamento

Estradas

Estrada Vale Tejuco

Linha de Energia

Percurso Adutora

Via Inhotim-Asa

Atividade Minerária

Barragens



Tabela 8.4 - Detalhamento dos pontos acima da CMA - Residentes Rurais - Poeira Intradomiciliar

ID Ponto de Coleta
Compartimento 

Ambiental
Território Localidade Justificativa

SQI Acima da CMA para 

a rota relacionada a 

contato dérmico por 

residentes rurais

Concentração 

Detectada 

(ug/100cm2)

Rota de 

Exposição

CMA Criança 

(ug/100cm2)

CMA Adulto 

(ug/100cm2)
Exede a CMA?

SAU-PD01 Poeira domiciliar Área de rejeito Alberto Flores

É estabelecimento comercial ao lado da estrada com 

intenso trânsito de caminhões vindos da mancha de 

rejeitos.

manganês 455,90
Contato 

dérmico 
135,85 229,04 Criança e adulto

SAU-PD04 Poeira domiciliar Área de rejeito Córrego do Feijão Ponto próximo à área de rejeitos. manganês 200,90
Contato 

dérmico 
135,85 229,04 Criança

SAU-PD10 Poeira domiciliar Área de rejeito Córrego do Feijão

Mora próximo ao canteiro de obras do memorial das 

Vítimas Fatais; comunidade foi atingida pelos rejeitos. 

Tem tráfego de caminhões para obras e de minério. 

manganês 831,20
Contato 

dérmico 
135,85 229,04 Criança e adulto

SAU-PD05 Poeira domiciliar Área de rejeito Parque da Cachoeira
Proximidade com rejeito, intenso tráfego de 

caminhões para retirada de rejeitos e obras. 
manganês 237,60

Contato 

dérmico 
135,85 229,04 Criança e adulto

SAU-PD13 Poeira domiciliar
Áreas minerárias e de 

obras de reparação
Caju Vizinha de área de mineração. manganês 137,00

Contato 

dérmico 
135,85 229,04 Criança

SAU-PD17 Poeira domiciliar
Áreas minerárias e de 

obras de reparação
  Q. Sapé

A família reside próximo a linha e tem relatado trincas 

na casa e convivem com o pó do minério; trazem 

dúvidas sobre o minério transportardo sendo dos 

rejeitos da lama. 

manganês 141,80
Contato 

dérmico 
135,85 229,04 Criança

SAU-PD18 Poeira domiciliar
Áreas minerárias e de 

obras de reparação
Jangada

A família reside na Avenida Um, que teve um aumento 

no fluxo de veículos de carga após o rompimento.
manganês 164,90

Contato 

dérmico 
135,85 229,04 Criança

SAU-PD21 Poeira domiciliar Controle Ponte das Almorreimas Casa isolada rodeada por mata manganês 210,50
Contato 

dérmico 
135,85 229,04 Criança

SAU-PD28 Poeira domiciliar Controle

Antiga área de mineração. Situa-se à oeste da 

mineração Vallorec (está na direção preferencial dos 

ventos). Fora da rota de caminhões, de obras de 

reparação e da linha férrea. Zona rural arborizada. 

manganês 205,10
Contato 

dérmico 
135,85 229,04 CriançaPiedade do Paraopeba
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8.2.3. Água de Consumo 

Foram derivadas as CMA para as vias relacionadas ao consumo humano (ingestão e contato 

dérmico) com a água de consumo por residentes rurais adultos e crianças. 

Para a rota de exposição relacionada ao contato dérmico com as águas de consumo por 

residentes rurais, nenhuma concentração das SQI avaliadas excedeu as CMA calculadas. 

Já para a rota de ingestão de água, a concentração de arsênio no ponto PAGUACON75 (Zona 

Quente) excedeu a CMA para adultos e crianças com efeitos carcinogênicos. A concentração de 

arsênio no ponto PAGUACON71 (Zona Montante) excedeu a CMA para adultos e crianças com 

efeitos carcinogênicos. A concentração de arsênio no ponto PAGUACON26 (Zona Montante) 

excedeu a CMA para adultos e crianças com efeitos carcinogênicos e a CMA para crianças com 

efeitos não carcinogênicos. A concentração de manganês no ponto PAGUACON67 (Zona 

Quente) igualou a CMA calculada para crianças com efeito não carcinogênico. 

A Tabela 8.5. resume as concentrações máximas aceitáveis (CMA) para a rota de exposição de 

ingestão de água por residentes rurais, juntamente com as SQI e pontos amostrados cujos teores 

excederam as respectivas CMA. A Figura 8.3. indica a localização desses pontos em planta. 

A Tabela 8.6. apresenta os detalhes acerca das CMA para crianças e adultos, localidade e 

observações específicas referente aos pontos que excederam as CMA. 

Vale destacar que a CMA (0,0002 mg/L) derivada para o arsênio é menor que aquela 

estabelecida no padrão de potabilidade Portaria nº 888 (0,01 mg/L), possivelmente relacionado 

a diferença entre os parâmetros de entrada adotados para o cálculo dos níveis aceitáveis. 

O arsênio foi detectado em 4% das amostras de água de consumo, também possui baixa 

frequência de detecção nos solos superficiais (2%) e na água subterrânea (4%) e não foi 

detectado nas amostras de rejeito [25]. Contudo, de acordo com Teramoto (2021) [26], os 

rejeitos têm em sua composição arsênio, chumbo, cobre, cromo, manganês, níquel, vanádio e 

zinco. 

A água dos pontos PAGUACON26 (Marques) e PAGUACON71 (Toca de Cima) são provenientes 

de minas de água comunitárias e encontram-se na Zona Montante, cerca de, no mínimo, 8 Km 

de distância das barragens da VALE S.A. e, possivelmente, não estão sob influência do 

espalhamento dos rejeitos; contudo, o arsênio pode estar associado à outras fontes antrópicas 

por se tratar de água aflorante. 

Já o arsênio no PAGUACON75 (Parque da Cachoeira) e o manganês no PAGUACON67 (Córrego 

do Feijão), cujas águas são provenientes de poços de captação situados na Zona Quente, não é 

possível estabelecer neste momento do estudo as relações entre as ocorrências desses metais 

e suas possíveis fontes, visto que se trata de águas subterrâneas provenientes de poços de 

captação de profundidades não conhecidas e que podem representar aquíferos distintos. 

  



Tabela 8.5 - Concentração Máxima Aceitável (CMA) - Residentes Rurais - Água de Consumo

Matriz 

Ambiental
SQI VMP Referência

Rota de 

Exposição
CMA (1) Efeito Pontos Acima da CMA

Arsênio 0,01 PORT888 0,0002 C Zona Quente : PAGUACON75  (CR/AD)

Arsênio 0,01 PORT888 0,0002 C Zona Montante : PAGUACON71 (CR/AD)

Arsênio 0,01 PORT888 0,0002 C/NC Zona Montante : PAGUACON26 (C em CR/AD; NC em CR)

Manganês 0,1 PORT888 0,52 NC Zona Quente : PAGUACON67 (CR)

Legenda:

SQI = substância química de interesse
VMP = Valor máximo permitido 

PORT888 = Brasil, Ministério da Saúde, Portaria GM/MS 888/2021 - Anexos 9 e 11

CMA (1) = concentração máxima aceitável para a rota de ingestão de água de consumo por residentes rurais 
C = carcinogênico; NC = não carcinogênico
AD = adulto; CR = criança

Água de 

Consumo 

(mg/L)

Ingestão
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Pontos de Amostragem de Água de Consumo

Pârametros Físico-Químicos

Resultados acima do VMP e abaixo do CMA

Resultados dentro do VMP e abaixo do CMA

Resultados acima do VMP e acima da CMA

Resultados dentro do VMP e acima da CMA

Pontos Acima da CMA

Ingestão de Água de Consumo - Arsênio

Ingestão de Água de Consumo - Manganês
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SQI = substância química de interesse
VMP = Valor máximo permitido
PORT888 = Brasil, Ministério da Saúde, Portaria 
GM/MS 888/2021 - Anexos 9 e 11
CMA (1) = concentração máxima aceitável para a rota de ingestão 
de água de consumo por residentes rurais
C = carcinogênico; NC = não carcinogênico
AD = adulto; CR = criança

TABELA: PONTOS COM VALORES ACIMA DO VMP
REFERÊNCIA: PORTARIA Nº 888/2021

Pontos Parâmetros
PAGUACON04 Turbidez, Al

PAGUACON06 Cl Residual Livre

PAGUACON08 Al, Fe, Ni, Cl Residual Livre

PAGUACON09 Cl Residual Livre

PAGUACON11 Turbidez, Fe, Mg

PAGUACON12 Turbidez, Fe, Cl Residual Livre

PAGUACON14 Turbidez, Fe, Cl Residual Livre

PAGUACON15 pH

PAGUACON16 Cl Residual Livre

PAGUACON18 ph, Cl Residual Livre

PAGUACON20 Se, Cl Residual Livre

PAGUACON24 Cl Residual Livre

PAGUACON26 Turbidez, Al, Fe, Mg, Cl Residual Livre

PAGUACON27 Cl Residual Livre

PAGUACON28 Cl Residual Livre

PAGUACON31 Mn

PAGUACON36 Fe

PAGUACON38 Coliformes Total, Escherichia Coli

PAGUACON44 Fe, Mg

PAGUACON41 Coliformes Total, Escherichia Coli

PAGUACON45 Turbidez, Al, Coliformes Total, Escherichia Coli

PAGUACON47 Turbidez, Fe, Mn

PAGUACON49 Turbidez, Coliformes Total, Escherichia Coli

PAGUACON50 Coliformes Total, Escherichia Coli

PAGUACON51 Fe

PAGUACON53 Coliformes Total, Escherichia Coli

PAGUACON58 Coliformes Total, Escherichia Coli

PAGUACON66 Mn

PAGUACON67 Turbidez, Al, Fe, Mg, Cl Residual Livre

PAGUACON69 Coliformes Total, Escherichia Coli

PAGUACON70 Coliformes Total, Escherichia Coli

PAGUACON73A Coliformes Total, Escherichia Coli

Brumadinho

Cava da Mina 

Zona de Confluência 

do Ribeirão Ferro Carvão

com o rio Paraopeba

Cursos D'Água

Mancha de Inundação 

de Rejeito

Fazenda Lajinha

Captação de Água

Adutora Paraopeba

Adutora Obras

Futura-Andamento

Estradas

Estrada Vale Tejuco

Linha de Energia

Percurso Adutora

Via Inhotim-Asa

Atividade Minerária

Barragens

Matriz 

Ambiental
SQI VMP Referência

Rota de 

Exposição
CMA (1) Efeito Pontos Acima da CMA

0,0002 C
                                                                                         

    

0,0065 NC     

Manganês 0,1 PORT888 0,52 NC    

Água de 

Consumo 

(mg/L)

Arsênio 0,01 PORT888
Ingestão

Zona  Quente  :  PAGUACON75  (CR/AD)

Zona  Montante  :  PAGUACON71  e  PAGUACON26  (CR/AD)

Zona  Montante  :  PAGUACON26  (CR)

Zona  Quente  :  PAGUACON67  (CR)
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As águas dos pontos apresentados no quadro a seguir encontram-se impróprias para consumo 

humano frente aos padrões de potabilidade determinados na Portaria MS nº888/2021 [27], 

principalmente devido aos parâmetros microbiológicos e, portanto, não devem ser consumidas 

até que estejam enquadradas. 

Cabe lembrar que os parâmetros microbiológicos, pH, turbidez e cloro livre não são avaliados 

pela metodologia da ARSH adotada neste trabalho, visto que não são substâncias com dados 

toxicológicos. 

 

  



Tabela 8.6 - Detalhamento dos pontos acima da CMA - Residentes Rurais - Água de Consumo

ID Ponto de Coleta Compartimento Ambiental Território Localidade Observações

SQI Acima da CMA para 

a rota relacionada a 

ingestão  por residentes 

rurais

Concentração 

Detectada 

(mg/L)

Rota de 

Exposição
Efeito

CMA Criança 

(mg/L)

CMA Adulto 

(mg/L)
Exede a CMA?

C 0,0019 0,0002

NC 0,0065 0,0086

C 0,0019 0,0002

NC 0,0065 0,0086

C 0,0019 0,0002

NC 0,0065 0,0086

PAGUACON67
Água para Consumo Humano 

e Dessedentação Animal
Zona Quente Córrego do Feijão Suspeita de contaminação. Poço residencial Manganês 0,52 Ingestão NC 0,52 0,69 Criança

Toca de Cima

A comunidade entende a água desta mina como 

propriedade coletiva, a comunidade surgiu em torno 

dessa mina. 

PAGUACON75
Água para Consumo Humano 

e Dessedentação Animal
Zona Quente Parque da Cachoeira Poço de captação em área privada. 0,005 Ingestão Adulto e Criança

Arsênio 0,004

Arsênio

Ingestão Adulto e Criança

PAGUACON26
Água para Consumo Humano 

e Dessedentação Animal
Zona Montante Marques

A comunidade acredita que há contaminação do lençol 

freático. O curso d'água é utilizado para pesca, 

dessedentação e atividades de recreação e lazer

Arsênio 0,007 Ingestão Adulto e Criança

PAGUACON71
Água para Consumo Humano 

e Dessedentação Animal
Zona Montante
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8.2.4. Água Subterrânea 

Foram derivadas as CMA para as vias relacionadas ao consumo humano (ingestão e contato 

dérmico) com a água subterrânea por residentes rurais adultos e crianças. Já para as rotas de 

exposição de irrigação e dessedentação de animais foram utilizados os padrões de referência 

estabelecidos no CONAMA nº 396 (2008) [10]. 

Para a rota de exposição de ingestão de água por residentes rurais, a Tabela 8.7 resume as 

concentrações máximas aceitáveis (CMA), juntamente com os teores das SQI e pontos que 

excederam as respectivas CMA, bem como os valores de referência e SQI que superaram o 

CONAMA nº 396 para as vias de dessedentação de animais e irrigação. As Figuras 8.4.1 a 8.4.3 

indicam a localização desses pontos em planta, respectivamente. 

A Tabela 8.8. apresenta os detalhes acerca das CMA para ingestão das águas por crianças e 

adultos, a localidade e observações específicas referentes aos pontos que excederam as CMA. 

Nota-se que os potenciais riscos apontados para a rota de exposição de ingestão das águas 

subterrâneas por residentes rurais envolvem: 

 Zona Quente: arsênio acima das CMA para adultos e crianças com efeitos carcinogênicos 
e acima da CMA para crianças com efeitos não carcinogênicos (PASUB36 / Córrego do 
Feijão), cobalto para crianças com efeitos não carcinogênicos (PASUB23 / Monte Cristo) 
e para crianças e adultos com efeitos não carcinogênicos (PASUB11 / Tejuco), manganês 
para crianças com efeitos não carcinogênicos (PASUB02 / Parque da Cachoeira) e para 
adultos e crianças com efeitos não carcinogênicos (PASUB11 / Tejuco), zinco para 
adultos e crianças com efeitos não carcinogênicos (PASUB30 / Córrego do Feijão), lítio 
para adultos e crianças com efeitos não carcinogênicos (PASUB32 / Assentamento 
Pastorinhas) e urânio para adultos e crianças com efeitos não carcinogênicos (PASUB15 
/ Córrego do Feijão). 

 Zona Montante: arsênio acima das CMA para adultos e crianças com efeito 
carcinogênico (PASUB01 / Aranha). 

 Zona Jusante: no PASUB04 / Soares, cobalto para adultos e crianças com efeitos não 
carcinogênicos e vanádio para crianças com efeitos não carcinogênicos. 

 

Para a rota de exposição relacionada ao contato dérmico com as águas subterrâneas por 

residentes rurais, nenhuma concentração das SQI avaliadas excedeu as CMA calculadas. 

 

  



Tabela 8.7 - Concentração Máxima Aceitável (CMA) e Valores de Referência - Residentes Rurais - Água Subterrânea

Matriz Ambiental SQI VMP Referência Rota de Exposição CMA (1,2) Efeito Pontos Acima da CMA

Arsênio 0,01 PORT888 0,0002 C / NC
Zona Montante : PASUB01 (C/AD)

Zona Quente : PASUB36 (C/AD ; NC/CR)

Cobalto 0,005 COPAM 0,0065 NC
Zona Quente : PASUB23 (CR) e PASUB11 (AD/CR)

Zona Jusante : PASUB04 (AD/CR)

Manganês 0,1 PORT888 0,52 NC Zona Quente : PASUB11, PASUB31 (CR/AD) e PASUB02 (CR)

Zinco 5 PORT888 6,46 NC Zona Quente: PASUB30 (CR/AD)

Vanádio 0,086 EPA 0,108 NC Zona Jusante : PASUB04 (CR)

Lítio 0,04 EPA 0,043 NC Zona Quente:  PASUB32 (CR/AD)

Urânio 0,004 EPA 0,0043 NC Zona Quente : PASUB15 (CR/AD)

Alumínio 5 CONAMA - - Zona Quente:  PASUB31 

Chumbo 0,1 CONAMA - - Zona Quente : PASUB11

Manganês 0,05 CONAMA - -

Zona Quente:  PASUB06, PASUB38, PASUB13, PASUB11, PASUB31, PASUB33, 

PASUB02, PASUB41, PASUB08, PASUB39, PASUB34 e PASUB22 

Zona Montante:  PASUB01 

Zona Jusante : PASUB04

Vanádio 0,1 CONAMA - - Zona Jusante:  PASUB04 

Alumínio 5 CONAMA - - Zona Quente : PASUB31

Cobre 0,2 CONAMA - -
Zona Quente: PASUB30 

Zona Jusante : PASUB04

Ferro 5 CONAMA - -
Zona Quente : PASUB32, PASUB34, PASUB31 e PASUB29

Zona Jusante : PASUB04 

Manganês 0,2 CONAMA - -

Zona Quente : PASUB06, PASUB11, PASUB31, PASUB02 e PASUB08

Zona Montante : PASUB01

Zona de Jusante : PASUB04 

Zinco 2 CONAMA - - Zona Quente : PASUB36 e PASUB30

Vanádio 0,1 CONAMA - - Zona Jusante : PASUB04

Legenda:

SQI = substância química de interesse

VMP = Valor máximo permitido 

PORT888 = Brasil, Ministério da Saúde, Portaria GM/MS 888/2021 - Anexos 9 e 11

EPA = USEPA, November/2021, Screening Levels (RSL) - Tap water

CONAMA = Brasil, Ministério do Meio Ambiente, Resolução CONAMA 396/2008 - Anexo I - Usos Preponderantes da Água: Irrigação e Dessedentação de Animais

CMA (1) = concentração máxima aceitável para a rota de ingestão de água subterrânea por residentes rurais 

CMA (2) = as CMAs foram definidas após a etapa de diagnóstico ambiental, de modo que alguns limites de quantificação laboratoriais (LQs) ficaram acima das CMAs calculadas.

Nestes casos, i.e. nos casos em que os resultados foram menores que os LQs, os pontos de monitoramento não foram listados, uma vez que os LQs são inferiores aos valores 

máximos estabelecidos para a potabilidade e que, portanto, não há dados suficientes para caracterizar potencial risco.

C = carcinogênico; NC = não carcinogênico

AD = adulto; CR = criança

(-) = não calculado. Via não contemplada pelos modelos de cálculo de potencial risco

Água Subterrânea 

(mg/L)

Ingestão

Dessedentação de 

Animais

Irrigação
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Pârametros Físico-Químicos

Pontos Acima da CMA

Ingestão de Água - Arsênio

Ingestão de Água - Cobalto

Ingestão de Água - Manganês

Ingestão de Água - Zinco
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residentes rurais
C = carcinogênico; NC = não carcinogênico
AD = adulto; CR = criança
(-) = não se aplica

Matriz 
Ambiental

SQI VMP Referência Rota de Exposição CMA (1) Efeito Pontos Acima da CMA

Arsênio 0,01 PORT888 0,0002 C / NC
Zona Montante : PASUB01 (C/A)
Zona Quente : PASUB36 (C/AD ; NC/CR)

Cobalto 0,005 COPAM 0,0065 NC
Zona Quente : PASUB23 (CR) e PASUB11 (AD/CR)
Zona Jusante : PASUB04 (AD/CR)

Manganês 0,1 PORT888 0,52 NC Zona Quente : PASUB11, PASUB31 (CR/AD) e PASUB02 (CR)

Zinco 5 PORT888 6,46 NC Zona Quente: PASUB30 (CR/AD)

Vanádio 0,086 EPA 0,108 NC Zona Jusante : PASUB04 (CR)

Lítio 0,04 EPA 0,043 NC Zona Quente:  PASUB32 (CR/AD)

Urânio 0,004 EPA 0,0043 NC Zona Quente : PASUB15 (CR/AD)

Ingestão

Água 
Subterrânea 

(mg/L)

Pontos Parâmetros

PASUB01 Fe, Mg, pH

PASUB02 Fe, Mg, Ni, Pb

PASUB03 Ni

PASUB04 Al, Co, Cr, Fe, Mg, Ni, Pb, V

PASUB06 Al, Fe, Mg

PASUB07 Fe

PASUB08 Fe, Mg

PASUB09 Fe, Turbidez

PASUB10 pH

PASUB11 Al, Ba, Co, Mg, Pb, pH

PASUB13 Al, Fe, Ni, Turbidez

PASUB14 Turbidez

PASUB17 Al, Fe, Coliformes Totais, Temp, Turbidez

PASUB20 Ni, pH

PASUB23 Ni

PASUB28 Al, Fe, Turbidez

PASUB30 Al, Ni, Zn

PASUB31 Al, Fe, Mg, pH, Turbidez

PASUB32 Fe, Pb, pH, Turbidez

PASUB33 Al, Fe, Pb, pH, Turbidez

PASUB35 Ni

PASUB36 Fe, Pb, Turbidez

PASUB38 Fe, Ni, Turbidez

PASUB39 Al, Fe, pH, Turbidez

PASUB40 Fe, Turbidez

PASUB41 Al, Fe, Turbidez

PASUB42 pH

TABELA: PONTOS COM VALORES ACIMA DO VMP
REFERÊNCIA: PORTARIA Nº 888/2021

Resultados acima do VMP e abaixo do CMA

Resultados dentro do VMP e abaixo do CMA

Resultados acima do VMP e acima da CMA

Resultados dentro do VMP e acima da CMA

Brumadinho

Cava da Mina 

Zona de Confluência 

do Ribeirão Ferro Carvão

com o rio Paraopeba

Cursos D'Água

Mancha de Inundação 

de Rejeito

Fazenda Lajinha

Captação de Água

Adutora Paraopeba

Adutora Obras

Futura-Andamento

Estradas

Estrada Vale Tejuco

Linha de Energia

Percurso Adutora

Via Inhotim-Asa

Atividade Minerária

Barragens
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Pontos de Amostragem de Água Subterrânea

Pârametros Físico-Químicos

Pontos Acima da CMA

Dessedentação de Animais - Manganês

Dessedentação de Animais - Manganês / Alumínio

Dessedentação de Animais - Manganês / Chumbo

Dessedentação de Animais - Manganês / Vanádio

LEGENDA

Modificado de ESRI, 2022
Sistema de Coordenadas: SIRGAS 2000, UTM Zone 23S

Projeção: Universal Transversa Mercator

Convenções Cartográficas

Resultados acima do VMP e abaixo do CMA

Resultados dentro do VMP e abaixo do CMA

Resultados acima do VMP e acima da CMAResultados acima do VMP e acima da CMAResultados acima do VMP e acima da CMA

Resultados dentro do VMP e acima da CMA

SQI = substância química de interesse
VMP = Valor máximo permitido
CONAMA = Brasil, Ministério do Meio Ambiente, Resolução 
CONAMA 396/2008 - Anexo I - Usos Preponderantes da Água: 
Irrigação e Dessedentação de Animais
(-) = não se aplica

Matriz 

Ambiental
SQI VMP Referência Rota de Exposição CMA (1) Efeito Pontos Acima da CMA

Alumínio 5 CONAMA - - Zona Quente:  PASUB31 

Chumbo 0,1 CONAMA - - Zona Quente : PASUB11

Manganês 0,05 CONAMA - -

Zona Quente:  PASUB06, PASUB38, PASUB13, PASUB11, PASUB31, PASUB33, 

PASUB02, PASUB41, PASUB08, PASUB39, PASUB34 e PASUB22 

Zona Montante:  PASUB01 

Zona Jusante : PASUB04

Vanádio 0,1 CONAMA - - Zona Jusante:  PASUB04 

Dessedentação de 

Animais

Água 

Subterrânea 

(mg/L)

Brumadinho

Cava da Mina 

Zona de Confluência 

do Ribeirão Ferro Carvão

com o rio Paraopeba

Cursos D'Água

Mancha de Inundação 

de Rejeito

Fazenda Lajinha

Captação de Água

Adutora Paraopeba

Adutora Obras

Futura-Andamento

Estradas

Estrada Vale Tejuco

Linha de Energia

Percurso Adutora

Via Inhotim-Asa

Atividade Minerária

Barragens
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Pontos de Amostragem de Água Subterrânea

Pârametros Físico-Químicos

Pontos Acima da CMA

Irrigação - Ferro

Irrigação - Manganês

Irrigação - Zinco

Irrigação - Cobre / Zinco

Irrigação - Manganês / Cobre / Ferro / Vanádio

Irrigação - Manganês / Ferro / Alumínio

LEGENDA

Convenções Cartográficas

SQI = substância química de interesse
VMP = Valor máximo permitido
CONAMA = Brasil, Ministério do Meio Ambiente, Resolução
CONAMA 396/2008 - Anexo I - Usos Preponderantes da Água: 
Irrigação e Dessedentação de Animais
(-) = não se aplica

Matriz 

Ambiental
SQI VMP Referência Rota de Exposição CMA (1) Efeito Pontos Acima da CMA

Alumínio 5 CONAMA - - Zona Quente : PASUB31

Cobre 0,2 CONAMA - -
Zona Quente: PASUB30 

Zona Jusante : PASUB04

Ferro 5 CONAMA - -
Zona Quente : PASUB32, PASUB34, PASUB31 e PASUB29

Zona Jusante : PASUB04 

Manganês 0,2 CONAMA - -

Zona Quente : PASUB06, PASUB11, PASUB31, PASUB02 e PASUB08

Zona Montante : PASUB01

Zona de Jusante : PASUB04 

Zinco 2 CONAMA - - Zona Quente : PASUB36 e PASUB30

Vanádio 0,1 CONAMA - - Zona Jusante : PASUB04

Irrigação

Água 

Subterrânea 

(mg/L)

Resultados acima do VMP e abaixo do CMA

Resultados dentro do VMP e abaixo do CMA

Resultados acima do VMP e acima da CMA

Resultados dentro do VMP e acima da CMA

Brumadinho

Cava da Mina 

Zona de Confluência 

do Ribeirão Ferro Carvão

com o rio Paraopeba

Cursos D'Água

Mancha de Inundação 

de Rejeito

Fazenda Lajinha

Captação de Água

Adutora Paraopeba

Adutora Obras

Futura-Andamento

Estradas

Estrada Vale Tejuco

Linha de Energia

Percurso Adutora

Via Inhotim-Asa

Atividade Minerária

Barragens



Tabela 8.8 - Detalhamento dos pontos acima da CMA - Residentes Rurais - Água Subterrânea

ID Ponto de Coleta Compartimento Ambiental Território Localidade Observações

SQI Acima da CMA para a rota 

relacionada a ingestão  por 

residentes rurais

Concentração 

Detectada 

(mg/L)

Rota de 

Exposição
Efeito

CMA Criança 

(mg/L)

CMA Adulto 

(mg/L)
Exede a CMA?

C 0,0019 0,0002

NC 0,0065 0,0086

C 0,0019 0,0002

NC 0,0065 0,0086

PASUB02 Água Subterrânea Zona Quente Parque da Cachoeira

Poço profundo que era utilizado para consumo 

familiar. O uso foi interropmpido após o rompimento 

da barragem. 

Manganês 0,591 Ingestão NC 0,52 0,69 Criança

Manganês 2,38 Ingestão NC 0,52 0,69 Criança e Adulto

Cobalto 0,03 Ingestão NC 0,0065 0,0086 Criança e Adulto

PASUB23 Água Subterrânea Zona Quente
Monte Cristo/Córrego do 

Barro

Nascente onde é realizada a captação de água para 

comunidade. A empresa MINERAL tem atividades de 

mineração muito próximo da captação realizada na 

nascente d’água.

Cobalto 0,007 Ingestão NC 0,0065 0,0086 Criança

Cobalto 0,008 Ingestão NC 0,0065 0,0086 Criança e Adulto

Vanádio 0,115 Ingestão NC 0,1076 0,1439 Criança

PASUB15 Água Subterrânea Zona Quente Córrego do Feijão Poço profundo Urânio 0,007 Ingestão NC 0,0043 0,0058 Criança e Adulto

PASUB30 Água Subterrânea Zona Quente Córrego do Feijão Poço profundo Zinco 13,01 Ingestão NC 6,46 8,63 Criança e Adulto

PASUB32 Água Subterrânea Zona Quente Assentamento Pastorinhas

Poço profundo cujas águas são utilizadas para 

irrigação. Mapear a qualidade da água de aquífero 

confinado da região.

Lítio 0,117 Ingestão NC 0,043 0,058 Criança e Adulto

Água Subterrânea Zona MontantePASUB01 Adulto e CriançaArsênio 0,004Aranha

Poço profundo coletivo existente antes do 

rompimento, cujas águas eram utilizadas para a piscina 

de banho coletivo e prática de esportes.

Adulto e CriançaIngestão

PASUB11 Água Subterrânea Zona Quente Tejuco
Água utilizada para consumo humano e dessedentação 

animal

PASUB36 Água Subterrânea Zona Quente Córrego do Feijão 
Poço profundo (150m) de monitoramento da Vale. 

Aquífero confinado.

Ingestão

Arsênio 0,007

PASUB04 Água Subterrânea Zona Jusante Soares
Insegurança na utilização da água para o consumo da 

família.
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Em relação a via de exposição associada a dessedentação de animais as concentrações de 
alumínio, chumbo, manganês e vanádio nos pontos abaixo excedem os níveis estabelecidos no 
CONAMA nº 396 (2008): 

 Zona Quente: alumínio (PASUB31 / Assentamento Pastorinhas), chumbo (PASUB11 / 
Tejuco) e manganês (PASUB06, PASUB38, PASUB13, PASUB11, PASUB34 / Tejuco; 
PASUB31, PASUB33, PASUB39 / Assentamento Pastorinhas; PASUB22 e PASUB41 / Pires; 
PASUB02 / Parque da Cachoeira e PASUB08 / Córrego Fundo). 

 Zona Montante: manganês (PASUB01 / Aranha). 

 Zona Jusante: vanádio (PASUB04 / Soares). 

 

Também, os teores de alumínio, cobre, ferro, manganês, zinco e vanádio ultrapassam os limites 
máximos permitidos no CONAMA nº 396 (2008) para o uso das águas para irrigação nos pontos 
a seguir: 

 Zona Quente: alumínio (PASUB31 / Assentamento Pastorinhas), cobre (PASUB30/ 
Córrego do Feijão), ferro (PASUB34 / Tejuco, PASUB31 e PASUB32 / Assentamento 
Pastorinhas e PASUB29 / Ponte das Almorreimas), manganês (PASUB06 e PASUB11 / 
Tejuco, PASUB31 / Assentamento Pastorinhas, PASUB02 / Parque da Cachoeira e 
PASUB08 / Córrego Fundo) e zinco (PASUB30 e PASUB36 / Córrego do Feijão). 

 Zona Montante: manganês (PASUB01 / Aranha). 

 Zona Jusante: vanádio, manganês, cobre e ferro (PASUB04 / Soares). 

 
Não é possível estabelecer as relações entre as ocorrências desses metais e suas possíveis 

fontes, visto que se trata de água subterrânea proveniente de poços de captação de 

profundidades distintas e não conhecidas e que podem representar aquíferos distintos. 

As águas dos pontos apresentados no quadro a seguir encontram-se impróprias para consumo 

humano frente aos padrões de potabilidade determinados na Portaria MS nº888/2021 [27], 

principalmente devido aos parâmetros microbiológicos e, portanto, não devem ser consumidas 

até que estejam enquadradas. 

Cabe lembrar que os parâmetros microbiológicos, pH, turbidez não são avaliados pela 

metodologia da ARSH adotada neste trabalho, visto que não são substâncias com dados 

toxicológicos. 
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Território Localidade ID ponto Território Localidade ID ponto

Zona Quente Parque da Cachoeira PASUB 25 Zona Quente Pires PASUB 22

Zona Quente Parque da Cachoeira PASUB 19 Zona Quente Pires PASUB 07

Zona Quente Parque da Cachoeira PASUB 14 Zona Quente Ponte das Almorreimas PASUB 05

Zona Quente Córrego Fundo PASUB 08 Zona Quente Ponte das Almorreimas PASUB 16

Zona Quente Tejuco PASUB 20 Zona Quente Ponte das Almorreimas PASUB 21

Zona Quente Tejuco PASUB 11 Zona Quente Ponte das Almorreimas PASUB 06

Zona Quente Tejuco PASUB 13 Zona Quente Ponte das Almorreimas PASUB 29

Zona Quente Tejuco PASUB 34 Zona Quente Ponte das Almorreimas PASUB 24

Zona Quente Assentamento Pastorinhas PASUB 33 Zona Quente Córrego do Feijão PASUB 15

Zona Quente Assentamento Pastorinhas PASUB 31 Zona Quente Córrego do Feijão PASUB 30

Zona Quente Assentamento Pastorinhas PASUB 32 Zona Quente Córrego do Feijão PASUB 17

Território Localidade ID ponto Território Localidade ID ponto

Zona Montante Toca de Cima PASUB-28 Zona Quente Parque da Cachoeira PASUB-14

Zona Montante Aranha PASUB-01 Zona Quente Parque da Cachoeira PASUB-25

Zona Quente Ponte das Almorreimas PASUB-18 Zona Quente Parque da Cachoeira PASUB-42

Zona Quente Ponte das Almorreimas PASUB06 Zona Quente Parque da Cachoeira PASUB-35

Zona Quente Alberto Flores PASUB-09 Zona Quente Parque da Cachoeira PASUB-02

Zona Quente Tejuco PASUB-36 Zona Quente Alberto Flores PASUB-10

Zona Quente Córrego do Feijão PASUB-30 Zona Quente Pires PASUB-41

Zona Quente Monte Cristo PASUB-23 Zona Quente Pires PASUB-07

Zona Quente Tejuco PASUB-38 Zona Quente Córrego Fundo PASUB-08

Zona Quente Tejuco PASUB-13 Zona Quente Pires PASUB-22

Zona Quente Tejuco PASUB-20 Zona Quente Assentamento Pastorinhas PASUB-39

Zona Quente Tejuco PASUB-11 Zona Quente Assentamento Pastorinhas PASUB-40

Zona Quente Assentamento Pastorinhas PASUB-31 Zona Jusante Soares PASUB-03

Zona Quente Assentamento Pastorinhas PASUB-33 Zona Jusante Soares PASUB-04

Zona Quente Assentamento Pastorinhas PASUB-32

2ª campanha (dezembro/2021)

Parâmetros acima do V.M.P do Padrão de Potabilidade da Portria nº 888/2021: coliformes totais, Escherichia coli (E. coli), alumínio, ferro, manganês, Co, 

Ba, Ni, V, turbidez, pH

Corresponde a 90% do total das amostras da 2ª Campanha (dezembro/21)

Pontos que também excedem as CMA calculadas

Quadro - Pontos de água subterrânea imprópria para consumo humano frente ao padrão de potabilidade (Portaria nº 888/2021)

1ª campanha (setembro/2021)

Parâmetros acima do V.M.P do Padrão de Potabilidade da Portria nº 888/2021: coliformes totais, Escherichia coli (E. coli), alumínio, ferro, manganês, Ba, 

Pb, Co, Li, turbidez, pH

Corresponde a 83% do total das amostras da 1ª Campanha (setembro/21)
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8.2.5. Água Superficial 

Foram derivadas as CMA para as vias relacionadas a recreação (ingestão acidental e contato dérmico) 

com a água superficial pelos residentes rurais adultos e crianças. 

A Tabela 8.9. resume as concentrações máximas aceitáveis (CMA) para as duas rotas de exposição 

avaliadas, juntamente com as SQI e pontos amostrados cujos teores excederam as respectivas CMA. 

A Figura 8.5. indica a localização desses pontos em planta. A Tabela 8.10. apresenta os detalhes 

acerca das CMA para ingestão e contato dermal com as águas superficiais por crianças e adultos, e 

as localidades dos pontos que excederam as CMA. 

Os potenciais riscos indicados para a via de exposição relacionada a ingestão acidental de água 

superficial e contato dérmico por crianças e adultos com efeitos não carcinogênicos e estão 

associados as concentrações de fósforo detectadas em todos os pontos coletados ao longo do rio 

Paraopeba, desde a montante/ponto de controle na Toca de Cima (PASUP01) até à jusante em São 

Conrado (PASUP09), à exceção do ponto mais de jusante, situado em Inhotim, cujos teores não 

excederam as CMA. 

Também excede a CMA para ingestão de água acidental durante a recreação na lagoa do Parque da 

Cachoeira por crianças com efeitos não carcinogênicos devido aos teores de fósforo. Assim como das 

águas dos antigos reservatórios que eram utilizadas pela comunidade no Tejuco (PASUP12) e no 

Córrego do Feijão (PASUP 05), contudo essas águas não eram utilizadas para fins recreacionais e sim 

de consumo humano. 

Desta forma, preventivamente, recomenda-se que a população não utilize as águas do rio Paraopeba 

para recreação, assim como a lagoa do Parque da Cachoeira, e que se mantenha a não utilização das 

águas que eram captadas pela comunidade no Tejuco (PASUP12) e Córrego do Feijão (PASUP05) até 

que os teores de fósforo sejam inferiores às CMA calculadas para este uso. 

8.2.6. Sedimentos 

Foram derivadas as CMA para a via relacionada ao contato dérmico com os sedimentos do rio 

Paraopeba durante a recreação por residentes rurais adultos e crianças. Os resultados indicaram que 

todas as concentrações das SQIs se encontram inferiores as CMA calculadas. Isto posto, atualmente 

o potencial risco é aceitável para esta rota de exposição. 

8.2.7. Consumo de Peixes 

Foram derivadas as CMA para a rota de exposição relacionada ao consumo de pescado proveniente 

do rio Paraopeba por residentes rurais adultos e crianças. 

A Tabela 8.11. apresenta a CMA, SQI e pontos amostrados cujos teores excederam a respectiva CMA. 

A Figura 8.6. indica a localização desses pontos em planta. A Tabela 8.12 apresenta os detalhes acerca 

das CMA para ingestão de pescado por crianças e adultos, e a localidade do ponto que excedeu as 

CMA. 

A concentração de antimônio detectada no músculo do peixe coletado no PBIO004, localizado na 

Zona Jusante em Inhotim, excedeu a CMA calculada para o consumo de pescado por receptores 

residências – crianças com efeito não carcinogênico. As demais SQIs e pontos de coleta não 

excederam as CMAs. 

Face ao exposto, recomenda-se, preventivamente não consumir o peixe proveniente do rio 

Paraopeba.   



Tabela 8.9 - Concentração Máxima Aceitável (CMA) - Residentes Rurais - Água Superficial

Matriz 

Ambiental
SQI VMP Referência

Rota de 

Exposição
CMA Efeito Pontos Acima da CMA

Ingestão 0,011 (2) NC

Zona de Montante : PASUP01 (CR)

Zona de Conflûencia : PASUP03 (CR)

Zona Quente : PASUP02 (CR/AD), PASUP04 (CR/AD), PASUP05 (CR) 

PASAUP08 (CR) e PASUP12 (CR)

Zona Jusante : PASUP09 (CR) e PASUP11 (CR/AD)

Contato 

dérmico
0,089 (1) NC

Zona Quente:  PASUP02 (CR) e PASUP04 (CR)

Zona Jusante : PASUP11 (CR)

Legenda:

SQI = substância química de interesse

VMP = Valor máximo permitido 

COPAM = Deliberação Normativa COPAM 01/2008 - Tabela I - Art 14. Classe 2 - Águas Doces

CMA = concentração máxima aceitável 

(1) = concentração máxima aceitável para a rota de contato dérmico com água superficial durante a recreação por residentes rurais 

(2) = concentração máxima aceitável para a rota de ingestão acidental de água superficial durante a recreação por residentes rurais 

NC = não carcinogênico

AD = adulto; CR = criança

COPAM
Água 

Superficial
Fósforo 0,05
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DES.:
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Pontos de Amostragem de Água Superficial

Pârametros Físico-Químicos

Pontos Acima da CMA

Ingestão acidental de água superficial - Fósforo

Ingestão acidental e contato dérmico com a água

superficial - Fósforo 

LEGENDA

Modificado de ESRI, 2022
Sistema de Coordenadas: SIRGAS 2000, UTM Zone 23S

Projeção: Universal Transversa Mercator

Convenções Cartográficas

Pontos Parâmetros

PASUP01 Mg, Ni, V, Turbidez. SST, P

PASUP02 Mg, Ni, V, SST, P

PASUP03 Mg, Ni, V

PASUP04 Mg, Ni, V, P

PASUP05 Mg, O2 Dissolvido, V

PASUP08 Mn, O2 Dissolvido, V, Turbidez

PASUP09 Mg, Ni, V, SST

PASUP10 Pb, Mn, V

PASUP11 Mn, Ni, V, P

PASUP12 P

SQI = substância química de interesse
VMP = Valor máximo permitido
COPAM = Deliberação Normativa COPAM 01/2008 - Tabela I - 
Art 14. Classe 2 - Águas Doces
CMA = concentração máxima aceitável
(1) = concentração máxima aceitável para a rota de contato 
dérmico com água superficial durante a recreação por residentes 
rurais
(2) = concentração máxima aceitável para a rota de ingestão 
acidental de água superficial durante a recreação por residentes 
rurais
NC = não carcinogênico
AD = adulto; CR = criança

Matriz 
Ambiental

SQI VMP Referência
Rota de 

Exposição
CMA Efeito Pontos Acima da CMA

Ingestão 0,011 (2) NC

Zona de Montante : PASUP01 (CR)
Zona de Conflûencia : PASUP03 (CR)

Zona Quente : PASUP02 (CR/AD), PASUP04 (CR/AD), PASUP05 (CR) 

PASAUP08 (CR) e PASUP12 (CR)

Zona Jusante : PASUP09 (CR) e PASUP11 (CR/AD)

Contato 
dérmico

0,089 (1) NC
Zona Quente:  PASUP02 (CR) e PASUP04 (CR)
Zona Jusante : PASUP11 (CR)

COPAM
Água 

Superficial
Fósforo 0,05

TABELA: PONTOS COM VALORES ACIMA DO VMP
REFERÊNCIA: PORTARIA Nº 888/2021

Resultados acima do VMP e abaixo do CMA

Resultados dentro do VMP e abaixo do CMA

Resultados acima do VMP e acima da CMA

Brumadinho

Cava da Mina 

Zona de Confluência 

do Ribeirão Ferro Carvão

com o rio Paraopeba

Cursos D'Água

Mancha de Inundação 

de Rejeito

Fazenda Lajinha

Captação de Água

Adutora Paraopeba

Adutora Obras

Futura-Andamento

Estradas

Estrada Vale Tejuco

Linha de Energia

Percurso Adutora

Via Inhotim-Asa

Atividade Minerária

Barragens



Tabela 8.10 - Detalhamento dos pontos acima da CMA - Residentes Rurais - Água Superficial

ID Ponto de Coleta Compartimento Ambiental Território Localidade

SQI Acima da CMA para a rota 

relacionada a ingestão e 

contato dermal  por residentes 

rurais

Concentração 

Detectada 

(mg/L)

Rota de Exposição Efeito
CMA Criança 

(mg/L)

CMA Adulto 

(mg/L)
Exede a CMA?

Ingestão NC 0,011 0,097

Contato Dermal NC 0,089 0,250

Ingestão NC 0,011 0,097

Contato Dermal NC 0,089 0,250

Ingestão NC 0,011 0,097

Contato Dermal NC 0,089 0,250

Ingestão NC 0,011 0,097

Contato Dermal NC 0,089 0,250

Ingestão NC 0,011 0,097

Contato Dermal NC 0,089 0,250

Ingestão NC 0,011 0,097

Contato Dermal NC 0,089 0,250

Ingestão NC 0,011 0,097

Contato Dermal NC 0,089 0,250

Ingestão NC 0,011 0,097

Contato Dermal NC 0,089 0,250

Ingestão NC 0,011 0,097

Contato Dermal NC 0,089 0,250

0,18 Adulto e Criança

PASUP12 Água Superficial Zona Quente Tejuco Fósforo 0,065 Criança

PASUP11 Água Superficial Zona Jusante Centro Fósforo

Criança

PASUP09 Água Superficial Zona Jusante São Conrado Fósforo 0,039 Criança

Fósforo 0,035 Criança

PASUP08 Água Superficial Zona Quente Parque da Cachoeira Fósforo 0,056

0,036 Criança

Fósforo 0,175 Adulto e Criança

PASUP05 Água Superficial Zona Quente Córrego do Feijão

PASUP04 Água Superficial Zona Quente Estrada p/ o Pires

Fósforo 0,147 Adulto e Criança

PASUP03 Água Superficial
Zona Quente, Zona de 

Confluência
Estrada p/ o Pires Fósforo

Fósforo 0,078 Criança

PASUP02 Água Superficial Zona Quente Ponte das Almorreimas

PASUP01 Água Superficial Zona Montante Toca de Cima



Tabela 8.11. - Concentração Máxima Aceitável (CMA) - Residentes Rurais - Consumo de Pescado

Matriz Ambiental SQI VMP Referência Rota de Exposição CMA (1) Efeito Pontos Acima da CMA

Peixes Antimônio 0,618 EPA Ingestão 0,258 NC Zona Jusante : PBIO04-CASCUDO (CR)

Legenda:

SQI = substância química de interesse

VMP = Valor máximo permitido 

EPA = U.S. Environmental Protection Agency (EPA) - May/2021, Screening Levels (RSL) - Fisch

CMA (1) = concentração máxima aceitável para consumo de pescado por residentes rurais

NC = não carcinogênico

AD = adulto; CR = criança
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Linha de Energia

Percurso Adutora

Via Inhotim-Asa

Atividade Minerária
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ID Ponto de Coleta Compartimento Ambiental Território Localidade

SQI Acima da CMA para a rota 

relacionada a ingestão e 

contato dermal  por residentes 

rurais

Concentração 

Detectada 

(mg/kg)

Rota de Exposição Efeito
CMA Criança 

(mg/L)

CMA Adulto 

(mg/L)
Exede a CMA?

PBIO04 Pescado Zona Jusante Inhotim Antimônio 0,66 Ingestão NC 0,258 1,110 Criança

Tabela 8.12 - Detalhamento dos pontos acima da CMA - Residentes Rurais - Consumo de pescado
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9 ANÁLISE DAS INCERTEZAS 
 

No processo da avaliação de risco à saúde humana (ARSH) são assumidas premissas e definidos 

valores representativos, que geralmente são estabelecidos de forma conservadora, visando não 

subestimar o cenário de risco. Estas premissas e definições são chamadas de incertezas da ARSH. 

As incertezas podem incluir, mas não estão limitadas a: premissas adotadas no Modelo 

Conceitual de Exposição (MCE), definição de parâmetros de exposição e seleção de dados 

toxicológicos. 

A seguir são discutidas as principais incertezas identificadas no presente estudo e a ponderação 

de como estes aspectos foram abordados. 

 

Background (nível de base) 

A área de estudo situa-se em uma região mineralizada, que é naturalmente enriquecida pelos 

principais metais que são as substâncias químicas de interesse para avaliação dos riscos (teores 

de background). Por esse motivo, é possível que os níveis naturais destes elementos presentes 

nos compartimentos ambientais (água, solo, poeira, etc.) representem riscos potenciais aos 

receptores, independente de interferências antrópicas. 

Neste contexto, e considerando que as amostras obtidas nos pontos de controle podem estar 

sob influência de outras atividades antrópicas relacionadas à mineração, seria necessário um 

estudo detalhado para avaliação do background regional, visando verificar o incremento dos 

teores das SQI e, consequentemente dos riscos, associados ao rompimento da barragem. 

De forma conservadora, o presente estudo considerou que todos os potenciais riscos 

observados são aplicáveis, independentemente de eventuais contribuições de background. 

 

Etapa do Gerenciamento do Passivo Ambiental 

De acordo com a Resolução CONAMA nº 420 (2009), a ARSH é prevista no gerenciamento de 

áreas contaminadas e faz parte da etapa de diagnóstico ambiental, após a realização da etapa 

de investigação detalhada. 

No contexto do levantamento de dados primários da Região 1, os trabalhos da assessoria técnica 

realizada pela AEDAS se encontram em etapa anterior do processo (nível confirmatório), tendo 

em vista a densidade de informações coletadas. Tal fato pode levar a uma subestimativa dos 

riscos e/ou o mapeamento incompleto da extensão das áreas de risco. 

A fim de minimizar esta incerteza, foi adotada a abordagem de ARSH Tier 1, em que foram 

derivadas CMA com base em premissas conservadoras, de modo a identificar as regiões de 

atenção para detalhamento das informações e posterior atualização da avaliação de riscos em 

abordagem Tier 2/3. 
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Dados de Entrada 

Outro ponto importante de ser discutido corresponde aos dados de entrada utilizados para os 

cálculos das CMA, o que envolve os dados toxicológicos, os parâmetros químicos considerados 

e as concentrações de exposição. 

Em relação aos dados toxicológicos, conforme discutido no capítulo 7, são valores geralmente 

obtidos em ensaios que apresentam incertezas experimentais inerentes (por exemplo, 

extrapolar resultados de animais para humanos). Esta incerteza é minimizada pela adoção dos 

fatores de incerteza, que tornam o valor experimental (NOAEL / LOAEL) ordens de grandeza 

inferiores, a fim de serem protetivos aos indivíduos mais sensíveis. 

Os elementos químicos presentes nos compartimentos ambientais podem estar complexados, 

em função de sua dinâmica e interação com o meio. Elementos complexados podem estar 

menos disponíveis para serem absorvidos pelo organismo, o que define sua biodisponibilidade. 

De forma conservadora, foi considerado que todos os elementos selecionados se encontram 

biodisponíveis e podem ser absorvidos pelos receptores. 

Ainda em relação aos elementos químicos, especificamente para o metal cromo, foi considerado 

que está presente nas matrizes avaliadas na forma de Cr III (cromo trivalente), por se tratar da 

espécie associada às áreas/atividades de mineração. De toda forma, para reduzir esta incerteza 

no refinamento da ARSH Tier 2/3, é necessário realizar análises químicas de especiação deste 

metal. 

Quanto às concentrações de exposição (utilizadas para comparação com as CMA), de forma 

conservadora foram considerados todos os resultados acima dos limites de quantificação 

obtidos nas duas campanhas de amostragem realizadas. 

 

Modelo Conceitual de Exposição 

Na definição do modelo conceitual são definidas premissas conservadoras, de forma a garantir 

que os riscos não serão subestimados. Dessa forma, é possível que algumas das rotas de 

exposição consideradas não se completem no cenário real de uso e ocupação das áreas. 

Um exemplo desta situação corresponde à via de contato dérmico com os metais, sendo a 

literatura científica escassa no que se refere à dinâmica de absorção destes elementos pela pele. 

Entretanto, por se julgar uma via relevante para a área de estudo (sobretudo para a poeira 

intradomiciliar) foi adotado um valor de fator de absorção de 0,5%, conforme intervalo 

recomendado pela EPA Região 3 (1995). 

Outra incerteza relevante relacionada ao MCE são os parâmetros de exposição das populações 

avaliadas (expectativa de vida, peso corpóreo, etc.), tendo em vista que são dados que podem 

variar regionalmente e também dentro da mesma população. A fim de minimizar esta incerteza, 

foram adotados os valores preconizados pela CETESB (2021) para os receptores mais 

conservadores identificados no presente estudo (residentes rurais – adultos e crianças). 
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10 DIRETRIZES PARA O GERENCIAMENTO DO RISCO 
 

10.1 Considerações Finais 

 

De acordo com a avaliação de risco à saúde humana Tier 1, as concentrações das substâncias 

químicas de interesse (SQIs) nos compartimentos ambientais avaliados excederam as 

concentrações máximas aceitáveis (CMAs) e/ou os valores máximos permitidos adotados neste 

estudo, indicando um potencial risco para residentes rurais relacionados as seguintes rotas de 

exposição: 

 Ingestão de solo superficial por crianças devido as concentrações de cobalto, ferro e 
manganês entre 0-8cm (Co) e 0-40cm (Fe e Mn) em 7% das amostras, com a seguinte 
distribuição por território: 3,5% na Zona Quente (Alberto Flores, Estrada para o Pires, 
Amianto/Centro); 2,3% na área minerária e de obras de reparação (Beira Linha e Monte 
Cristo) e 1,2% no ponto de controle (Piedade do Paraopeba). 

De modo geral, os pontos que excedem as CMA encontram-se próximos ao rio 
Paraopeba e da linha férrea e/ou de tráfego intenso de caminhões. Vale ressaltar os 
elevados teores de ferro no ponto PS03 (Alberto Flores), próximo à zona de confluência 
do ribeirão Ferro Carvão com o rio Paraopeba, o qual foi atingido diretamente pelos 
rejeitos do rompimento da barragem. 

 Contato dérmico com a poeira intradomiciliar por crianças e adultos proveniente dos 
teores de manganês em 30% das amostras, distribuídas nos territórios da seguinte 
forma: 13% na área do rejeito (Córrego do Feijão, Parque da Cachoeira e Alberto Flores), 
10% nas áreas minerárias e de obras de reparação (Caju, Q. Sapé e Jangada) e 7% no 
ponto de controle (Ponte das Almorreimas e Piedade do Paraopeba). 

A média das concentrações de manganês na área do rejeito é maior que nos demais 
territórios e pode ter uma contribuição do rejeito e das atividades a ele relacionadas, 
com destaque para os pontos SAU-PD01 (Alberto Flores) e SAU-PD10 (Córrego do 
Feijão). Contudo, também podem ter contribuição de origem natural por se tratar uma 
área naturalmente enriquecida. 

Ainda dentro deste contexto, vale mencionar que as partículas inaláveis (MP10) podem 
ficar retidas na parte superior do sistema respiratório ou penetrar mais profundamente, 
alcançando os alvéolos pulmonares  [16], sendo que no Córrego do Feijão, Alberto Flores 
e Tejuco superaram o padrão de qualidade. As partículas inaláveis não são tratadas na 
metodologia da ARSH, contudo trazem prejuízos à saúde humana e devem ser 
monitoradas em conjunto com a poeira intradomiciliar. 
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 Ingestão de água de consumo com concentrações de arsênio e manganês por crianças 
e adultos provenientes das minas d’água comunitárias localizadas na Toca de Cima 
(PAGUACON71) e Marques (PAGUACON26), ambas situadas na Zona de Montante, e os 
poços de captação de água situados em áreas privadas na Zona Quente - Parque da 
Cachoeira (PAGUACON75) e Córrego do Feijão (PAGUACON67). 

As demais amostras de água, inclusive aquelas fornecidas pela COPASA e VALE S.A não 
apresentaram potencial risco para consumo humano frente as CMA calculadas. 

Contudo, 38% e 81% das amostras de água da 1ª e 2ª campanha, respectivamente, 
encontram-se impróprias para consumo humano de acordo com o padrão de 
potabilidade estabelecido pela Portaria MS nº 888 (2021) [27], principalmente devido 
aos parâmetros microbiológicos, pH, turbidez e cloro livre. 

 Ingestão de água subterrânea com concentrações de arsênio, cobalto, manganês, zinco, 
vanádio, lítio e urânio por crianças e adultos em 19% do total das amostras, onde 15% 
destas situam-se na Zona Quente (Córrego do Feijão, Parque da Cachoeira, Tejuco, 
Monte Cristo e Assentamento Pastorinhas), 2% na Zona Jusante (Soares) e 2% na Zona 
Montante (Aranha). 

Assim como para as águas de consumo, as águas subterrâneas encontram-se impróprias 
para consumo humano frente ao padrão de potabilidade nacional vigente [27] em 83% 
e 90% das amostras analisadas na 1ª e 2ª campanha, respectivamente, principalmente 
devido aos parâmetros microbiológicos. 

 Irrigação a partir do uso das águas subterrâneas devido aos teores de alumínio, cobre, 
ferro, manganês, zinco e vanádio acima dos valores estabelecidos no Conama nº 396 
(2008) [10] em 35% das amostras, as quais abrangem a Zona Quente (Assentamento 
Pastorinhas, Córrego do Feijão, Ponte Almorreimas, Parque da Cachoeira, Córrego 
Fundo e Tejuco), Montante (Aranha) e Jusante (Soares). 

 Dessedentação de animais a partir do uso das águas subterrâneas com níveis de 
alumínio, chumbo, manganês e vanádio superiores aos valores máximos permitidos no 
Conama nº 396 (2008) em 29% das amostras, as quais englobam a Zona Quente, 
(Assentamento Pastorinhas, Pires, Parque da Cachoeira, Córrego Fundo e Tejuco), 
Montante (Aranha) e Jusante (Soares). 

 Atividades de recreação associadas a ingestão acidental e contato dérmico com as águas 
superficiais do rio Paraopeba e lago do Parque da Cachoeira por crianças e adultos, 
devido as concentrações de fósforo, assim como para as águas dos antigos reservatórios 
comunitários do Tejuco e Córrego do Feijão. 

 Consumo de pescado proveniente do rio Paraopeba com teores de antimônio por 
crianças na região de Inhotim. 

 

Os potenciais riscos apontados estão associados a efeitos carcinogênicos (arsênio) e não 

carcinogênicos (manganês, cobalto, ferro, alumínio, chumbo, cobre, zinco, vanádio, lítio, urânio, 

fósforo e antimônio). 

A Figura 10.1. sintetiza os caminhos de exposição com potenciais riscos por residentes rurais e 

a Figura 10.2 apresenta o mapa integrado com a distribuição dos pontos com concentrações que 

representam um potencial risco. 
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Rota e Ponto de Exposição Criança Adulto Território e Localidade Cenário

Ingestão e contato dermal (com 
base nas CMA)
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Ponto de Controle: Ponte das  Almorreimas  e Piedade do Paraopeba

Zona quente: Alberto Flores, Estrada p/ Pires e Amianto/Centro
Áreas minerárias e de obras: Beira Linha e Monte Cristo
Ponto de Controle: Piedade do Paraopeba
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10.2 Recomendações 

 

De acordo com os resultados obtidos no presente estudo, tem-se as seguintes recomendações: 

 As águas de consumo e subterrânea encontram-se impróprias para consumo humano e 
não devem ser utilizadas para este fim até que atendam o padrão de potabilidade 
nacional vigente [27], bem como as concentrações máximas aceitáveis (CMA), inclusive 
para os parâmetros microbiológicos, cloro livre, turbidez e pH. 

 O arsênio na água de consumo (minas d’água) nos pontos PAGUACON71 e 
PAGUACON26 (Zona Montante) pode ser proveniente de fontes antrópicas não 
relacionado ao rompimento da barragem de rejeitos; portanto, recomenda-se que seja 
realizado um levantamento in loco para identificar e minimizar a contribuição dessas 
potenciais fontes. 

 Preventivamente, que a população não utilize o rio Paraopeba e a lagoa do Parque da 
Cachoeira para recreação até que os teores de fósforo sejam inferiores a CMA calculada 
para este uso. 

 Preventivamente, não consumir o pescado do rio Paraopeba e dar continuidade a esse 
monitoramento, a fim de gerar uma base de dados histórica para definir a manutenção 
desta recomendação ou se necessárias ações corretivas. 

 As ocorrências nos solos superficiais acima das CMAs estabelecidas sejam delimitadas 
para compreensão da extensão dos pontos de potencial risco, assim como sejam 
avaliados outros locais com ocupação humana situados na área de influência do rejeito 
nas proximidades do ribeirão Ferro-Carvão e às margens do rio Paraopeba. 

 Caracterização química dos alimentos cultivados no local e consumidos de origem 
vegetal e animal com resultados expressos em concentração (mg/Kg), com o objetivo 
de incluir esses pontos de exposição (POE) na análise de risco. 

 Análise da poeira intradomiciliar com resultados analíticos expressos em concentração 
(mg/Kg), com o objetivo de se obter uma série histórica e incluir as rotas de exposição 
relacionadas a ingestão e inalação na avaliação de risco. 

 Determinação do background dos solos e águas para auxiliar na avaliação do incremento 
de risco à população exposta aos rejeitos provenientes do rompimento da barragem. 

 Avaliação quanto a necessidade de ações de saúde pública para compreender os efeitos 
das substâncias que compõe os rejeitos, agregando assim mais uma linha de evidência 
para compreender os reais riscos a que a população está exposta. 

 Estudos com metodologias específicas acerca da saúde mental dos atingidos e atingidas, 
visto que essa questão não é abordada neste estudo. 

 Especiação do cromo (III e VI) nas matrizes de interesse, com o objetivo de verificar a 
espécie de cromo presente na região, bem como se condiz com a premissa adotada 
neste estudo (cromo III). 

 O programa de monitoramento da qualidade das águas superficiais, subterrâneas, de 
consumo, qualidade do ar, poeira domiciliar e peixes seja estabelecido de forma a gerar 
uma base de dados histórica, que subsidie a decisão de manter as restrições ora 
recomendadas e/ou realizar ações de intervenção. É importante que este programa 
compatibilize as SQIs, locais, tipos de ponto de coleta e frequência dos monitoramentos 
entre as matrizes ambientais em avaliação. 
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 Dar prosseguimento as etapas anteriores à avaliação de risco à saúde humana previstas 
no CONAMA nº 420 (2009) [6], a saber:  

 Avaliação ambiental preliminar (FASE 1) 

 Avaliação ambiental confirmatória (FASE 2) 

 Avaliação ambiental detalhada 

 Atualização da avaliação de risco à saúde humana 

 Avaliação de risco ecológico 

 Plano de intervenção com as ações necessárias para proteção da 
população e do meio ambiente, bem como a sua execução  
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Anexo A – Anotação de Responsabilidade Técnica 

 

  



4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230211117007

1. Responsável Técnico

RALF LATTOUF
Título Profissional: Engenheiro Mecânico RNP:

Registro: 5060602538-SP

2603950428

Contratante: ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DE DEFESA AMBIENTAL E SOCIAL - AEDAS CPF/CNPJ:03.597.850/0001-07

Rua FREI CANECA N°:

Complemento:

Cidade: Belo Horizonte UF:

Bairro: BONFIM

MG CEP: 31210-530
Vinculada à Art n°:02/2021Contrato:

Quantidade Unidade

Direção de 
Serviço Técnico
1

Avaliação Estudo Ambiental Ambiental 1,00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: ARCHIPEL CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA Registro: 2204670-SP

Celebrado em: 28/07/2021
Valor: R$ 775.730,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Rua RUA ARQUITETO OLAVO REDIG DE CAMPOS, 105 N°: 

Complemento: Bairro: VILA SÃO FRANCISCO (ZONA SUL)

Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 04711-904

Data de Início: 28/07/2021

Previsão de Término: 28/02/2022

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Ambiental Código: 

CPF/CNPJ: 

Endereço:  Rua FREI CANECA N°: 

Complemento: Bairro: BONFIM

Cidade: Belo Horizonte UF: MG CEP: 31210-530

Data de Início: 28/07/2021

Previsão de Término: 28/02/2022

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Ambiental Código: 

CPF/CNPJ: 

3. Dados da Obra Serviço

CONSULTORIA ESPECIALIZADA para realizar a coleta de amostras e análise de qualidade da água subterrânea, da água superficial, da água fornecida para consumo humano e 
dessedentação animal, do ar, do solo, dos sedimentos fluviais e caracterização do rejeito da Mina do Córrego do Feijão a fim de obter um panorama dos danos, impactos e 
possíveis medidas de reparação socioambientais na Região 1 (município de Brumadinho/MG) a partir de dados primários, que possibilitem inferir sobre a contaminação dos 
recursos hídricos, do ar, do solo e avaliar os riscos ambientais associados à exposição de contaminantes provenientes do rompimento.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/2



Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:233,94 09/08/2021 233,94 28027230211117007 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DE DEFESA AMBIENTAL E SOCIAL - AEDAS - 
CPF/CNPJ: 03.597.850/0001-07

RALF LATTOUF - CPF: 205.391.338-09

0-NÃO DESTINADA

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 10/08/2021 11:55:19

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230220296432

1. Responsável Técnico

ANDREIA YOSHINARI
Título Profissional: Geóloga RNP:

Registro: 5061580006-SP

2603681664

Contratante: ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DE DEFESA AMBIENTAL E SOCIAL - AEDAS CPF/CNPJ:03.597.850/0001-07

Rua FREI CANECA N°: 139
Complemento:

Cidade: Belo Horizonte UF:

Bairro: BONFIM

MG CEP: 31210-530
Vinculada à Art n°: 2802723021166742602/2021Contrato:

Quantidade Unidade

Consultoria
1 Estudo Estudo Ambiental Ambiental 1,00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: ARCHIPEL CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA Registro: 2204670-SP

Celebrado em: 19/11/2021
Valor: R$ 775730,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional:

Equipe-vinculada à 28027230211667426

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Complementar - detalhamento de atividades técnicas à 
28027230211667426

Endereço:  Rua RUA ARQUITETO OLAVO REDIG DE CAMPOS, 105 N°: 105

Complemento: 24º ANDAR - TORRE B Bairro: VILA SÃO FRANCISCO (ZONA SUL)

Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 04711-904

Data de Início: 28/07/2021

Previsão de Término: 28/02/2022

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Ambiental Código: 

CPF/CNPJ: 

Endereço:  Rua FREI CANECA N°: 139

Complemento: Bairro: BONFIM

Cidade: Belo Horizonte UF: MG CEP: 31210-530

Data de Início: 28/07/2021

Previsão de Término: 28/02/2022

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Ambiental Código: 

3. Dados da Obra Serviço

CONSULTORIA ESPECIALIZADA relacionada a avaliação de risco à saúde humana a partir da elaboração de relatórios técnicos e suporte na etapa de coleta e análises, com o 
objetivo de obter um panorama dos danos, impactos e possíveis medidas de reparação socioambientais na Região 1 (município de Brumadinho/MG) e avaliar os riscos 
ambientais associados à exposição de contaminantes provenientes do rompimento.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:88,78 24/02/2022 88,78 28027230220296432 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DE DEFESA AMBIENTAL E SOCIAL - AEDAS - 
CPF/CNPJ: 03.597.850/0001-07

ANDREIA YOSHINARI - CPF: 261.325.278-26

SINDICATO DOS GEÓLOGOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIGESP

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 25/02/2022 19:40:00
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230211598617

1. Responsável Técnico

AMAURI RODRIGUES JUNIOR
Título Profissional: Engenheiro Químico RNP:

Registro: 5060916810-SP

2603105990

Contratante: ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL DE DEFESA AMBIENTAL E SOCIAL - AEDAS CPF/CNPJ:03.597.850/0001-07

Rua FREI CANECA N°:

Complemento:

Cidade: Belo Horizonte UF:

Bairro: BONFIM

MG CEP: 31210-530
Vinculada à Art n°:02/2021Contrato:

Quantidade Unidade

Direção de 
Serviço Técnico
1

Avaliação Estudo Ambiental Ambiental 1,00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: ARCHIPEL CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA Registro: 2204670-SP

Celebrado em: 28/07/2021
Valor: R$ 775.730,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional:

Equipe-vinculada à 28027230211117007

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Rua FREI CANECA N°: 

Complemento: Bairro: BONFIM

Cidade: Belo Horizonte UF: MG CEP: 31210-530

Data de Início: 28/07/2021

Previsão de Término: 28/02/2022

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Ambiental Código: 

CPF/CNPJ: 

Endereço:  Rua RUA ARQUITETO OLAVO REDIG DE CAMPOS, 105 N°: 

Complemento: Bairro: VILA SÃO FRANCISCO (ZONA SUL)

Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 04711-904

Data de Início: 28/07/2021

Previsão de Término: 28/02/2022

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Código: 

CPF/CNPJ: 

3. Dados da Obra Serviço

CONSULTORIA ESPECIALIZADA para realizar a coleta de amostras e análise de qualidade da água subterrânea, da água superficial, da água fornecida para consumo humano e 
dessedentação animal, do ar, do solo, dos sedimentos fluviais e caracterização do rejeito da Mina do Córrego do Feijão a fim de obter um panorama dos danos, impactos e 
possíveis medidas de reparação socioambientais na Região 1 (município de Brumadinho/MG) a partir de dados primários, que possibilitem inferir sobre a contaminação dos 
recursos hídricos, do ar, do solo e avaliar os riscos ambientais associados à exposição de contaminantes provenientes do rompimento.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:88,78 03/11/2021 88,78 28027230211598617 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL DE DEFESA AMBIENTAL E SOCIAL - AEDAS - 
CPF/CNPJ: 03.597.850/0001-07

AMAURI RODRIGUES JUNIOR - CPF: 252.630.018-51

0-NÃO DESTINADA

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 03/11/2021 19:40:52
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230211579504

1. Responsável Técnico

MAIRA ROSA AVELINO PINTO SCARANCE
Título Profissional: Geóloga RNP:

Registro: 5061036747-SP

2603072951

Contratante: ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DE DEFESA AMBIENTAL E SOCIAL - AEDAS CPF/CNPJ:03.597.850/0001-07

Rua FREI CANECA N°: 139
Complemento:

Cidade: Belo Horizonte UF:

Bairro: BONFIM

MG CEP: 31210-530
Vinculada à Art n°:02/2021Contrato:

Quantidade Unidade

Consultoria
1 Estudo Estudo Ambiental Ambiental 1,00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: ARCHIPEL CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA Registro: 2204670-SP

Celebrado em: 28/07/2021
Valor: R$ 775.730,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional:

Equipe-vinculada à 28027230211117007

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Rua RUA ARQUITETO OLAVO REDIG DE CAMPOS, 105 N°: 105

Complemento: 24º Andar - Torre B Bairro: VILA SÃO FRANCISCO (ZONA SUL)

Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 04711-904

Data de Início: 28/07/2021

Previsão de Término: 28/02/2022

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Ambiental Código: 

CPF/CNPJ: 

Endereço:  Rua FREI CANECA N°: 139

Complemento: Bairro: BONFIM

Cidade: Belo Horizonte UF: MG CEP: 31210-530

Data de Início: 28/07/2021

Previsão de Término: 28/02/2022

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Ambiental Código: 

CPF/CNPJ: 

3. Dados da Obra Serviço

CONSULTORIA ESPECIALIZADA para realizar a coleta de amostras e análise de qualidade da água subterrânea, da água superficial, da água fornecida para consumo humano e 
dessedentação animal, do ar, do solo, dos sedimentos fluviais e caracterização do rejeito da Mina do Córrego do Feijão a fim de obter um panorama dos danos, impactos e 
possíveis medidas de reparação socioambientais na Região 1 (município de Brumadinho/MG) e avaliar os riscos ambientais associados à exposição de contaminantes 
provenientes do rompimento.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:88,78 28/10/2021 88,78 28027230211579504 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DE DEFESA AMBIENTAL E SOCIAL - AEDAS - 
CPF/CNPJ: 03.597.850/0001-07

MAIRA ROSA AVELINO PINTO SCARANCE - CPF: 282.262.008-30

0-NÃO DESTINADA

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 01/11/2021 12:04:45
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230211603024

1. Responsável Técnico

TIAGO TADEU AGUIARI BARBOSA
Título Profissional: Geólogo RNP:

Registro: 5061036844-SP

2618724852

Contratante: Associação Estadual de Defesa Ambiental e Social - AEDAS CPF/CNPJ:03.597.850/0001-07

Rua FREI CANECA N°: 139
Complemento:

Cidade: Belo Horizonte UF:

Bairro: BONFIM

MG CEP: 31210-530
Vinculada à Art n°:02/2021Contrato:

Quantidade Unidade

Consultoria
1 Estudo Estudo Ambiental Ambiental 1,00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: ARCHIPEL CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA Registro: 2204670-SP

Celebrado em: 28/07/2021
Valor: R$ 775.730,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional:

Equipe-vinculada à 28027230211117007

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Rua FREI CANECA N°: 139

Complemento: Bairro: BONFIM

Cidade: Belo Horizonte UF: MG CEP: 31210-530

Data de Início: 28/07/2021

Previsão de Término: 28/02/2022

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Ambiental Código: 

CPF/CNPJ: 

Endereço:  Rua RUA ARQUITETO OLAVO REDIG DE CAMPOS, 105 N°: 105

Complemento: 24 Andar - Torre B Bairro: VILA SÃO FRANCISCO (ZONA SUL)

Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 04711-904

Data de Início: 28/07/2021

Previsão de Término: 28/02/2022

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Ambiental Código: 

CPF/CNPJ: 

3. Dados da Obra Serviço

CONSULTORIA ESPECIALIZADA para realizar a coleta de amostras e análise de qualidade da água subterrânea, da água superficial, da água fornecida para consumo humano e
dessedentação animal, do ar, do solo, dos sedimentos fluviais e caracterização do rejeito da Mina do Córrego do Feijão a fim de obter um panorama dos danos, impactos e
possíveis medidas de reparação socioambientais na Região 1 (município de Brumadinho/MG) e avaliar os riscos ambientais associados à exposição de contaminantes
provenientes do rompimento.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:88,78 03/11/2021 88,78 28027230211603024 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

Associação Estadual de Defesa Ambiental e Social - AEDAS - CPF/CNPJ: 
03.597.850/0001-07

TIAGO TADEU AGUIARI BARBOSA - CPF: 292.043.178-17

0-NÃO DESTINADA

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 04/11/2021 13:08:27
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P163 - Avaliação de Risco à Saúde Humana – Estudo Preliminar: Tier 1 

P163R03V04/22          

Anexo B – Determinação das Concentrações 95% UCL 

 

  





























































































































































































































































































































































































































































































































































































P163 - Avaliação de Risco à Saúde Humana – Estudo Preliminar: Tier 1 

P163R03V04/22          

Anexo C – Planilhas de Avaliação de Risco 
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